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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR ' 

Na0 4 1 2 , ' ~ ~  2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13112013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 930, de 14 de outubro de 
2010, que a~itoriza a Associação Com~lnitária de Amaralina a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de,radiodif~~são comunitária no m~inicípio de Amaralina, Estado de 
Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNTCAÇÃO E TNFORMÁTICA; E DE 
c o r ú s ~ ~ ~ u r ç Ã o  E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n2 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de ~ r a t ó r i ~ s ,  no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria 11914, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n q 4 3 ,  de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n2 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria 11955, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 41 3, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
, Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Noi-te - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n". 521, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifi~são de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n"60, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicaçiio e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria n" 91 5, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n" 917, de 14 de outubro de 2010 - Associaqiio dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n" 91 8, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no i~lunicípio de Campinas - SP; 



34 - Portaria 11919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA, 

36 - Portaria n 9 3 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria 11932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria 11934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b. r i 1 de 2013. 



EM no. 4531201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Amaralina, no Município de 
Amaralina, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ53670.002 10212002, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARTA N U  30 DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53670.002.102/2002 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MCIMGTN 0860 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

i i 
i _ 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Amaralina, com sede na 
1 Praça Adolfo Ferreira, no 611 - Centro, no município de Amaralina, Estado do Goiás, para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parhgrafo Único. A kitorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 13" 55' 19" S e longitude em 49' 17' 47" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do e. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
/ i  

Ministro de Estado d \ ~ ~ o m u n i c a ~ õ ~ s  



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53670.002102102 

I Art. 1" - 1 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Amaralina 

Sede: Praça Adolfo Ferreira, 611 - Centro 

Município: Amaralina - 
i 1 
; I t  Estado: Goiás - - 

Art.. 3" - 

koordenadas: -- Latitude em 13O55'19"S e Longitude em 49017'47"~l 

Número de Volumes: 1 (um) 

Relatório Final -Processo no 53670.002102102 Local: Amaralina UF: GO Página 7 de 7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Fax: (61) 31 1-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRONICO DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇAO PARA EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

No Protocolo: 53670.002102/02- 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA 
CNPJ: 05.266.548/0001-00 
Sede:Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 - Bairro:Centro 
Município: \A?hho&,.tA, 
Estado:GO 4~9/f&'L/b 4. 
CEP:76493-000 
Telefone: OXX-- 
Correio Eletrônico: 

Endereço do Centro de Loca1ização:Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 - Bairro: Centro 
Coordenadas Geográficas: 13°S55'39" de latitude e 4g0W1 7'49" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-SAD-69 

Endereço para Correspondência:Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 - Bairro: Centro 
CEP: 76493-000 
Telefone de Contato:OXX-- 

Nome do Representante Legal da Entidade: Adriane ~arbo-sa de Oliveira 
CPF do Representante Legal da Entidade: 771.343.381-34 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I 

I 
https://radcom.mc.gov.br/radcomiprogramas/requerimentosimplicado/reciborequerimentosimplica... 03106104 

I 
I 
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,Jurídica; do ~inistédo da Fazenda - CNPJIMF 
,- -- - 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
--i_i I - - L _  I __ I---- 

D - , devidamente registrada V 
-&-A- 

--- 
são brasileiros 

. ~- ----w.--=*p.".-=---- 

presentante legal, constando a denomi 

-- 
de recolhimento de taxa relativa as 

\ : ntamente com o Recibo 

- ---=-e----- 

- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, 
o endereço do domicllio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) 
e a assinatura do declarante 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 
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dú apoio colet~va, apresentada sob 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
às demais entidades. 

-=--v- 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
z 

ass - 5" 

ESPLANADA DOS ISTÉRIOS BLOCO R, O B - SALA 300 - 
CEP. 70.044-900 - BRASÍLIA -DF: 

REQUERIMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Comunitária de Amaralina, inscrita 
no CNPJ sob o no. 05.266.@8/0001-00, com sede na Praça Adolfo Ferreira 
no. 611, centro - cidade de Amaralina-Go, CEP. 76.493-000, constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presenya de V. Excelência. Em atendimento ao aviso 1/2004, apresentar a 
documentação de que se trata o item 7 da norma no. 1/2004 - norma 
complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
portaria MC no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União de 26 subsequente. 

Amaralina-Go, 10 de Fevereiro de 2.004. 

. . . . . . . 
IA DE INA 

CNPJ. 05.266.598/0001-00 
Adriane Barbosa de Oliveira - Presidente. 

CPF. 771.343.381-34 



Amaralina - Go, 10 de Fevereiro de 2.004. 

i 

Declaro para os fins que se fierem necessários que o nome 
i de fantasia da emissora, a ser liberada para a Associação Comunitária de 

Amaralina, com sede na Praça Adolfo Ferreira no. 611 - centro - 
Amaralina - Go. CEP. 76.493-000, será " ~ D I O  AMARALINA FM''. 
Por ser verdade, assino a presente nesta data. 

..... .) 
...c2 g.. <a'. ........... 

Barbosa de Oliveira - 
CPF. 771.348.381-34 

I 

I 
1 

i 
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Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o endereço da 
Associagão Comunitária de Ainaralha, na Praga Adolfo Ferreira no. 61 1 - 
centro - Amaralina - Estado de Goiás - CEP. 76.493-000, é o endereço 
completo da sede da entidade. Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Amaralina - Go., 10 de Fevereiro de 2.004. 

/ . . .... / f l h P \ .  . -6. f . . . 'L 
Adriane Barbosa de Oliveira - Presidente. 

CPF sob o no. 771.343.381-34 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente; Associação Comunitária de Amaralina, com sede na 
Praça AdoIfo Ferreira no. 611 - centro - Amaralina - Go, CEP. 76.493- 

I 000, para fins de instrução do processo relativo à solicitação de 
autorização para execuqão do serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da norma 
complementar no. 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 

Adriane Barbosa de Oliveira - Presidente. 
CPF sob o no. 771.343.381-34 



Declaro para os fins que se Fierem necessários, que todos 
os dirigentes da Associação Comunitária de Amaralina, com sede na 

I Praça Adolfo Ferreira no. 611 - centro - Amaralina - Go, CEP, 76.483- 
000. Residem no Município de Amaralina-Go, área da comunidade a ser 
atendida pela estação. Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Amaralina - Go, 10 de Fevereiro de 2.004. 

... 
rbosa de Oliveira - P 

CPF sob o no. 771.343.381-34 



Declaro para os fins que se fizerem necessários que a 
Associagão Comunitária de Amaralina, com sede na Praga Adolfo 
Ferreira no. 611 - Centro - Amaralina - Go, CEP. 76.493-000, não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

I 

Comunitária ou qualquer serviço de distribuição de sinais de Televisão 
mediante assinatura, e que não existe no quadro diretivo da entidade ou 
qualquer dos integrantes, que participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviqos mencionados. Por ser 
verdade, assino a presente nesta data. 

Amaralina - Go, 10 de Fevereiro de 2.004 

................ C?. ..................... 
ra - Presidente 

CPF sob o no. 771.343.381-34 



Declaro para os fins que se fierem necessários que a 
Associação Comunitária de Amaralina, com sede na Praça Adolfo 
Ferreira no. 611 - Centro - Amaralina - Go, CEP. 76.493-000, não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
Comunitária ou qualquer serviço de distribuição de sinais de Televisão 
mediante assinatura, e que não existe no quadro diretivo da entidade ou 
qualquer dos integrantes, que participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos sei~iços mencionados. Por ser 
verdade, assino a presente nesta data. 

Amaralina - Go, 10 de Fevereiro de 2.004 

..................... e.. 0 . . . . . . . . . . 
Adriane Barbosa de OLiveira - Presidente 

CPF sob o no. 771.343.381-34 



Declaro para os fins que se fizerem necessários que a 
Associação Comunitária de Amaralina, com sede na Praça Adolfo 

I Ferreira no. 611 - centro - Amaralina - Go, CEP. 76.493-000. 
Apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da norma 
complementar e com dados indicados em requerimento. Por ser verdade, 
assino a presente nesta data. 

Amaralina - Go., 10 de Fevereiro de 2.004 

.... C&. . dp, . . . . . . [&&&L 
driane Barbosa de Oliveira - Presidente. 

CPF sob o no. 771.343.381-34 



Declaro para os fins que se fizerem necessários que a 
Associagão Comunitária de Amaralina, com sede na praga Adolfo Ferreira no. 
6 1 1 - centro - Amaralina - Go, CEP. 76.483-000. Que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante e estúdio de transmissão, possibilitam o 
atendimento ao disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma 
complementar no. 1/2004. Por ser verdade assino o mesmo nesta data. 

Amaralina-Go, 10 de Fevereiro de 2.004. 

AdriamBarbosa de Oliveira - Presidente. 
CPF sob o no. 771.343.381-34 



Declaro para os fins que se fizerem necessários, que as 
coordenadas geográficas tiradas na sede da Associação Comunitária de 

1 Amaralina, praça Adolfo Ferreira no. 611 - centro - Amaralina - Go. 
CEP. 76.493-000, a qual confirmo a seguir são: Datum - Córrego Alegre - 
M. Central 51 - sendo latitude: 13"55939,1" Sul e Longitude: 49"17'49,5" 
Wgr. Sendo o que o momento exige, assinamos a mesma nesta data. 

Amaralina - Go, 10 de Fevereiro de 2.004. 



Declaro para os fins que se fizerem necessários, que 
todos os diretores da Associação Comunitária de Amaralina, com sede na 
Praça Adolfo Ferreira, no. 611 - centro - Amaralina - Go - CEP. 76.493- 
000, compromete-se a ser fiel no comprimento das normas estabelecida 
pelo serviço. Por ser verdade, assinamos nesta data. 

Amaralina - Go, 10 de fevereiro de 2.004. 
H 

.............. 
libeira - Presidente 

.......................... .................. 

q&,.ih;u-x& i.................. .................. dq 5.. ...e............................ 

->/ Genivaldo Araújo 
CPF. sob o no. 877.802.911-20. 

b..............b..........*...... 

Jailton Antonio da Silva - 2". Secretário 
CPF sob o nO. 862.689.371-04. 

.......................... ......e L 

Maria Ribeiro da Silva - 1". Tesoureiro 

6' 
CPF sob o nu. 275.945.551-91. 
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Assooiaiac;Slo Coiitirnitbria de Amaralina - Go 
Pça, Adoifo Fetreira 
AMAKALIN'A - GO 

At. Eíiga. .Agt.Tinoina 
Adriwiiia Bnrbosi de UIi.\r~iira - C'lr' 110 771.34.8.381-34 
MD. Presidente 

Ref. Coot.dr;tta& G e ~ g r ~ o a .  

Prezada Engmheira, 

Em ate~~dirnento à solicitag~o foima1a)izada por Voçsa Cienhoria, procedemos a;r> fevmtmento ctn1 
epígrraf~, onde atr&vés de squipan~ento especifico (gpç),  for^ detehnada n coordenada 
gt;ogs'iific;l, com a fuialidade de Geo-referenciar o local de inçtalac,ão da Radin Comunitbia do 
Ainardiliiia. 

Endereço: Pça, Adolfo Ferreira, no 611 - Centro. 
Cidade de Amarrlliri~ - Qoi4sJ CEP. 76493-000 

Dntrrrn - C6mego Alegre 
M.Centrsl- 51 . 

Lutitude : -13"55'39.1" $ul 
Lúiigitude : 49"17'49.5'' Wyr. 

Senda o que o nloltiento exigee, colocaíno-nos rr. inteiro Bispor para maiores informações, 

Air;tiojos.ament~~ 



--- .  - 

2001 /2004 - GESTÃO PLANEJADA 

IPESTAÇÃO DE APOIO 

O MUNICÍPIO DE AM LINA, Estado de 
Goiás., pessoa jurídica de direito público , com sede a Av. 
Antônio Correia de Miranda, no 03 Centro nesta Cidade, devidamente 
inscrito no CNPJ sob no 01.492.09810001-04, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Dr. ELVINO COELHO PURTmO, 
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Cidade, 
portador da CI-RG., no 515936-3421490 SSPIGO., e do CPF no 
095403421-04, agindo nesta qualidade, vem prestar expressamente seti 
mais amplo e irrestrito apoio a ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~ I A  DE 
AMAWLINA, e ao trabalho de implantar uma emissora de Rádio 
Comunitária em nosso Município, vez que essa Rádio, é uma antiga 
reivindicagão de nossa comunidade e sem dífvidas, irá prestar relevantes 
serviqos de comunicaqão, lazer, cultiira e entretenimento ao povo desta 
Cidade e desta região. 

Amaralina, Go., 10 de Fevereiro de 2004, 

Elvino CO@O Ft$ado 
Prefeito de Amaralina-Go. 

Av. Arifonio Alipio Dias, noOV - Ceriiro - Fone:(062) 304-3144 - Ax:(062) 384-3155 CEP 76.490-970 - il~naralina - Goiás 

E~rna~i:Ai.iiaraÍrna@CuIt~~ra,cor~~br 
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Capela São João Batista 
Rua Antonio Pereira Ramos, sln 

76493-000 Arnaralina - Go. 

1. 
i. 
l 1, . 
1': , ,  

Manifestação de apoio 

I 

I 
1 
O 

Como Pároco da Paróquia Santo Antonio de Pádua de Mara Rosa, com 
Jurisdição em Amaralina - Go, juntamente com a Comunidade Católica desta mesma 
Cidade de Arnaralina, venho através do presente expediente, manifestar seu irrestrito apoio 
à Associação Comunitária de Amaralina no seu intento da mais alta relevância para o 
Município: implantar uma emissora de Rádio Comunitária, em Amaralina. Conhecemos os 
responsáveis que estão à frente desta Associação e podemos atestar que gozam de 
credibilidade e estão respondendo aos anseios da comunidade como um todo. 

A Cidade de Amaralina é pequena e tem se tomado um centro importante de 
formação cultural dos jovens e adolescentes. A implantação da rádio comunitária servirá de 
maior estimulo aos eventos culturais da comunidade, além de possibilitar a emergência de 
talentos na área da comunicação radiofônica, criar a interatividade comunitária e facilitar a 
informação educativa. 

A Igreja Católica vê com grande esperança a realização deste projeto e se 
colocará à disposição no que for preciso para ajudar na realização de programas ou projetos 
que visem a melhoria cultural, comunitária e formativa do povo em geral. 

Na oportunidade, parabenizamos a equipe do Ministério das Comunicações 
que tem feito um excelente trabalho em prol da popularização da comunicação radiofônica 
e televisiva, numa viva demonstração de espírito de democratização dos meios de 
comunicação. 
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Arnaralina, 10 de fevereiro de 2004. 

Pe.A ir oséíh..' arãe 
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ESTA~AO DE APOIO 

A Câmara AI-miehpa! de Amwaha, inserita no C M J  sob o no. 
04.885,330/0006-78, com sede sia r=-$. asse~nbléia de Deus SMO. - Centro - Amaralina - 
Gs. Na pessoa de sm pi~esirie~te, Hélio Fraaclsco I%onOi-ao, vem através desta, 
manifestar o seu apoio à Associaçlo Comunitária de Amaralina, qiie tem corno 
objetivo Implantar uma emissora de RRdio Com~~taitcínla, aqui no Wnieipio de 
Amaralina, Estado de Golás, Por ser verdade assino a Mesma nesta data, 

H8io ~ g n e i s e o  Hbnório - Presidente. 
CPP sob o no 494.167.11511-15 



ESTAÇÃO DE APOIO 

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus, com sede na rua assembléia de Deus SfW. - 
Centro - Amaralina - Go. Na pessoa de seu pastor Sebastião Felix da Cunha, vem 
através desta, manifestar o seu apoio à Associação Comunitária de Amaralina, que 
tem como objetivo implantar uma emissora de Rádio Comunitária, aqui no Município 
de Amaralina, Estado de a i á s .  Por ser verdade assino a mesma nesta data. 

Amaralina-Go, 10 de Fevereiro de 2.004. 

5 
Sebastião Pelix d 

I CPlA sob o n0..XXS.~.:2..W.~.~~LS:L;;LIf 



STAÇÃO DE APOIO 

\ ' ASPAM - Associação dos Pequenos Agricultores de Matupiara, 
devidamente constituída e registrada no órgão competente, CNPJ sob o no. 
05.247.8010001-41, com sede na Fazenda São Joaquim - Área Rural - Amaralina, , 

i Estado de Goiás, CEP. 76.483-000. Aqui assinado por seu representante legal, vem 
através desta, manifestar o seu apoio 3 Associação Comunitiliia de Amaralina, em 
relação a sua intenção de instalar uma emissora de rrídio Comunitária neste 
Municipio, esse sonho ao tornar-se realidade, vir6 de encontro aos anseios de toda a 
nossa comunidade, ai sim poderemos ter a nossa cultura divulgada, o esporte e o laser. 
Por ser verdade, assine a mesma nesta data. 

Amaralina - 6 0 , l O  de fevereiro de 2.004. 

1 
CPI? sob o no. 355.491.691-87 



~ S T A Ç A O  DE APOIO 

i ASPAF - Associação do Assentamento Agricula do Projeto Água 
Fria, devidamente constituída e registrada no órgão competente, CNPJ sob o no. 
04,074.255/10001-50, com sede na Fazenda São Joaquim - Área Rural - Amaralina, 
Estado de Goiás, CEP. 76.483-000. Aqui assinado por seu representante legal, vem 
através desta, manifestai. o seu apoio à Associação Comunitália de Amaralina, em 
relação a sua Menção de instalar uma emissora de rádio Comunitária neste 
Municipio, esse sonho ao tornar-se realidade, virá de encontro aos anseios de toda a 
nossa comunidade, ai sim poderemos ter a nossa cultura divulgada, o esporte e o laser. 
Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Amaralina - GO, 10 de fevereiro de 2.004. 

V 

CPF scrb o no. 296.915.081-68 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

CEAPRA - Central de Atendimento às Associações de Produtores 
Rurais de Amaraliia, devidamente constituída e registrada no òrgáo competente, CNPJ 
sob o nO 02.690.383/0001-00 com sede na Av. Antonio Alipio Dias, 03 Centro 
Amaralina, Estado de Goíás, Cep, 76.493600. Aqui assinado por seu representante 
legal, vem através desta, manifestar o seu apoio a Associação Comunitária de 
Amaralina, em ralação a sua intenção de instalar uma emissora de Rádio Comunitária 
neste Municipio, esse sonho ao tomar-se realidade, virá de encontro aos anseios de toda 
a nossa comunidade, ai sim poderemos ter a nossa cultura divulgada, o esporte e o laser. 
Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Amaralina-Go., 10 de fevereiro de 2004. 

,,J /CPF. sob o no. 316.088.7&87 



LIVRO DE ATAS No 1 
ATA DA REUNIAO PARA A FUNDAÇÃO DA 

: 7) 

,ao# FLS. 112. 
KS&IÃÇAO COMUNITÁRIA DE 

AMARALINA. Aos nove dias do mês dé Agosto de 2002- (D$s Mil e Dois), em 
Amaralina-Go., às 19:30 hs, com a presença dos Srs, Adriane Barbosa de Oliveira, 
Dásio Ferreira Marques, Genivaldo Araújo Lima, Jailton Antônio da Silva, Maria Ribeiro 
da Silva, lusmar Bonifácio Borges e outros membros da comunidade, em reunião 
realizada à Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 ,- Centro -Amaralina-Go., dando por aberta a 
reunião e usando a palavra, a Sra. Adriane Barbosa de Oliveira disse que o motivo da 
presente reunião é para propor a fundação de uma associação pediu ao Sr. Genivaldo 
Araújo Lima, que secretariasse a presente reunião. Em seguida, ainda com a palavra, 
a Sra. Adriane Barbosa de Oliveira, disse da importância de se fundar uma 
associação, no centro de Amaralina-Go; Praça Adolfo Ferreira, no 61 1, para promover 
ainda mais a cultura regional, a educação, o esporte, a saúde, a preservação do meio 
ambiente, e dar oportunidade aos membros desta comunidade de um melhor 
entrosamento com todos os seguimentos da sociedade brasileira. Lembrou mais da 
importância da fundação desta Associação, e que ela deverá trazer uma grande 
esperança para o desenvolvimento da região, especialmente para que os filhos desta 
Terra veja sua cultura perenizada, e sugerir que o nome da associação seja: 
Associação Comunitária de Amaralina. Em seguida foi aparteado pelo Sr. Genivaldo, 
que usando a palavra disse que o nome da associação ora sugerido vinha de 
encontro com a vontade de todos, o que mereceu uma salva de palmas dos 
presentes, e continuando disse que o levou a convocação da presente reunião com a 
finalidade de criarem a-associação ora em discussão, foi os insistentes pedidos dos 
moradores desta regi&, então pediu ao presentes a colaboração, o apoio e cada um 
se sinta responsável pela fundação ora em constituição, perante a sua família, 
perante as autoridades locais, perante ao Estado e porque não dizer perante a Deus, 
isto sem descuidar dos demais interesses comunitários, bem como a arte, o esporte e 
o lazer, que foi bem aceito por todos os presentes. Em seguida foi formada a seguinte 
comissão para elaboração dos Estatutos da Associação: Adriane Barbosa de Oliveira, 
Dásio Ferreira Marques, Genivaldo Araújo Lima, lailton Antônio da Silva, Maria Ribeiro 
da Silva, lusmar Bonifácio Borges. Colocada a palavra a disposição, ninguém quis se 
manifestar. Foi marcada uma nova reunião para o dia 12 (doze) de agosto de Dois 
Mil e Dois. AS 19:30 hs, para a eleição e Sede de funcionamento. Não tendo mais a 
discutir foi encerrada a reunião com a assinatura dos presentes. Amaralina-Gol 09 de 
agosto de Dois Mil e Dois. Adriane Barbosa de Oliveira, Dásio Ferreira Marques, 
Genivaldo Araújo Lima, lailton Antônio da Silva, Maria Ribeiro da  Silva, lusmar - .  
Bonifácio Borges. Assinado Adriane Barbosa de Oliveira, Dásio Ferreira Marques, 
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LIVRO DE ATAS No 1 L FLS. 213 
ATA DA REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
AMARALINA-GO, aos doze dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Dois às 19:30 
hs, a Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 Centro de Amaralina-Go, com a presença dos Srs. 
Adriane Barbosa de Oliveira, Dásio Ferreira Marques, Genivaldo Araújo Lima, lailton 
Antônio da Silva, lusmar Bonifácio Borges,- digo: Maria Ribeiro da Silva, Jusmar 
Bonifácio Borges e com outros membros da comunidade, deu por aberta a reunião 
que foi mais uma vez presidida pela Sra. Adriane Barbosa de Oliveira, que em seguida 
pediu para que o Sr. Genivaldo, secretariasse a reunião, foi dado um prazo de duas 
horas para a inscrição de tantas e quantas chapas quisessem concorrer aos cargos. 
Decorrido o prazo verificou-se que apenas uma chapa se inscreveu, que foi lida para 
a Assembléia e eleita por aclamação de todos presentes. Ficando a presente Diretoria 
eleita com o mandato de quatro anos, começando dia doze de agosto de Dois Mil e 
Dois e findando dia doze de agosto de Dois Mil e Seis, sendo composta pelos 
seguintes membros: PRESIDENTE: ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, Engenheira Agrônoma, CPF no 771.343.381 -34, RG no 35 13991 -81 86600 
SSPIGO., residente e domiciliada a rua Crixás, s/n Centro Amaralina-Go; VICE- 
PRESIDENTE: DASIO FERREIRA MARQUES, brasileiro, casado, advogado, CPF no 
31 1.426.801-34, -RG. no 1374952-381 5773 SSPIGO., residente e domiciliado à Rua. 
São João, no 645 Centro Amaralina-Go; primeiro - digo - 1 SECRETARIO: GENIVALDO 
ARAUJO LIMA, brasileiro, solteiro, produtor rural, CPF no 87780291 1-20, RG., no 
339761 5-5685850 SSP/GO., residente e domiciliado à Avenida Lourenço Ferreira 
Pires, s/nO; Centro Amaralina-Go; 2' SECRETARIO: JAILTON ANTONIO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, CPF no-862689371-04, RG, no 391 0293 SSPIGO., produtor rural, 
residente e domiciliado à Rua. Crixás, no 702 Centro Amaralina-Go; 1" TESOUREIRO: 
MARIA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, casada, do lar, CPF no 301 377641-20, RG., no 
208641 3 SSP/GO., residente e domiciliada à Rua Assembléia de Deus, s/nO Amaralina 
- Go; 2' TESOUREIRO: JUSMAR BONIFACIO BORGES, brasileiro, casado, produtor 
rural, CPF no 277945551 -91, RG., 1061 01 1 SSPIGO., residente e domiciliado à Rua 
Crixás, s/nO Amaralina-Go, em seguida foi dada a posse e solicitou a cada um dos 
membros da Diretoria a assinatura nesta ata. Ficando assim marcada reunião para 
aprovação do Estatuto, para o dia 1 4  (quatorze) de agosto de Dois Mil e Dois, às 
19:30 hs. Amaralina-Go., 12 (doze) de agosto de Dois Mil e Dois, Adriane Barbosa de 
Oliveira, Dásio Ferreira Marques, Genivaldo Araújo Lima, lailton Antônio da Silva, Maria 
Ribeiro da Silva, lusmar Bonifácio Borges. Assinado Adriane Barbosa de Oliveira, 
Dásio Ferreira Marques, Geniva 
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LIVRO DE ATAS No 1 

ATA DA REUNIAO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE AMARALINA-GO, P a r a  
aprovação do Estatuto. Aos quatorze dias do mês de Agosto de Dois Mil e Dois, à 
Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 Centro Amaralina-Gol com a presença de todos os 
membros da Diretoria, a Sra. Presidente Adriane Barbosa de Oliveira, deu por aberta 
a reunião, convocando o Sr. Secretário Genivaldo Araújo Lima, para secretariar a 
presente reunião, para tratar dos assuntos a seguir: I - a aprovação do Estatuto que 
regerá os destinos, a vida e as normas da Associação Comunitária de Amaralina-Go. II 
- aprovação da sede onde funcionará a Associação. Pediu em seguida o Sr. Secretário 
Genivaldo Araújo Lima, para fazer a leitura do Estatuto, de capítulo por capítulo, artigo 
por artigo, e logo foi colocado em votação para a aprovação do Estatuto em 
referência, que depois de lido e analisado, foi aprovado na integra. Em seguida foi 
aprovado também a sede onde funcionará a Associação, ou seja: à Praça Adolfo 
Ferreira no 61 1 Centro  mara ali na-GO. Ficou estabelecido que será convocada uma 
nova reunião entre os dirigentes, para buscar entre as lideranças local, os membros j 8  

para fazerem parte do Conselho Fiscal e Comunitário. Não tendo outros assuntos para 
serem tratados no presente momento, deu por encerrada a presente reunião, eu 
Genivaldo Araújo Lima, assino a presente ata juntamente com os demais membros da 
Associação. Amaralina-Gol 14 (quatorze) de agosto de Dois Mil e Dois. Adriane 
Barbosa de Oliveira, Dásio Ferreira Marques, Genivaldo Araújo Lima, Jailton Antônio da 
Silva, Maria Ribeiro dasilva, lusmar Bonifácio Borges. Assinado Adriane Barbosa de 

Secretário digitei. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE A M A R A L I N A - G ~ ~ ~ J ; . ~ ~ ~  M d,$ 0 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1 - Fica criada a Associação Comunitária de Amaralina, constituída em 
09 (nove) de Agosto de Dois Mil e Dois, sendo uma entidade Civil sem fins lucrativos, 
que terá duração por tempo indeterminado, sede e Foro na Cidade de Amaralina-Go, 
à Praça Adolfo Ferreira no 61 1 Centro - Amaralina-Go. - digo - jurisdicionada ao Foro 
da Comarca de Mara Rosa-Go. 

DA FINALIDADE 

Artigo 2" - a) A Associação tem por finalidade; criar, implantar e administrar 
um sistema de integração de emissora de radiodifusão e ou outros de comunicação 
comunitários, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e 
cultural, redução de custos de produção e transmissão e agilidade nas mobilizações 
de interesse civil e emergência, podendo para tanto, em nome de seus 
representados, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos; 
b)- criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos 
objetivos da radiodifusão e ou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de 
programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de M a r k e t i 4  c)- 
promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação, 
bem como os interesses especificados neste artigo. 

Artigo 3' - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará 
qualquer discriminação, seja de raça, cor, política e religiosa. 

Artigo 4' - A Associação terá regimento interno que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Artigo 5O - Afim de cumprir a finalidade, a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão 
pelo regimento interno aludido no artigo 4'. 

CAP~TULO II 
DOS SÓCIOS 

Artigo 6' - A Associação é constituída e distribuída nas seguintes categorias: 
I -fundador 
Il - benfeitor; 



IV - contribuinte. 

Art. 7' - São direitos dos sócios quites com suas 
a) votar e ser votado para os cargos eletivos; 
b) tomar parte das Assembléias Gerais; 
c) participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

Art. 8' - São deveres dos sócios: 
a) cumprir as'~disposições estatutárias e regulamentais 
b) acatar as determinações da diretoria; 
c) contribuir com o valor mínimo equivalente a dez por (10%) do salário 

mínimo vigente. 

Art, 9 O  - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos 
encargos da instituição. 

Art. 10 - A Associação Comunitária de Amaralina, será administrada por: 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 
d) Conselho Fiscal. 

/' 
Art. 1 1 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constitui-se dos 

sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: 
a) eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) decidir sobre reformas no Estatuto; 
c) decidir sobre a extinção de entidade nos termos do artigo 35; 
d) Aprovar o regimento interno. 

Art. 13 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, duas vezes por 
ano, para: 

a) apreciar relatório na reunião ordinária do Conselho Fiscal 
b) discutir e homologar as contas e o balanço pelo Conselho Fiscal. 

Art. 14 - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente quando 
convocada pelo Presidente, pela Diretoria, ou por cinqüenta por 
um, por escrito. 



C 

Art. 15 - A Convocação da Assembléia Geral 
afixada na sede da Instituição, publicada na imprensa local, por circulares ou outros 
meios convencionais, com antecedência mínima de dez (1 0) dias. 

Parágrafo único. Qualquer Assembléia ~ e r a l  instalar-se-á em primeira 
convocação com 213 (dois terços) e em segunda com qualquer número de membros. 

DA DIRETORIA 

Art. 16 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-presidente, 
Primeiro e Segundo Secretário, Primeiro e Segundo Tesoureiro. 

Parágrafo único - O mandato da Diretoria será de quatro (04) anos, com 
possibilidade de reeleição quantas vezes se fizer necessária. 

Art, 17 - Compete à Diretoria: 

a) elaborar e executar programa semestral de atividades; 
b) elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral; 
c) entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 

em atividades de interesse comum; 
d) contratar e demitir funcionários; 

Art. 18 - a Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 19 - Compete ao Presidente: 
a) representar a associação em todos os atos públicos, em juízo ou fora 

dele. 
b) presidir as reuniões da Diretoria e convocá-la para atos decorrentes das 

atividades associativas; 
c) presidir as assembléias extraordinárias; 
d) presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades 

públicas da Associação; 
e) dar posse a membro da Diretoria; 
f) contratar e demitir funcionários ou auxiliares da associação; 
g) supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
h) assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de administração em 

geral e aceitar bens em comodato, desde que lícitos; 
i) assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 

quaisquer de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou 
levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, calções, previsão 
orçamentária, ordem de pagamento, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

j) assinar com o secretário as Atas de reuniões de Assembléias; 



Parágrafo único - O Presidente será substituído 
ausências pelos seguintes Diretores, na seguinte ordem: Vi 
Tesoureiro, 

Art. 2 0  - Compete ao Vice-presidente: 
a) auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada, e substiui-lo na ordem 

procedente desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito. 

b) assumir o mandato em caso de vacância até seu término e; 
c) prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art, 21 - Compete ao primeiro Secretário: 
a) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade; 
b) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da 

Assembléia; 
c) responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria, mantendo-o em 

dia. 
d) lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia; 
e) fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da 

entidade e do seu trabalho. 

Art. 22 - Compete ao segundo secretário: 
a) substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) assumir o mandato em caso de vacância até seu término e; 
c) prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 23 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; 
b) apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios financeiros 

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) pagar pontualmente os compromissos assumidos pela entidade; 
e) manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
f) substituir o Presidente, obedecida a ordem de preferência. 

Art. 24  - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
b) assumir o mandato em caso de vacância até o seu término e; 
c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

nselho Comunitário: 



interesse exclusivo da comunidade; 
b) analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir 

opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário será compo 
pessoas, representantes de entidades locais, tais como, Asso 
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

I 

Art. 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) O Conselho Fiscal será composto de três (03) pessoas associadas eleitos 

pela Assembléia Geral em pleno gozo de seus direitos com mandato similar da 
diretoria executiva da Associação; 

b) O Fiscal elegerá dentre seus membros o seu Presidente; 
c) O Conselho Fiscal deve reunir - se ordinariamente uma vez por trimestre 

para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir parecer que será assinado por 
todos os seus membros; 

d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da Associação quer de 
receitas, quer de despesa; 

e) verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação específica 
estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

f) fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito, e 
encaminha-la ao Presidente da Diretoria Executiva; 

g) Examinar a procedência dos motivos alegados pela Diretoria para recusar 
pedidos de inscrições de sócios e da mesma forma os atos de exoneração que se 
fundamentarem em iniciativa dos próprios associados envolvidos. 

Art. 27 - As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as dos 
Sócios serão inteiramente gratuitos sendo Ihes vedado o recebimento de qualquer 
lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 28 - O patrimônio da Associação Comunitária de Amaralina-Go., será 
constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices da dívida 
pública. 

Art. 29 - A receita da Associação, será pelas contribuições dos associados, 
pelos donativos e legados que receber ou qualquer renda ou direito que lhe forem 
atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária ou extraordinária inclusive 
subvenções e auxílios conferidos pelo Poder Público ou particular, seja qual for a 

ade da aplicação. 



destinados a outra instituição filantrópica, com pekonalidades jurídicas, que esteja 
registrada no Município. 

Art. 31 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir 
sua subsistência: 

a) contribuições regulares de filiados; 
b) subvenções auxílios de dotações; 
c) doações e legados; 
d) rendas patrimoniais; 
e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios 

legais; 
f) arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural das 

atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária de Amaralina, com 
base nos direitos legais permitidos pela Constituição da República do Brasil; 

~ ~ c d r *  $ +&g) toda e qualquer inserção para divulgações de qualquer tipo de rnídia, 
deverá ter um contrato de apoio cultural para a divulgação. 

Parágrafo único. 0 s  valores das contribuições mensais e taxas de 
manutenção serão fixados pela Diretoria conforme os critérios 

CAP~TULO V. 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 32 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde 
que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

a) somente poderão votar os filiados até cento e oitenta (1 80) dias antes da 
data das eleições; 

b) somente poderão ser votados os filiados pelo menos até doze (12) 
meses antes da data das eleições; 

c) As chapas poderão ser inscritas até sessenta (60) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa; 

d) A Assembléia para as eleições será convocada por edital, afixado em 
locais públicos e na sede da Associação; 

e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias; 

f) As chapas inscritas poderão indicar dois (02) fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à Secretaria da Associação até cinco(05) dias antes das eleições. 



Art. 33 - Os títulos de sócios poderão ser 
sócio esteja em dia com suas obrigaçõ-es e conte com a aprovasão da maioria simples 
(cinqüenta por cento mais um) dos presentes, em Assembléia Geral. 

Art. 34 - A Associação Comunitária de Amaralina-Go., será dissolvida por 
decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tornar impossível a continuação das suas atividades. 

Art. 35 - O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, por 
decisão da maioria de dois terços (2/3), dos associados presentes na Assembléia 
Geral, devendo a alteração ser registrada em cartório e anexada ao estatuto original 
e primitivo. 

Art. 36 - 0s casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendadas 
pela Assembléia Geral. Amaralina-Go., 09 de Agosto de 2002. Adriane Barbosa de 
Oliveira, Dásio Marques Ferreira, Genivaldo Araújo Lima, Jailton Antônio da Silva, Maria 
Ribeiro da Silva, Jusmar Bonifácio Borges. Assinado Adriane Barbosa de Oliveira, 
Dásio Marques Ferreira, Genivaldo Araújo Lima, Jailton Antônio da Silva, Maria Ribeiro 

Borges Eu Genivaldo Araújo Lima, 





RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE AMARALINA-GO 

/ 

PRESIDENTE: ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, Engenheira 
Agrônoma CPF no 771.343.381 -34, RG no 35 1 399 1-81 86600 SSPIGO., residente e 
domiciliada a rua Crixás, sln Amaralina-Go; 

VICE-PRESIDENTE: DÁSIO MARQUES FERREIRA: brasileiro, casado, advogado, CPF no 
31 1.426.801 -34, CI-RG. no 1374952-381 5773 SSP/GO., residente e domiciliado à R, 
São João, no 645 Centro Amaralina-Go; 

1 O SECRETARIO: GENIVALDO ARAÚJO LIMA, brasileiro, solteiro, produtor rural, CPF no 
87780291 1-20, CI-RG., 339761 5-568585 SSPIGO., Av. Lourenço Ferreira Pires, sInO; 
Amaralina-Go; 

2O SECRETÁRIO IAILTON ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, produtor rural, CPF 
no 862689371 -04, CI-RG., no 391 0293 SSPIGO., residente e domiciliado à R. Crixás, 
n. 702 Setor Central Amaralina-Go; 

l0 TESOUREIRO: MARIA. RIBEIRO DA SILVA, brasileira, casada, do lar, CPF no 
301377641-20, CI-RG., no 2086413 SSP/GO., residente e domiciliada à R. 
Assembléia de Deus, s/nO  mara ali na - ~6 

2O TESOUREIRO: IUSMAR BONIFÁCIO BORGES, brasileiro, casado, produtor rural, CPF 
no 277945551 -91, CI-RG., 1061 01 1 SSP/GO., residente e domiciliado à Rua Crixás, 
sInO Centro Amaralina-Go. 

flb&& 
Presidente. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 9 z , L&G - 5% 

i A B A I X O  A S S I N A D O  

I 
I - Os cidadãos aqui relacionados, que assinam este manifesto, são residentes e 

domiciliados neste Município, integrantes de diversos seguimentos, sócio político e 
econômico, vem através deste, manifestar o seu apoio à Associação Comunitária de 
Amaralina, com sede na Praça Adolfo Perreira no. 611 - centro - Amaralina -Estado 
de Goiás. CEP. 76.493-000. Reconhecendo a impo~*tância da implantação desta Rádio 
Cmtunitária em nosso Município. Por ser verdade, assinamos a mesma nesta data. 
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CNI'J (MF) 00.007.64 11000 1-78 

Praça José Maurício de Moura No 41 8 - Foiie: 366-1 378 
Soveririo qonato de R i a  

OFICIAL E TABELIAO EFETIVO 
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CERTIFICA F, DA ~ 3 ,  a pedirio ver 
b a l  d e  par te  i n t e r e s s a d a ,  revendo n e s t e  c a r t ó r i o ,  em meu p o r d e r  e carno ,  - 
na  SeFão do R e p i s t r o  de Pessoas ~ u r f d i c a s ,  no Livro A nQ 01, n e l e  à s  f l s .  

&1/143VQ, sob o nQ 91, da t ado  de 29 de awosto de  2002, encon t re i  devidame 
t e  rer>istrado o "B 'TA'TUTO DA MSSIAÇÃO COMUNITARIA DP: AMARAT.+INA-cOs, dev 

'damente procedida do R e a i s t r o  da ATA e $xtrato d o  E s t a t u t o .  
'. 1 O r e f e r i d o  & verdade e dou f6 . 
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; Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude Latitude 

Longitude Longitude 

Distância (km) 





[11.~ste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
P 

Não @ lndeterminado 

112.~0nclusão Geral (Parecer Técnico) : ................. < ....... ,. .............................................................................................................................................................................................................. 
Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subiiem 7.1, alíneas "m", "nu e "o". 
**** Não tem concorrente. I 1 

Nome do (a) Engenheiro (a) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
Processo No: 53670002102102 (Concorrente) Localidade/UF: AmarallnalGO 

Entidade: ASSOC~AÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal : 

Relação de Concorrentes (d c= 4000m) i - - 

1.A Entidade é uma : 

() Fundação Associação Comunitária 

2. Requerimento de solicitação? 

O sim O ~ ã o  

fl 01 

O Não se aplica 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

O sim O ~ ã o  

Status. .... : 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O sim O ~ ã o  

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei no 9.6 

O sim O ~ ã o  

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

O sim O Não @ Não se aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entldades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

O sim O ~ ã o  

contudo, não válidas 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

O sim O ~ ã o  

fls D6 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

O sim O ~ ã o  

fls 09 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou  de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O ~ ã o  

fls 11 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC) 

O sim O ~ ã o  

fls 16 

t -- L,! -- 

Maria Ribeiro da Silva 
. -  - -- 

1301.377.641-20 1 "Tesoureiro - 

Jusmar Bonifácio Borges 277 945 551-91 2" Tesoureiro _ - I  . :  1 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã 

1 Adriane Barbosa de Oliveira 771.343.381-34 , Presidente 
- - - - - - - _ I  - - - -  - 

~ á s i & ~ a r ~ u e s  Ferreira 1 3 ~ ? . 4 2 6 . 8 0 ~ - ~ i c ~ ~ r e s i d e n t e  
) -  -- - 

Genivaldo Araújo Lima 1 877.802.91 1-20 l0secretário 
- - d  - 

Jailton Antonio da Silva 862 689 371-04 ' 2" Secretário I -- - . -:i-:-: -1- -- i_-:. - 

L -  -- 

Praça Adolfo Ferreira no 61 I, Centro 
76493-OOO/AmaralinalGoiás 

-- - 
Nome do  Dirigente Cargo Maioridade I , ~ãcGnal id .  / I  - - ~ e c l .  Fiel 

I Emancipação r Cumprimento ' 

Mandato: 1 04 anos 

13.Conclusão da Análise : 

Validade: 1 12/08/06 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53670002102-02, na localidade de Amaralina-GO, no qual essa 
Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 .I 
da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", 
mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998; 

! 2- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, bem como os direitos e 

i 
deveres dos associados; assegurando o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciiiado na localidade; o 
ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 

3- substituir o artigo 12,13,14 e 15 por dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo Único para associações comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para 
fundações, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: O... que a Assembléia Geral .... 
ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; O.. .  que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente 
por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

4- inclusão de dispositivo que trate da determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área da 
comunidade atendida; 

5- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 

6- inclusão de dispositivo que determine o que se 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

segunda-feira, 14 de março de 2005 Página 2 



69% 
7- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, Única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais; 

""s $.FL,4% 3 

8- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (der) anos 
e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; k 

9- excluir do artigo 2" o termo " e instruções para o desenvolvimento de Marketing"; 

10- substituir no parágrafo único do artigo 25 " por três (3) pessoas" por" no mínimo cinco (5) pessoas"; 

11- excluir a letra "g" do artigo 31; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0112004; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea " d  da Norma Complementar 0212004; 
d) saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004 

/ 
Vivianne Lorenna S.V. de Melo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaíDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no @m 12005IRADCOMIDOSISSCE-MC 
Brasília, l y  de março de 2005. 

A Senhora 
ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira no 61 1, Centro 
76493 -OOO/Amaralina/Goiás 

Assunto: Solicitação de Documentação 

, .  Senhora Representante, 
1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53670002102-02, na localidade de 
Amaralina-GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais, da-finalidade específica de '"executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", mencionando expressamente os fins a que se destina, 
conforme incisos I a V do art. 3"a Lei I+' 9.6 12, de 1998; 

, 
L .  2- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 

associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3- substituir o artigo 12,13,14 e 15 por dispositivo determinando as competências da Assembléia 
Geral, conforme as disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações 
comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei I'rO 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos 
dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; "... que a 
assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos 



associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
delibera& se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutGa será éxigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

4- inclusão de dispositivo que trate da determinação de que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

5- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus' ou eventuais sobras 
da receita entre os associados; 

6- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nemmesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

7- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

8- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

9- excluir do artigo 2" o termo " e instruções para o desenvolvimento de Marketingy'; 

10- substituir no parágrafo único do artigo 25 " por três (3) pessoas" por " no mínimo cinco (5) 
pessoas"; 

1 1 - excluir a letra "g7 ' do artigo 3 1 ; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
O 112004; 

d) saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas da Norma Complementar O112004 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresepntar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. - 

VLSVM/ Processo no 53670002102-02 RADCOMDOSISSCE-MC ,& 
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Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 4% yea&r 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 

Atenciosamente, 

SERGIO LUIZ 
Secretário de 

VLSVMi Processo no 5$ 
Ir 
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DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no bm /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, lv de março de 2005. 

A Senhora 
ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira no 61 1, Centro 
76493-OOO/Amaralina/Goiás 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i , Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53670002102-02, na localidade de 
Amaralina-GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1, da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", mencionando expressamente os fins a que se destina, 
conforme incisos I a V do art. 3Qa Lei 119.612, de 1998; 

2- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3- substituir o artigo 12,13,14 e 15 por dispositivo determinando as competências da Assembléia 
Geral, conforme as disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações 
comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei 19 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil, ou seja: " ... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos 
dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; "... que a 
assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos 
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associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geralbkfq&do a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

4- inclusão de dispositivo que trate da determinação de que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

5- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados; 

6- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

7- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

8- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

9- excluir do artigo 2" o termo " e instruções para o desenvolvimento de Marketing"; 

10- substituir no parágrafo único do artigo 25 " por três (3) pessoas" por " no mínimo cinco (5) 
pessoasyy; 

1 1 - excluir a letra "g" do artigo 3 1 ; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
O 112004; 

d) saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresepntar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. -. 

/" 
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Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 
0112004. 

Atenciosamente, 

SERGIO LUIZ 
Secretário de 

VLSVMI Processo no 53670002102-02 RADCOMlDOSISSCE-MC 
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Of. 010/05 

Exmo. Sr. 

Processo no: 53.670002.102/02 

Amaralina-Go, 03 de julho de 2005. 

Objetiva o presente passar às vossas mãos os documentos solicitados no oficio no 
1.088/05/RADCOM/DOS/SSCE-MC, os quais se encontram em anexo. 

Nestes termos pede deferimento. 

Atenciosamente, 

;$if4ieíE~io 2.48 ~ ~ r $ , ! ~ f + i ~ J 1 . 1 ~ ~ ~ 8  
gR$.BiLi$, .. DF: 

- - 53009 0$0o67r2~~5j43$ 

--@je~la&~h dwpquna 
CPF 877.802.911-20 
RG 3397615 - SSPIGO 

Iimo. Sr. 
Secretário de Comunicações Eletrônicas 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA-DF. 

'<..i * v . ,  " I . .  



LIVRO DE ATAS No 01, FLS. 08v0/16 

ATA PARA REFORMULAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA V '- 

Aos 20 dias do mês de abril de 2005, na sede da Associação Comunitária de Amaralina, Estado de Goiás, 
Praça Adolfo Ferreira, 61 1 - centro - Amaralina-GO, onde se encontravam reunidos todos os diretores da 
Associação e demais membros da comunidade. A Sr. Adriane Barbosa de Oliveira, presidente deu por aberta a 
presente reunião para deliberarem sobre a reformulação do Estatuto da Associação Comunitária de Amaralina-GO., 
pediu ao Sr. Secretário Genivaldo Araújo de Lima para que secretariasse a reunião, sendo que os dados a serem 
alterados tem como objetivo atender ao ofício 1 4088/05/RADCOM/DOS/SSCE-MC, do Ministério das Comunicações. O 
qual foi aprovado por unanimidade de seus membros. Não tendo mais nada a se tratar, deu-se por encerrada a 
presente reunião, pedindo a todos que assinassem no livro de ata. Eu, Genivaldo Araujo Lima, secretário da 
Associação Comunitária de Amaralina, secretariei a presente. Amaralina-GO., 20 de abril de 2005. Adriane Barbosa 
de Oliveira; Dásio Marques Ferreira; Genivaldo Araújo Lima; lailton Antônio da Silva; Maria Ribeiro da Silva; Jusmar 
Bonifácio Borges. ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA CAPITULO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE E 

I 
FINS Art. l0 - Fica criada a Associação Comunitária de Amaralina, constituída em 0 9  de agosto (08) de dois mil e 
dois (2.002), é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, que terá a duração por tempo 
indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade, para fins não econômicos, do 
Município de Amaralina, Estado de Goiás, com sede na Praça Adolfo Ferreira, 611 - centro - Amaralina-Go. 
Parágrafo Único: E reformulado o presente estatuto na data de 20 de abril de 2.005, atendendo às exigências do 
ofício 1.088/2.005/RADCOM/DOS/SSCE-MC, do Ministério das Comunicações. DA FINANLIDADE Art. 2' - a) A 
associação tem por finalidade, criar, implantar e executar o serviço de radiodifusão comunitário, conforme incisos I a 
V do artigo 3' (terceiro) da Lei no 9,612 de 1998, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística 
e cultural, redução de custos de produção, agilidade nas mobilizações de interesse e emergência, podendo para 
tanto em nome de seus representados, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos; b) - 
Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da radiodifusão e outros 
meios de comunicação comunitários, especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de 
programas noticiosos e instruções para o desenvolvimento de suas atividades; c) - promover encontros, eventos e 
seminários de interesse dos meios de comunicação comunitários, bem como os interesses especificados no artigo 
2O (segundo) do estatuto à instituição, Art. 3O - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação Comunitária 
de Amaralina, não fará qualquer discriminação, seja de raça, cor, política ou religiosa. Art. 4O - A Associação - \ Comunitária de Amaralina, terá regimento interno, que aprovado pela assembléia geral, disciplinará o seu 
funcionamento. Art, 5O - a) Afim de cumprir a finalidade que é a 
instituição se organizará em tantas unidades de prestação de s is 
regerão pelo regimento interno, aludido no artigo 4" (quarto) deste capítulo; b) - Manutenção de creches 
comunitárias, abrigo para idosos e de pessoas carentes, que visa beneficiar a comunidade local e promover a 
cultura regional, a educação, esporte, a saúde, a preservação do meio-ambiente, etc ... CAP~TULO II - DOS SÓCIOS 
Art. 6' - A Associação Comunitária de Amaralina, é constituída e distribuída nas seguintes categorias: (fundador, 
benfeitor, honorário e contribuinte): a) - Serão admitidos como associados qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; b) - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive por meio de 
seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; c) - Serão demitido o associado cidadão ou pessoa jurídica que venha a deixar de 
enquadrar e obedecer as normas deste estatuto. Art. 7' - São direito dos sócios quites com suas obrigações: a)-- 
Votar e ser votado para os cargos eletivos; b) - Tomar parte das assembléias gerais; c) - Participar dos eventos 

Art. 8' - São deveres dos sócios: a) - Cumprir as disposições estatutárias e 

P 
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regulamentais; b) - Acatar as determinações da diretoria; c) - Contribuir com o valor 
\ , ,  

cento, calculado sobre o salário mínimo vigente do país; d) -- E deverão manter residêniia na área da comunidade 
atendida. Art, 9' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela entidade, CAP~TULO III DA ADMINISTRAÇÃO Art. 10' - A Associação Comunitária de Amaralina, será 
administrada por: a) -Assembléia geral; b) - Diretoria executiva; c) - Conselho comunitário e d l  - Conselho fiscal. 
A DIRETORIA Art. 11' - Apenas farão parte da Diretoria ~xecut'Íva: a) Os brasileiros natos 'ou (emancipados) 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, que manterão residência na área 
da comunidade atendida, b) - Nãepoderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 12' - A Assembléia poderá ser convocada 
extraordinariamente por no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. Art, 13' - A convocação da diretoria, será feita por meio de edita1 e afixada à sede da 
instituição, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convencionais, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias. Parágrafo Único: Qualquer assembléia geral, instalar-se em primeira convocação, com qualquer 
número de membros da diretoria. Art. 14' - A diretoria será constituída por: um&&nte; u&-Presidente, 
Primeiro e Segundo Secretário; primeiro e segundo tesoureiro e Diretor Social. Parágrafo Único: O mandato da 

" ------ 
diretoria sera PoTg-(qui anos, com possibilidade de reeleição, quanta~ vezes se fizer necessária. Art. 15' - 
Compete a Diretoria: a) - Elaborar e executar programa semestral de atividades; b) - Elaborar e apresentar o 
relatório semestral; c) - Entrosar com instituições públicas e privadas, para a mutua colaboração em atividades de 
interesse comum; d) - Contratar e demitir funcionários; e) - A  diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. Artd 
17' - Compete ao presidente: a) - Representar a Associação Comunitária de Amaralina, em todos os atos públicos 
em juízo e fora dele; b) - Presidir reuniões da diretoria e convocá-la para atos decorrentes das atividades 
associativas; c) - Presidir as assembléias extraordinárias; d) - Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, 
sessões, e atividades públicas da associação; e) - Dar posse aos membros da diretoria; f) - Contratar e demitir 
funcionários ou auxiliares da associação; g) - Supervisionar quaisquer atividades da entidade; h) - Assinar 
contratos, convênios, acordos, praticar atos de administração em geral e aceitar bens em comodatos; i) - Assinar 
com o secretário, as atas de reuniões e de assembléias; j) -Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a 
associação a quaisquer ordem de pagamento ou fundos sociais, inclusive em abertura de contas bancárias e talões 
de cheques, ou levantamento de depósitos de qualquer espécie de títulos, calções, previsões orçamentárias, 
balanços, balancetes e relatórios financeiros. Parágrafo Único: O presidente será substituído em seu impedimento 
pelos seguintes diretores em ordem: Vice-presidente e tesoureiro. Art. 18' - Compete ao Vice-presidente: a) Auxiliar 
o presidente em tarefas por ele designada e substituí-lo na ordem procedente desde que não haja algum 
impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; b) - Assumir o mandato em caso de 
vacância até o término do mesmo; c) - Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. Art. 19' - Compete 
ao primeiro secretário: a) - Superintender os trabalhos da secretaria; b) - Organizar a pauta e ordem do dia, das 
reuniões da diretoria e da assembléia; c) - Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria, mantendo o 
em dia; d) - Lavrar e subscrever as atas de reuniões da diretoria e assembléia; e) - Fornecer ao presidente todos 
os dados solicitados sobre as atividades e do seu trabalho. Art. 20' - Compete ao segundo secretário: a) -Assinar 
ou seja; substituir ao primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; b) - Assumir o mandato em caso de 
vacância até o seu término e; c) - Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. Art. 21' - 

Compete ao primeiro tesoureiro: a) Assinar com o presidente, cheque e todos os documentos financeiros, sempre 
que solicitados; b) - Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, inclusive com 
prestação de contas em forma contábil; c) - Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; d) - Pagar 
pontualmente os compromissos devidos pela entidade; e) - Manter os lançamentos com toda clareza e 

pulwuwnentedecomprovantes:  f) - Substituir o presidente na ordem de presidente. Art. 22' - compete ao 



segundo tesoureiro: a) - Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos; b) - Assumir o mandato 
em caso de vacância até o seu término e; - Prestar de moda geral, a sua colaboração ao primeiro secretário, Art, 
23' - Compete ao conselho comunitário: a) - Acompanhar divulgações da associação, com o objetivo de atender o 
interesse exclusivo da comunidade; b) - Analisar pedido de qualquer cidadão da que deseja emitir opinião sobre 
quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. Art. 24' - Compete ao conselho fiscal; a) - O conselho fiscal será composto por no mínimo 05 (cinco) 
pessoas associadas, eleitos pela assembléia geral em pleno gozo de seus direitos, com mandato similar ao da 
diretoria da associação; b) - O fiscal elegerá dentre seus membros o Presidente; c) - O conselho fiscal deve reunir- 
se ordinariamente uma vez por trimestre para examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será 
assinado por todos os membros; d) - Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da associação, quer receita, quer 
despesas; e) -Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação específica, se estão sendo cuidados 
com zelo e bem guardados; f) - Fazer relatório circunstanciado de qualquer perícias levadas a efeito e levá-lo ao 
presidente da diretoria executiva; g) - Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria, para recusar 
pedidos de inscrições de sócios e da mesma forma, os atos de exoneração que se fundamentarem em iniciativa dos 
próprios associados envolvidos, Art. 25' - As atividades dos diretores de conselhos, bem como às dos sócios serão 
inteiramente gratuitos, sendo-lhe vedado o recebimento de quaisquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 
CAPITULO IV DO PATRIMÔNIO Art, 26' - O patrimônio da Associação Comunitária de Amaralina, será constituído de 
bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública. Art. 27' - Não haverá a distribuição 
de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. Art, 28' - A receita da Associação, será pelas 
contribuições dos associados, pelos donativos e legados que receber ou qualquer renda, o direito que lhe forem ;I 

atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária, inclusive subvenções e auxílios conferidos pelo poder público ou 
particular, a receita será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais, Art. 
29' - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição filantrópica, 
com personalidade jurídicas, que esteja registrada no Município. Art. 30' - A associação poderá contar com os 
seguintes meios para garantir a sua subsistência: a) - Contribuições regulares de filiados; b) Subvenções auxílios de 
dotações; c) - Doações e legados; d) - Rendas patrimoniais; e) - Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e 
qualquer outros meios legais, CAP~TULO V DAS ELEIÇÕES Art. 31' - Os sócios poderão votar para a escolha de seus 
representantes desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos: a) - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data 
das eleições; b) - Somente poderão ser votados os filiados, até 12 (doze) meses antes da data das eleições; c) - 
As chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus 
integrantes e seu programa; d) - A assembléia para as eleições, será convocada por edita1 público, no jornal de 
grande circulação no Município sede da associação; e) - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias; f) - As chapas 
inscritas poderão indicar 02  (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos, em cada local de votação. Parágrafo 
Único: Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes 
das eleições. CAP~TULO VI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 32' - Os títulos de sócios poderão ser transferidos a 
outros: a) - Estando os sócios em dia com suas obrigações; b) - Somente com a aprovação da maioria, 
simplesmente 50% (cinquenta) mais um voto dos presentes à convocação da assembléia geral, feita com 10 (dez) 
dias de antecedência. Art. 33' - A Associação Comunitária de Amaralina, será dissolvida por decisão da assembléia 
geral extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação das suas 
atividades. Art. 34' - O presente Estatuto e suas atualizações, atendendo ao ofício 
1 ,O88/2,005/RADCOM/DOS/SSCE-MC, do Ministério das Comunicações, entram em vigor e se encontra aprovado na 
Assembléia Geral, na data de sua inscrição no Cartório de Registro de Pessoas Jurídica, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar, devendo a alteração ser registrada em Cartório e anexada ao estatuto 
original. Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referenciado pela Assembléia Geral. Amaralina- 
Go, 20 de abril de 2.005. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA (ass) Adriane Barbosa e Oliveira PRESIDENTE: 



ADRIANE BARBOSA DE OLIVIERA, brasileira, solteira, engenheira agrônoma, portadora do CPF. 771. 
35133991-8186600 SSPIGo, residente e domiciliada a,-Rua Crixás S/NO - centro - Amaralina-Go. (as)  Dáçio 
Ferreira Marques VICE-PRESIDENTE: DÁSIO FERREIRA MARQU,ES, brasileiro, casado, advogado, CPF. 31 1,426,801- 
34, RG 1374952-381 5773 SSPIGo, residente e domiciliado à Rua São João, 645 - Centro - Amaralina-Go. (ass) 
Genivaldo Araujo Lima PRIMEIRO-SECRETÁRIO: GENIVALDO~ARA~JO LIMA, brasileiro, solteiro, Produtor rural, CPF 
877,802,911-20, RG. 339761 5-568585 SSPIGO, residente e domiciliado na Av. Lourenço Ferreira S/NO - Centro - 
Amaralina-Go. (ass) Jailton Antônio da Silva SEGUNDO-SECRETÁRIO: JAILTON ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
produtor rural, CPF, 862,689.371-04, RG. 3910293 SSPIGO, residente e domiciliado à Rua Crixás, 702 - Centro - 
Amaralina-Go. (ass) Maria Ribeiro da Silva PRIMEIRO-TESOUREIRO: MARIA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, casada, do 
lar, CPF. 301,377.641-20, residente e domiciliada à Rua Assembléia de Deus slno - Centro - Amaralina-Go. (ass) 
Jusmar Bonifácio Borges SEGUNDO-TESOUREIRO: JUSMAR BONIFÁCIO BORGES, brasileiro, casado, produtor rural, 
CPF. 277.945.551 -91 , RG. 1061 01 1 SSPIGO, residente e domiciliado à Rua Crixás sln0 - Centro - Amaralina-Go, E, 
não tendo mais nada a se tratar eu, Genivaldo Araujo Lima, secretário, dou por encerrada a presente ata que após 
lida e assinada por mim, será também assinada pelos presentes Adriane Barbosa de Oliveira, Dásio Marques 

: ' Ferreira, lailton Antônio da Silva, Maria Ribeiro da Silva, Jusmar Bonifácio Borges, Walter Paiva de Araujo - 
Advogado inscrito na OABIGO sob o no 20.732. ~u,'Genivaldo de Araujo Lima, secretário da Associação Comunitária 
de Amaralina, a digitei. Amaralina-Go, r20 de abril de 2005. Adriane Barbosa Oliveira, Dásio Marques Ferreira, 

cio Borges, Walter Paiva de 
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NOS INFRA- ASSINADOS, ADRIAME BARBOSA DE OLIVE!RA, brasi!eira, solteira, 
engenheira agrônoma, portadora do CPF no 771.343.381-34 e da RG no 35133991- 
81 86600 SSPIGO, residente e domiciliadâ na Rua Crixás, s/no, centro, Amaralina-GO., D ~ I O  
MARQUES FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o no 31 1,426.801 -34 
e RG no 1374952381 5773 SSPIGO, residente e domidliado a Rua São João, no 645, Centro, 
Arnaralina-GO., GENIVALDO ARAU1O LIMA, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador do CPF 
no 877.802.91 1-20 e da RG no 3397615-568585 SSPIGO, residente e domiciliado na 
Avenida Lourenço Ferreira, s/nO, Centro, Amaralina-GO., IAILTON ANTONIO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, produtor rural, portador do CPF no 862.689.371-04 e da CI no 3910293 
SSPIGO, residente e domiciliado a Rua ~rix'ás, no 702, Centro, Amaralina-GO., MARIA RIBEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do CPF no 301,377.641-20 e da RG no 
208641 3 SSPIGO, residente e domiciliada a Rua Assembléia de Deus, s/nO, Centro, 
Amaralina-GO., JUSMAR BONIFACIO BORGES, brasileiro, casado, produtor rural, portador do 
CPF no 277.945.551-91 e da RG no 106101 1 SSPIGO, residente e domiciliado a Rua Crixas, 
sInO, Centro, Amaralina-GO., DECLAMOS para os devidos fins de direito e a quem possa 
interessar que somos brasileiros natos, consoante prescreve o artigo 12 da Constituição 
Federal de 1 988. 

Por ser verdade, assinam a presente, ciente das penas da lei, para que surta 
seus legais e jurídicos efeitos. 

t 
Pnaralina-GO., 18 de maio de 2005, 
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O MUNIC~PIO DE AMARALINA, Estado de Goiás., pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Av. Antônio Alípio Dias, no 03, Centro, nesta 
Cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob no 01.492.098/0001-04, neste ato 
representado pelo Secretário de Adrninistracão, Sr. JOSÉ IVO DA PAIXÃO NETO, 
brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente e domiciliado nesta Cidade, 
portador da CI-RG,, no 973884 SSP/GO., e do CPF no 243,171,521-34, agindo nesta 
qualidade, vem prestar expressamente seu mais amplo e irrestrito apoio à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA, e ao trabalho de implantar uma 
emissora de Rádio Comunitária em nosso Município, vez que essa Rádio, é uma antiga 
reivindicação de nossa comunidade e sem dúvidas, irá prestar relevantes serviços de 
comunicação, lazer, cultura e entretenimento ao povo desta Cidade e desta região, 

Amaralina, Go,, 18 de Maio de 2005, 

,er>* .caúrcio 4 d l J  
OSE IVO DA PAIXAO NETO 
ecretário da Administração. tl' 

Av. Anio~lio Alipio Dias, 11' 03, Ceniro - 1-orio:(062) 384-3745 - Fan: (062) 384-3155 
CEP 76.493 ,000 - Arnaralina - Goi5.s 
E-rriail: ~irnlar~iarulina@cuIt~~ra.corn.br 
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DiRèTORIR GCRAL DA POL~CIA CIVIL 

II.ISIITUTCI DE IDENTIFIC&~!Ã~ 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS F~SICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 

I nos casos previstos na Legislação vigente. 
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NATURALIDADE . . . . .  DATA DE NASCIMENTO 

li31 FLS. 233 L. t29 CRC ~ C I R A  ROSA 

i Nome 

! JAILTON ANTONI 

i No de Inscriçáo 
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NOMED°CLLEME GERALDA ANTONIA DA SILVA 340.25.06.0140-9 j 

0003 -CRIXAS 702 CP'AP I 

COMPLEMENTO 
BAIRRO 001 -CENTRO 1 76493 - 000 
CIDADE 340 -AMARALINA 
NDOOHIDR6METRO 0000008483 1 l 1  
AGENCIA SEQUCNCIA 

6.302 
I N F O R M A C O E S  I M P O R T A N T E S  

-Utilize a nossa central de atendimento telefbnico ===> DISQUE 115 
-Sua conta pode ser paga nas ag. bancarias ou agente arrecadador credenciado pela SANEAGO. 
-Caso sua conta não seja entregue até dois dias antes da data de vencimento, procure os  nossos 

postos de atendimento, vapt-vupt ou escritdrios locais da empresa para retirar uma segunda via. 
-Se o volume de água consumido for considerado excessivo, procure a SANEAGO para obter maiores 
esclarecimentos. Os vazamentos elevam os valores das contas e podem danificar seu imóvel. 

-Prazo para reclamar erros nesla conta: 90 dias art.26 do Código de Defesa do  Consumidor. 
-. 
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O mais novo benefício social criado pelo Governo de 
Goiás, através da SANEAGO, para famílias de baixa 

renda. Redução de 50% na Tarifa de Agua/Esgoto. 

Serão beneficiadas familias que fazem parte dos Programas Sociais do Governo 
Estadual, e famílias carentes que se enquadrarem nos critérios abaixo: 

1 )  Ter renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos; Ligue: 
2) Residir em moradia popular; a i. 

3) Não possuir cisterna ou poço artesiano em seu imóvel. ' f  1" 
I ,x= , sôg 

. . 
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G@IAs 
Um Ertodo melhor o cada dia 
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a .  p o r t a d o r  do CPF n9 862.689.31-04. e da RO nQ 3 9 1 0 3 9 3 ~ ~ ~ / 0 0 ,  re- 

sidan"i; s d.dsm%oilinda em Amaral.ina-G-0. , DEC;i:&AWQ ps.ra o& devidos fins " 

1 n a. quoni possa interosssr, que sou rbesldonte e domicbliado no endereço 1; 
s~api.an@niionado , qiial. se ja; Rua ~ k i x á s  ,. nQ 702 , Cent ro  , jm&2"aDiliner-GO. , I 
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genkeira agron6m:i, pas taãom da RG nQ :5133991-8186600 SSI?/GO e GPP ' 

nQ 77La34.3!.381-3b,, DBCLARQ para os dev idoa  :Fins a EL quem possa  in.P;srg 

Gsar, que soes ~ e ~ i . d . e n t a  s d..omici.lia.da no endeãrcago at:pr.amen@ionado, 

i aLo  6, Rmi. C J P ~ . S & D  s/nQ C e a t r n  haralilda, Xet.tzdo de ~ o i á ~ ,  

Por s e r  vcrrdads , fiá"ina a presente para, que eurta s.eLts ju.- 
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postos de atendimenlo. vapt-vupt ou escritórios locais da empresa para retirar uma segunda via. 
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TARIFA SOCIAL DA SANEAGO 
ÁGUA MAIS BARATA PARA FAM~LIAS DE BAIXA RENDA 

< .  

Quem tem direito a Tarifa Socia(:,j I I 1 - -  .. - "._-.-e " 

;:Famílias que possuem,~esid&icia popular. -'Famílias com renda de até dois 
.. ,.;: salários mínimos. 

$1 Famíiias que não poss&m fonte 
alternativa. como poço arlesiano, . - I / cisterna e Outros. I I 

I I É o Governo de Goiás e a SANEAGO garantindo mais qual idade de 
- vida as famílias de baixa renda. 

I i I 
Faça s u a  adesão.  

Informações pelo i15 e nas agências locair de atendimento da ! 

Eu, BiUBIA HIBETIIQ DA SSI.T,'Yl[, b r a ~ i l e l t r : ~ ,  casada, do 1 3 i c b s  

p o r t a d o r a  da  CBF ng 301.377.641-:?9, :cssidenta s domi c i l i a d a  @i2 

ilmaraI.ina-GO., U~CZKXl para oo devidos  fins de d i r e i k o  e ai qriem ' 

~ ios sa -  in terassa l? ,  que non  reaidel i te  e &omicilinda no ondereço a c i  

ma declinado, i s t n  6 ,  Rua. ~ssenbl&?:-i. de D e ~ x a ,  ~ / ~ p ,  Centro,  JAmaca 

1 lna-GO * 

Por s e i  verdade ,  f i r m o  a preeeri-te dsclarap%a, para quc 
at.ir-ta seu8 jurlidd.co,-i e l s g a i ~  a f e i t t > s ,  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
- SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIA 

Referente Ofício no - $?f?' i0 /SS,OUL -MC de j? i 1 0 ~ 1 2 0 0 . 5  

Processo n O 54670. m3 "2 - O L . Localidade: 'L LsW& - 60 

Entidade: - 

( ) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (em análise, u e m  exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (Ia  Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. . ( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2Tase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

1 

i 
1 I2005 Erasilia, Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i 
SEDE: 

Brasflin, 4 i'j / a 2 0 0 5  Analista responsável: 

SIAPE: 
L u c ~ G ? ~  COC&J Ct7sfa 

Çhefu de Serviço de Rõdio~J~Íusùo CornuiiitAria 
Mat 1338925 

SERACICORACIDEOCISC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~ s ~ l a n a d a  dos Mínisterios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

Brasília,~,fde agosto de 2005. 
A Senhora 
ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira no 6 1 1, Centro 
76493 -OOO/Amaralina/Goiás 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53670002102-02, na localidade de 
Amaralina-GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes docilmentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão de dispositivo que trate " são passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro diretivo do quadro social; havendo justa causa, os associados que 
infringem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la 5t 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 

! fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão "; 'Ck _. 

2- completar o artigo 13 de forma a constar "as competências da Assembléia Geral, 
conforme as disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações 
comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei nqO.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: " ... que a Assembléia Geral ..., 
ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias 
ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário"; :I% 

3- completar o artigo 24 de forma constar a composição do conselho comunitário i L 

4- inclusão de artigo determinando as competências do Diretor Social; Q ~ Z  



. . 

b) a entidade deverá eleger o Diretor Social, através de ata, devidamente 
conforme dispõe o artigo 14 do estatuto social; e que o nqvo membro encaminhe a 
disposta no subitem 7.1 alíneas "e, h, i, j" da Norma no 0112004. ~ 1 %  

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004; c)ic 

d) saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004, a entidade insiste em 
encaminhar manifestações Sem validade; c i l ~  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresepntar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1 /2004. C 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA-GO. .: 
Praça Adolfo Ferreira no 61 1 Centro Cep 76493-000 Amaralina-Go. .,..,i .. , ... :. 

.. ., . . .. . . 
. . ,  : 

EXCELENT~SSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES. ::, . . .... ,: 

L ,:; 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA-GO., com sede à 
Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 - Centro - Amaralina, Estado de Goiás, entidade sem fins 
lucrativos, devidamente registrada e constituída, vem mui respeitosamente, à digna 
presença de Vossa Excelência, demonstrar seu interesse em executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com as coordenadas geográficas ( 13') (55') (39.1 ") Sul 
Latitude e ((49') (1 7') (49,5") Wgr. Longitude. 

Solicita também a designação de canal para prestação do serviço, 
nos termos do artigo 12 do Regimento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n0.2.61 5 de 03 de junho de 1998. 

Termos em que roga deferimento, 

Amaralina-Go., 12 / 0 9 / 2 0 0 2  

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA-GO. 

LQ &@civrn@ 
BARBOSA DE OLIVEIRA 

Presidente 
CPF no 771.343.381 -34 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

ENDERECO 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando acompanhado do 
i respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgiio competente. O cartão CNPJ será remetido à pessoa 

jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF no 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido as 16:44, horário de Brasília, do dia 1010912002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO , 
I 

)ikfi'd'i$u Pbd:. L;y i-cLjili .A 

~ ~ J ~ S I ~ R I O  DAS C O M U P ~ ~ ~ , ~ S ~ : L ~  
COMFERE COM Q OR!G[!~~,:. 
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ENDERECO : PRACA ADOLFO F E R R E I R A ,  N. 6 1 1  
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/ ...................... COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO ...................... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
DELEGACIA DO MC EM GOIÁS 

SERVIÇO DE OUTORGA E JURIDICO 

OF~CIO N . O  98912002 - SEOJUIDMCIGO Goiânia, 24 de setembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

, , 
7 

Informamos que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA, está 
devidamente cadastrada em nosso Sistema de Informações Técnicas - SITAR, aguardando 
apenas que seja publicado um Aviso para Habilitação no Diário Oficial da União. 

Lembramos que V. Sa. deverá observar as publicações no Diário Oficial da União, ou 
manter-se informado sobre as mesmas nesta Delegacia, através do telefone (0**62) 3091-9000, 
com o Sr. Joaquim, Serviço de Outorga e Jurídico e, no momento oportuno, apresentar os 
documentos necessários para a habilitação. 

Assim, quando da publicação de Aviso para Habilitação, essa entidade se ainda tiver 
interesse, dentro do prazo que constar no aviso, poderá apresentar requerimento para executar o 
serviço, juntando a documentação exigida no respectivo aviso. 

i Atenciosamente, l i  

Ilustríssimo Senhor 
Responsável pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA-GO 
Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 - Centro 
76493 - 000 - AMARALINA - GOIÁS 
PROCESSO N." 53670.002102/2002 
UPNCCT 
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PROC. 53670.002102/2002 
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LHBTERIO DAS C O U U N I Ç A ~ : ; ~ ~ ~ ~  

, ÇúWFERE COM O O R I F ~ Y ~ , ~  
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE AMARALINA-GO 

OF, 010/05 
Amaralina, 04 de outubro de 2004. 

Processo: 53670002 1 02-02 

Sr. Secretário, 

Objetiva o presente solicitar a prorrogação de prazo por mais 20 
dias para que possamos apresentar os documentos solicitados no oficio no 
5337/05/RADCOMIDOS/SSCE-MC, datado do dia 25 de agosto de 2005. 

Termos em que pede deferimento. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
M.D, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
BRAS~LIA-DF 

b&Kii*~ riroi. Çii rcucnh . 
~ E T É R I O  DAS COWIUN~CA~$~$& 

CONFERE Gol(( C2 ORIGfhW;,C 
i 0 







DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

PROCESSO: 53670.002102/02 
LOCALIDADE: Amaralina - GO 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Amaralina 

Considerando a análise realizada no processo na0 53670.002102102, na iocalidade de Amaralina - 
GO, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se 
a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício no 5337 datado de 25/08/2005, AR Postal em 08/09/2005. 

, 

Ocorre que a "Associação Comunitária de Amaralina" não encaminhou qualquer documentação 
em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e 
restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (tsinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE.RESEN& 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

Brasília, 3L de agosto de 2007. 

lc - Proc. N.053670.002102/02 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 4\8 14 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 34 de agosto de 2007. 
A Senhora 
Adriane Barbosa de Oliveira 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira, no 6 1 1, Centro 
,76.493-000 - Amaralina - GO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53670.002102/02, na localidade de 
Amaralina - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

. . 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta' localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004, convocando as ~ntidades a .  
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte . da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tenda sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício no 5337 datado de 
25/08/2005, AR Postal em 08/09/2005. 

Ocorre que a "Associação Comunitária de Amaralina" não encaminhou qualquer 
. . . .  documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo 

por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 
. . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIIDE CAP ABREU 
Secretária de Serv' os de Com icação Eletrônica 

,,' 



%4r\.,Lad .J 

0 ti' 
Q?' - Ministério das Comunicações L% " 54:+qe 

t+ 
Secretaria de  Serviços d e  Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 1 1 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )7 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( ) Vista do Processo; 
0 Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas -; 
( ) Certidão do Processo; 

, 

Processo no Ç - { ~ ~ Q O Z ~  02 - €72 
Relativo ao Serviço de: d)Rádio / ( )RádioiTV Comercial I( )RTV /( ) SARC 

4 Nome do interessado: j J \ , I Z ~  'x * .  cc, Li 
, ~ 

~ o d e r e p  completo: PJu9z ~ , ~ U . L ; W ~  : L !- -{ - &rw 
I 

CEP: 7 $ .. LI 9 3 - LyQC> UFh4unicípio: 
./ 

Telefones: ~ C Z  ) 9 9 6 82 2 39 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser,anexado a esta solicitação antes da reaIização.de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) OU 

solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista;certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) I1 - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) III -As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ).IV - As pessoas'ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Representantes Legais /Procuradores -Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

1 / - - ,  

~rasíi ia,  de &Lipis , de 2 0 0 5 ,  

J <.*. 

,/' . /./' 
, ,.*f . ,. ... 

Em atenção à solicitação apzdntada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siapc do Servidor responsável pela autorização do requerido 



OUTORGANTE - Dra. ADRIANE BARBOSA DE OLWIETRA, 
brasileira, casada, agrônoma, residente e domiciliada riesta Cidade, portadora 
da CI-RG., no 3513991-8186600, e do CPF 771343381-34. 

OUTORGADO - DÁsIO MAIRQUES FERREIRA, casado, advogado, 
residente e domicifiado a R. Crixás, 572 Centro Amaralina-Go., portador da 
CI-RG., 1374952-3815773 SSPIGO., e do CPF 11' 31 1426801-34 e LUPZ 
A N T ~ N I O  STTVAL MILHOMENS, solteiro, contabilista, residente e 
domiciliado a R. 10, 602 Centro Nova Veneza-Go., cep 75470-000, portador 
da CI-RG., n. 3358373 SSP/GO., e do CPF n. 839954471-04, todos 
brasileiros. 

PODRES - Amplos e gerais poderes, para como se presente eu fosse, possam 
represe~itar a Outorgante, na qualidade de Presidente da Associação 
C~munitária de Amaralina, junto ao Ministério das Comunicações, podendo 
os outorgados terem acesso ao processo, n. 53670.002 102102, ein que visa 
obter uma Rádio Comunitária, junto ao referido Ministério, assinar 
requerimento, efetuar pagamento, exigir recibo, e, demais atos e informações 
de interesse desta Associaçiio, Inclusive substabeleçer sem reserva de iguais, 
que a tiido darei por bom firme e valioso. , 

Amaralina-Go., 30 de Julho de 2007 

.4 Lei n. 8.452 de 1994. nlteroit o wt. 38 do CFC, dispensando o reoonhcoi~&to de fuma do outorgante. 

%k;t'.d8$~$ ;;*e- 1-c~bcfij2 
IH;~US.T~RBO DAS ~ ~ a ~ t l ~ i ~ ~ , $ ' r . i ~ . h  
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cópia do Processo i 

Solicitante: 

~bantidade de folhas : 0 87 

valor total: /3; jo* 

Situação: { ) pago ( ) Falta pagar 
. . 

Entrega: ( ) em mão { ) via correio 
: ,  

Telefone para contato: 

Endereqo para correspondência: . . 

Cole aqui o comprovante . 

S ISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL  
181 iu/2007 - , AUTO-ATENDIMENTO - i4  : 21: 06 
287374632 0407 

I . TRANSI'ERENCIA PARA CONTA UNICA Uil I tSOURO 

CLIENTE: AMERICO O S S ILVA 
AGENCIA: 0752-8 CONTA 18,363-5 
-__ _______ -__ -____  ___-__-__________----_--_------_----__---_----- 

. . VALOR: 17,86 
-------_--- 

IDENI IF ILADOK:  
1 = 41000300001188220 
2 = 36072923100 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ - _  _-_ _ _ _ _ - - _  _--- 

SERA COBRADA CPMF 
I 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA 

Arnaralina-Go, 09 de outubro de 2007. 

Exma. Sra. 
Dra. ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS ABREU 
DD. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

D P . ~  13~i~utar1=..l! I;ISE~ 
Brasilia - DF EEis.ãlL.1.k DF 

@$@@O @56$38!:!@Q7 -70 

. , 
i 

' Processo no 53670.002 102102 
Assunto: Pedido de reconsideração de prazao de 30 dias para apresentação de documentação 

Prezada Secretária, 

Tendo em vista à analise realizada no processo no 
53670.002102102, venho através deste solicitar conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alínea 
da Norma Complementar 00112004 pedido de prazo de 30 (trinta)dias para aprensentação da 
documentação solicitada pelo setor competente deste Ministéiro. 

Sendo só para o momento desde já agradecemos. 
I 

Atenciosamente, 

/ I, 
,' 

Adriane Barbosa de oliveira 
Plp Luiz ~ n t ô n i ó  Stival Milhomens 

'9' 

~ícr'í'.r'rSd I " ^ U ~ L  ,,. . 
IU~JTERIO DAS CC>iAb, :.': .:cf'aLt 
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OKJTORGGNTE - Dra, ADRIANE BARBOSA DE OLXYElRA, 
brasileira, casada, ag-ô&rna, residente e domiciliada riesta Cidade, portadora 
da CI-RG., no 3513991-8186600, e do CPF 771343381-34. 

OUTORGADO - DÁSIO RQUES FERREI=, casado, advogado, 
residente e domiciliado a R. Cnixás, 572 Centro Ainiudina-Go., portador da 
CI-RG., 1374952-3815773 $SP/GO., E: do CPF no 3111426801-34 e LGIZ 

, I ANTONIO STIVAk MlkHOR$ENS, s~liteirs, contabilista, residente e 
domiclilliado a R. 10, 602 Centro Nova Veneas.-Go,, cep 75470-000, portador 
da CI-RG., n. 3358373 SSP/GO., e :  do CPF n. 839954471-04, todos 
brasileiros. ,. . 

PODRES - Amplos e gerais poderes, para como se presente eir fosse, possam 
representar a Outorgante, na qualidade. de Presidente da Associação 

--- ------t.~'u.~itaFia--deAm$cta~in8-~-juil~to .ao - IVíini s t & r b  das Cpmuikações? _po.deen.d ... .. .+ - 
p~ Q~'LQG~C~_- tp:rp.?~ ~ ~ P R S Q  80 procesFn. n. 53670.002102/02y ein que visa 
obter uma ]Rádio Comunitária, junto: ao referido Ministério, assinar 
requerimento, efetuar pagamento, exigir recibo, e, demais atos e informações 
de interesse desta Associagiiü, iriclusive substabefecer sem reserva de iguais, 
que a tudo darei por bom fama= e valioso, 

L. ' 
.4 Lei n. 8.952 de. 19%. d t m  n aí. 78 do CPC, n m d e c i m d t o  de h n  do eutorgante 



SOLICITA~AO PARA JCTNTADA DE DOCUMENTOS 

i,$if,ji:::~$~ii:, ... , , . . .- ~,i, 8 i=--kzi~t.i;irj~ r j j ~ b  
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PJIinist6rio das Comunivações caeerg;í G~Ptr;i..'o  ir.:.?^ .: r . 7ggf;+-t:2~ . -...- - . . , ~ g  . .. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 5337 de 25/agosto/2004 

Processo no: 536700021 02-02 

Local: Amaralina - Go 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo a pend6ilcias ccjilskkdâs diante da ailh!ise do requerhe~to de autorizagão para 
execugão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associaçiio Comunitária 
de Amaralina, comunico que estou encaminhando anexo: 

z) CCS@ do Estatuto Social, na íntegra, legível, modificado e devidamente averbado. No. 
livro 'X ' .  
bj Relação contendo o noiile de todos os Associados. 
c) Manifestações de Apóio. 
d) Declarações de Endereqcs. 

Amaralina, 05 de novembro de 2007. 

Nome do representante da entidade: AD BARBOSA DE OLIVEIRA. 
CPF: 771.343.381-34 

Endereço para correspondência :Praça Adolfo Ferreira, n0611 - Centro, na cidade de 
Arnaraliila, Estâdo Cibihs, CEP 76.493-080, 
Telefone para contato: 062-8406-4868; 
Correio eletrônico (e-mai1):pgaraujol @yahoo.com. br 

%&f;ù'r$g i" ::,L: 

r@isrÉwa ons co~ux;i.:.~i;i.~cr 
CONFERE COM O OHiGcidkra 



ESTADO DE GOIAS' 
COMARCA, MUNICÍPIOE DISTRITO DE MARA ROSA .. 

REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS, T/TULOS, DOCUMENTOS 
E TABELIONATO DE PROTESTOS DE T~TULOS E DE NOTAS (20) 

CNPJ (MF) 00.007.641/0001-78 
Pça. José Mauricio de Moura, 430 - Centro 

Mara Rosa-GO - Fone (62) - 3366-1 378 
1 

Jovelino Nonato de 
Oficial Tabelião Efetivo 

< 

Gertiff ca a secque~imia fito Y ~ B  

bál de  par te  in teressada ,  que, myando .e Livro de EOBE28TBfl 13'3 PESZj3AB I. 
JUR~DICBS A nQ 01, n e l r  i s  fis.1ki e verso, consta que o BSTWTO 93CL 
BL DA A6936IA;XO CDM(INIT&UA DB AMAHALIBA - GO : r e g i s t r a d o  sob a nQ 9% 
5s fls.141/143, no Livro A nQ 01, de R e g i s t r o  de Pessoas J u r i d i c a s ,  em 
d a t a  de 29-08-2002, Fr31 ALTEBm d @  a.cl;sda cbm a ATA de 12 d e  agosto ... 
d e  2006, d a  fbse16W/23~Q, LSvm de A tas  nQ (31, .AVERB.tlDd i margem do L 
reg is t ra  nQ 91, as fls.14l e vePso, no ~ e f a r i d o  L i v r o ,  w s t a  d O t ~ .  

O ref-e~Ado & verdada e dou f6. 
Ms.sa Xesa, 07 da sovembro d e  2007 

@ ' - - . 
3L%L 1 4 9 ~  - t e  , - ; * t i  
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LIVRO DE ATAS No 01 

ATA PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORTA, ELEIÇÃO DO DIWTOR 
SOCIAL E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAZ, DA ASSOCIACÃO 

COMUNITÁRIA DE AMARALINA 

Aos doze dias do inês de agosto do ano de dois mil e seis, na sede da Associação 
Comunitária de Amaralha, Estado de Goihs, Praça Adolfo Ferreira, n061 1 - Centro - 
Amaralina-Go, onde se encontram reunidos os diretores da AssocíaqZo e demais 
membros da comunidade. A Srt Adriane Barbosa de Oliveira, presidente, deu por 
aberta a presente reunião para delibera-mos sobre a eleiçiio da nova diretoria, criação 
e eleiçiiu do cargo de diretor sodal e aiteraçbes ou refo~mufações do Estatuto Social 
para atender as exigências do oficio 11'5337 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC. do 
Mínístério das Comunicações. A presidente solicitou ao Sr. Secrethio Genivaldo 
Araújo de Lima para que secretariasse a reunião, Poi concedido um prazo de duas 
horas para a inscriçiiò de tantas e qumtas chapas quiserem concower aos cwgos de 
direçtio. Decorrido o prazo verificou-se que apenas uma chapa se inscreveu sendo a 
mesma pertencente a atual diretoria, no qual foi lida para a assembléia e eleita por 
acIamação de todos os presentes, Picando a presente diretoria reeleita com mandato 
de quatro anos, começando dia treze de agosto do atio de dois mil e seis e findando 
dia doze de agosto do ano de dois míl e dez. Composta pelos seguintes membros: 
Presidente: ADIUANE BARBOSA DE OLIVEIRA - brasiieirq cwisarfa, engeiriheira 
agr6noma, portadora do CPP 771,343,381-34, IÉG 35133491-8186600 SSPiGo, 
residente e domiciliada na rua Crixás S/NO - Centro - Amaralha - Go; Vice - 
Presidente: DASIO MARQWS FERREIRA - brmileiro, casado, advogado, CPF 
3 1 1,426,801-34, RG 1374952-381 5773 SSP/Go, residente e domiciliado na rua São 
João, 645 - Centro - Amaralina - Go; Primeiro Secretário: GENIVALDO ARAUSO 
DE LIMA - brasíleiro, casado, Produtor Rural, CPF 877.802.41 1-20, RG 3397615- 
568585 SSPIGO, tesidente e dodciliado na Av. Lowençr, Ferreira S/Yí - Centro 
Amaralina - Go; Segundo Secretário: JAiLTON ANTÔNIO DA SILVA - brasileho, 
solteiro, produtor rural, CPF 862689,371 -04, RG 3910293 SSPIGü, residente e 
domiciliado na rua Crixás, no 702 - Centro Amaralina - Go; Primeiro Tesoureiro: 
MARIA RIBEIRO DA SILVA - brasileira, casada, do lar, CPF 301,377,641-20, RG 
20864 13 SSP-Go, residente e dodciljada na rua Assembl6ia de Deus s/nb - Centro - 
Amaralina -Go; Segundo Tesoureiro: SUSMAPL BOMF'kCIO BORGES - brasileiro, 
casado, produtor mal, CPF 277,945,551-91, RG 106101 1 SSP-Go, residente e 
domicítíado na ma CrixBs S/W - Amaraha - Go. Fica criado a partir da presente 
Assembléia Geral o cargo de Diretor Social, sendo sugerido pela presente dietoria, 
para o cargo de Diretor Social o senhor RICHAIID MARQUES, brasileiro, casado, 
professor, CPF 768.399.31 1-53, residente e domiciliado  ia Rua José Limiro da 
Cunha sln, Centro - Amarafina - Go, aberta a votaçtio foi eleito por unaríitnidade. Em 
seguida, serão feitas alterações no estatuto social, e também adequag6es do mesmo 
para atender as exig6ncias do ofício nb4337 /2005/RADCUMIDOS/SSCE-MC, do 

U P L u ~ L  i"." ; :i-s, h"' 'a 
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1 - 

Ministério das Comunicações. A primeira alteração é a 
no artigo primeiro do capítulo um, onde decidiu-se por unanimidade que a 
denominação fantasia da rádio a ser criada pela Associação Comunitária de 
Amaralina será "RÁDIO AMARALINA FM". Fica alterado o artigo décimo terceiro. 
Acrescentando a competência da Assembléia Geral que ocorrerá para avaliação e 
prestação de contas da diretoría para alterações estatutárias ou destituição dos 
dirigentes bem assim para eleição da diretoria e do Conselho Comunitário. Inclui-se o 
artigo vinte e três "A" para tratar a respeito do Conselho Comunitário, que será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade, em seu Parágrafo único o Conselho Comunitário 
deverá organizar-se a fim de cumprir as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatórios resumidos contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. Fica criado o artigo vinte e quatro "A", onde deliberou-se sobre a 
competência do Diretor Social, que é representar a Associação, sempre que 
convocado pelo presidente, nos eventos sociais e esportivos. Não tendo mais nada a 
se tratar, deu-se por encerrada a presente reunião, pedindo a todos que assinem no 
livro de Ata. Eu Genivaldo Araújo Lima, secretário da Associação Comunitária de 
Amaralina, secretariei a presente. Presidente: Adriane Barbosa de Oliveira: (ass.) 
Adriane Barbosa de Oliveira. Vice-presidente: Dásio Marques Ferreira: (ass.) 
ilegível. Primeiro Secretário: Genivaldo de Araujo Lima: (ass.) Genivaldo de Araujo 
Lima. Segundo Secretário: Jailton Antônio da Silva:(ass.) Jailton Antônio da Silva. 
Primeiro Tesoureiro: Maria Ribeiro da Silva: (ass.) Maria Ribeiro da Silva. Segundo 
Tesoureiro: Jusmar Bonifácio Borges: (ass.) ilegível. Diretor Social: Richard 
Marques. (ass.) Richard Marques, ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE AMARALINA, ESTATUTO SOCIAL CAPÍTULO I, DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Artigo 1" - Fica criada a Associação Comunitária 
de Amaralina, constituída em 09 de agosto de doís mil e dois (2002), é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, que terá a duração por tempo 
indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade, para fins não econômicos, do Município 
de Amaralina, Estado de Goiás, com sede na Praça Adolfo Ferreira, n061 1 - Centro - 
Amaralina 40. Parágrafo Único - A Associação Comunitária de Amaralina utilizará 
como denominação fantasia RADIO AMARALINA FM e reger-se-á pelas 
disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. DA 
FINALIDADE, Artigo 2O - A Associação Comunitária de Amaralina tem por 
fialidade, criar, implantar e executar serviço de radiodifusão comunitário, conforme 
incisos I a V do artigo 3"(terceiro) da Lei n09.612 de 1988, buscando o 
aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural, redução de custos de 
produção agilidade nas mobilizações de interesse e emergência, podendo para tanto 
em nome de seus representados, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos 
os entendimentos; a)Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena 
realização dos objetivos da radiodifusão e outros meios de comunicação 
comunitários, especialmente na área de instalação técnica, produção e distribuição de 

' ".ZL ,'%.' * b;(?.B;".r~l'a )*l'll<l"" .;.i I " * \ ' \  

~ ~ ~ C ' R I O  ons c o ~ ~ ! i t . ~ .  :;A:; : 
I CONFERE COM O ORiG'?JtP.  



programas noticiosos e instruções para o desenvolvimento de suas atividades; b) 
Promover encontros eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação 
comunitários, bem como os interesses especificados no artigo 2" (segundo) do 
estatuto à instituição. Artigo 3" - no Desenvolvimento de suas atividades, a 
Associação Comunitária de Amaralina, não fará qualquer discriminação, seja, de 
raça, cor, política ou religiosa. Artigo 4' - A Associação Comunitária de Amaralina 
terá regimento interno que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. Artigo 5" - A fim de cumprir a finalidade que é executar o serviço de 
radiodifusão comunitário, a instituição se organizará em tantas unidades de prestação 
de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão pelo regimento interno, 
aludido no artigo LC0(quarto) deste capítulo. Manutenção de creches comunitárias, 
abrigo para idosos e pessoas carentes, que visa beneficiar a comunidade local e 
promover a cultura regional, a educação, esporte, a saúde a preservação do meio 
ambiente, C&TULO I1 DOS SÓCIOS Artigo 6" - A Associação Comunitária de 
Amaralina é constituída e distribuída na seguintes categorias ( Fundador, Benfeitor, 
Honorário e Contribuinte): a)serão admitidos como associados qualquer cidadão 
dorniciliado na localidade; blpessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive por meio de seus representantes legais, o Direito 
de Escolher, mediante voto, os integrantes dos órgão deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de vós e voto nas deliberações sobre a vida social social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; c)será demitido o associado cidadão 
ou pessoa jurídica que venha a deixar de enquadrar e obedecer as normas deste 
estatuto. Artigo 7" - São direitos dos sócios quites com suas obrigações: a)Votar e ser 
votado para cargos eletivos; b) Tomar parte das assembléias Gerais; c)Participar dos 
eventos Sociais, Culturais e Esportivos. Artigo 8'- São Deveres dos Sócios: 
a)Cumprir as disposições estatutárias e regulamentais; b) Acatar as determinações da 
Diretoria; c) Contribuir com o valor equivalente a 10% (dez) por cento, calculado 
sobre o salário mínimo vigente do país; d) E deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. Parágrafo Único: São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, fiente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. Artigo 9" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariarnente pelas obrigações contraídas pela entidade. CAPÍTULO I11 DA 
ADMINISTRAÇÃO Artigo 10" - a Associação Comunitária de Amaralina, será 
administrada por: a) Assembléia Geral; b) Diretoria Executiva; c) Conselho 
Comunitário e d) Conselho Fiscal. A DIRETORIA Artigo 11" - Apenas farão parte 
da Diretoria Executiva: a) Os brasileiros natos ou (emancipados) naturalizados a mais 
de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, que manterão residência na 
área da comunidade atendida. b)Não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Artigo 12" - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por no mínimo 
um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à Assembléia 
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especialmente convocada para este fim, não podendo 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de ;m terço 
nas convocações seguintes. Artigo 13" - A convocação da Diretoria, será feita por 
meio de edita1 e afixada 5i sede da Instituição, publicado na Imprensa Local, por 
circulares ou outros meios convencionais, com antedencia mínima de 10(dez) dias. A 
competência da Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
diretoria para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para 
eleição da diretoria e do Conselho Comunitário. Parágrafo Único: qualquer 
assembléia geral, instalar-se em primeira convocação, com qualquer número de 
membros da diretoria. Artigo 14' - A diretoria será constituída por: um Presidente; 
um Vice-Presidente,Primeiro e Segundo Secretário; primeiro e segundo Tesoureiro e 
Diretor Social. Parágrafo Único: O mandato da diretoria será por 04 (quatro) anos, 
com a possibilidade de reeleição, quanta vezes se fizer necessária. Artigo 15" - 
Compete a Diretoria: a) Eíaborar e executar programa semestral de atividades; 
b)Elaborar e apresentar o relatório semestral; c) Entrosar com instituições ptíblicas e 
privadas, para a mútua colaboração em atividades de interesse comum; d) Contratar e 
demitir funcionários; e)A diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. Artigo 16" 
- A Diretoria reuni-se no mínimo uma vez por mês. Artigo 17" - Compete ao 
presidente: a)Representar a Associação Comunitária de Amaralina, em todos os atos 
públicos em juizo e fora dele; a) Presidir reuniões da diretoria e convoca - la para 
atos decorrentes das atividades associativas; b) Presidir as assembléias 
extraordinárias; d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, e 
atividades públicas da associação; e) Dar posse aos membros da diretoria; f) 
Contratar e demitir funcionários ou auxiliares da associação; g) Supervisionar 
quaisquer atividades da entidade; h) Assinar contratos, convênios, acordos, praticar 
atos de administração em geral e aceitar bens em comodatos; i) Assinar com o 
secretário, as atas de reuniões e de assembléias; j)Assinar com o tesoureiro, os 
contratos que obriguem a associação a quaisquer ordem de pagamento ou fundos 
sociais, inclusive em abertura de contas bancárias e talões de cheques, ou 
levantamento de depósitos de qualquer espécie de títulos, calções, previsões 
orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros. Parágrafo Unico: O 
presidente será substituído em seu impedimento pelos seguintes diretores em ordem: 
Vice - presidente e Tesoureiro. Artigo 18" - Compete ao Vice - presidente: 
a)AuxiIiar o presidente em tarefas por ele designada e substituí - 10 na ordem 
procedente desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito; b) Assumir o mandato em caso de vacância até o 
término do mesmo; c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. Artigo 
19" - Compete ao primeiro secretário: a) Superintender os trabalhos da secretaria; b) 
Organizar a pauta e ordem do dia, das reuniões da diretoria e da assembléia; c) 
Responsabilizar - se pela guarda de arquivo da secretaria, mantendo o em dia; d) 
Lavrar e subscrever as atas de reuniões da diretoria e assembléia; e) Fornecer ao 
presidente todos os dados solicitados sobre as atividades e do seu trabalho.Artigo 20' 
- Compete ao segundo secretário: a) Assinar ou seja; substituir ao primeiro secretário 
em suas faltas ou impedimentos; b) Assumir o mandato em caso de vacância até o seu 
término e; c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. Artigo 
21" - Compete ao primeiro tesoureiro: a) Assinar com o presidente, cheques e todos 
os documentos financeiros, sempre que solicitados; b) Apresentar balancetes 



demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de 
contas em forma contábil; c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; d) 
Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; e) Manter os 
lançmntos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; f )  Substituir o 
presidente na ordem de presidente, Artigo 22" - Compete ao segundo tesoureiro: a) 
Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos; b) Assumir o 
mandato em caso de vacância até o seu término e; - Prestar de modo geral, a sua 
colaboração ao primeiro secretário. Artigo 23" - Compete ao conselho comunitário: a) 
Acompanhar divulgações da associação, com o objetivo de atender o interesse 
exclusivo da comunidade; b) Analisar pedido de qualquer cidadão da que deseja 
emitir opinião sobre quaisquer assuntos elaborados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. Artigo 23-A 
O Conselho Comunitário, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. Artigo 24" - 
Compete ao conselho fiscal: a) O conselho fiscal será composto por no mínimo 05 
(cinco) pessoas associados, eleitos pela assembléia geral em pleno gozo de seus 
direitos, com mandato similar ao da diretoria da associação; b) O fiscal elegerá dentre 
seus membros o Presidente; c) O conselho fiscal deve reunir - se ordinariamente uma 
vez por trimestre para examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que 
será assinado por todos os membros; d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro 
da associação, quer receita, quer despesas; e) Verificar se os livros contábeis e fiscais 
exigidos pela legislação específica, se estão sendo cuidados com zelo e bem 
guardados; f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e 
leva - 10 ao presidente da diretoria executiva; g) Examinar a procedência dos motivos 
alegados pela diretoria, para recusar pedidos de inscrições de sócios e da mesma 
forma, os atos de exoneração que se fundamentarem em iniciativa dos próprios 
associados envolvidos. Artigo.24"-A - Compete ao Diretor Social: a)Representar a 
Associação, sempre que convocado pelo presidente, nos eventos sociais e esportivos. 
Artigo 25" - As atividades dos diretores de conselhos, bem como 51 dos sócios serão 
inteiramente gratuitos, sendo - lhe vedado o recebimento de quaisquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. CAPITULO IV DO PATRIMONIO Artigo 
26" - O patrimônio da Associação Comunitária da Amaralina, será constituído de 
bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública. 
Artigo 27" - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados. Artigo 28" - A receita da Associação, será pelas contribuições dos 
associados, pelos donativos e legados que receber ou qualquer renda, o direito que lhe 
forem atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária, inclusive subvenções e 
auxílios conferidos pelo poder público ou particular, a receita será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. Artigo 29" - No 
caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra 
instituição filantrópica, com personalidade jurídica, que esteja registrada no 
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Município. Artigo 30' - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir a sua subsistência: a) Contribuições Regulares de Filiados. b) Subvenções 
auxílios de dotações. c)Doações e legados. d)~endas patrimoniais. e) ~ontribui$es 
de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais. CAPÍTULO V 
DAS ELEICÕES Artigo 31" - Os sócios poderão votar para a escolha de seus 
representantes desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em 
ordem com seus compromissos associativos: a)Somente poderão votar os filiados até 
180(cento e oitenta) dias antes da data das eleições. b) Somente poderão votar 
filiados, até 12(doze) meses antes da data das eleições. c)As chapas poderão ser 
inscritas até 6O(sessenta) dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes de 
seus integrantes e seu programa. d) A assembléia para eleição, será convocada por 
edita1 público, no jornal de grande circulação no Município sede da associação. e)As 
eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, urnas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. f)As chapas inscritas 
poderão indicar 02(dois) fiscais para acompanhar os trabalhos, em cada local de 
votação. Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerhento à 
secretaria da Associação até 30(trinta) dias antes das Eleições. CAPÍTULO VI DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS Artigo 32' - Os títulos de sócios poderão ser transferidos a 
outros: a) Estando os sócios em dia com suas obrigações. b)Somente com a 
aprovação da maioria simplesmente 50%(cinqüenta) mais um voto dos presentes à 
convocação da assembléia geral, feita com 10( dez) dias de antecedência. Artigo 33" 
- A Associação Comunitária de Amaralina, será dissolvida por decisão da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar 
impossível a continuação das suas atividades. Artigo.34" - O presente Estatuto e suas 
atualizações, atendendo ao Ofício n05337 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC do 
Ministério das Comunicações, entra em vigor e se encontra aprovado na Assembléia 
Geral, na data de sua inscrição no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar, devendo as alterações 
serem registradas em Cartório, e anexada ao estatuto original. Artigo 35O - Os casos 
omissos serão resolvidos pela diretoria e referenciado pela Assembléia Geral. 
Município de Arnaralina, 12 de agosto de 2.006. (ass.) ADRIANE BARBOSA DE 
OLIVEIRA. PRES1DENTE:Adriane Barbosa de Oliveira, brasileira , solteira, 
engenheira agrônoma, portadora do CPF.771.343.381-34, RG.35133991-8186600 
SSPIGo, Residente e domiciliada a Rua Crixás S N  - Centro - Amaralina - Go. Vice- 
Presidente: (ass.) ilegível, DÁSIO MARQUES FEmIRA, brasileira, casado, 
advogado, CPF 3 1 1.426.801-34, RG. 1374952-3815773 SSPIGo, residente e 
domiciliado na Rua São João no 645. Centro - Amaralina-Go. (ass) Genivaldo de 
Araujo Lima. Primeiro Secretário: GEMVKDO ARAUJO DE LIMA, brasileiro, 
casado, Produtor Rural, CPF. 877.802.91 1-20, RG.3397615-568585 SSPIGO, 
residente e domiciliado na Av. Lourenço Ferreira S/N - Centro. Arnaralina - Goiás. 
.(ass) JAILTON ANTÔNIO DA SILVA. Segundo Secretário: JAILTON ANTONIO 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, produtor rural, CPF.862.689.37 1-04, RG 391 0293 
SSP/GO, Residente e domiciliado na Rua Crixás, 702 - Centro - Amaralina - Go. 
PRIMEIRO TESOUREIRO. (ass.) Maria Ribeiro da Silva. MARIA RIBEIRO DA 
SILVA - brasileira, casada, do lar, CPF.301.377.641-20, RG 2086413 SSP-GO, 
residente e domiciliada à Rua Assembléia de Deus s/nO - Centro - Amaralina -Go. 
(ass.) iíegiveí SEGUNDO TESOUREIRO. JUSMAR BOMFÁCIO BORGES - 
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braileho, casado, produtor rur4 CPF 277.945.551-91, RG. 1061 01 1 SSP-GO, 
residente e domiciliado na rua Crixás SíN - Amaralina-GO. (as.) RICHARD 
MARQUES. DIRETOR SOCIAL. RICHARD MARQUES - brasileiro, casado, 

José Limiro da 
gado OAB/GO 

secretário da Associação 
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DA D E N O M ~ A ~ A O ,  SEDE l2 FINS. 

Artigo 1' - Fica criada a Associagão Comunit&ria de hlaralinar, constituida em 09 de 
agosto de dois mil e dois (2002), é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, que terá a d~~ração por tempo iaideteiminds, de caráter cultural e social, 
de gestão comianitámia, composta por número ilimitado de associados e coas-íituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comnmidade, para 6ns não 
econômicos, do Município de Amaralina, Estado de Cbiás, com sede na Praça Adolfo 
Ferreira, n06 1 1 - Centro - Amasalina -&i. 

Parigrafo "único - A Associação Co~aiunithiia de Amaralina iIfi1iaarã-â coiano 
d e n o m k ~ q b  fminsia KNA PM e reger-se-á pelas cdisposiçGes 
deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Artigo T' - A Associat$io Cornuílilária de ha ra l i~aa  tem por findidde, criar, 
i~x~plaltcls e executar sei-criço de radiodif~~são comunitário, conforir-ie iilcisos I a 'd do 
aitigo 3"{terceiro) da Lei 11~9.612 de 1988, buscando o aperfeiçoainento q~~alitativo da 
produqão jornalística e cu&+ra1, reduqão de custos de pmduçÊio agilidade nas 
~zaobilàzagões de interesse e'~emerg6ricia, podendo para tanto em nome de seus 
representados, assinar convGnios, firmar conlCE.atus e realizar todos os e~~tendimentos; 

a) Ca.iar, estabelecer e consolidar sewigos que possibilitem a plena sealizwb 
dos objetivos da radPodi&tsão e outros meios de com~micag.clo coínunitámios, 
especialnleilte na área de instalações técnicas, produção e distlibuiqão de 
programas noticiosos e inçsluções para o desenvolvimento de suas atividades; 

b) Promover encontros eventos e scd1nPn5~ios de interesse dos meios de 
comunicaqão coiniuiitá~ios, bem como os interesses especificados no =artigo 2" 
(segiuido) do estatuto & instituiçiio. 

Artigo 3" - no Desenvolvi~nento de suas atividades, a Associaqão Coiiatmit&~ia de 
Amaralina, não &r& qualquer disc%iminagZio, seja, de raga, com; política ou religiosa. 

A&go 4" - A Associação Gjotmlitá~zb de h a r d i n a  ter8 regimento interno que 
aprovsedo pela Asseinb18ia Geral, disciplinará u seu funciorza~nento. 

Aa%go 5" - A fim de ci~ínprir a findidde que 8 executar o serviço de mdiodiâ~~são 
coniimitá~o, a ins2ihiiqão se osgaraiaari em tantas unidades de prestaqão de s e ~ ç o s ,  
quzntas se fizerem necessárias, as quais regergo pelo regimento interno, aludido no 
artigo 4O(q~1arto) deste capát1.110. Mmutençiio de creches corniinithnias, abrigo para 
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idosos e pessoas carentes, que visa beneficiar a comunidade local e 
cultura mgional, a educaçâo, espoite, a saiide a preseivaqáo do meio 

Artigo 6" - A Associaqão Con~~mitAsia de Amaralina é: constia~ída e distribuída na 
seguintes categorias (Fun$ador, Benfeitor, Honorhio e Contribuinte): 

a) seráo admitidos conno associados qualquer cidadão domiciliado na locdidde; 
b) pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 

inclusive por meio de seus i.epreselltailtes legais, o Direito de Escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgão deliberativos e adwinistsativos, bem 
conm o direito de vós e voto nas detiberaqões sobre a vida social social da 
entidade, nas inisancias deliberativm existentes; 

c) será demitido o associado cidadão ou pessoa jmídica que venha a deixar de 
enquadrar e obedecer as nonmas deste estaR.ito. 

Artigo 7" - São direitos dos sócios quites com suas obrigações: 
a) Votar e ser votado para cargos eletivos; -- 
b) Tomar parte das assembléias Grais; - 
c) Participar dos eventos sociais, Cult~~rais e Espo~tivos. - 

Artigo 8'- São Deveres dos Sócios: 
a) Ceui~~prir as disposig0es estahtárias e regulawientais; 
b) Acatar as deteminações da Diretoria; 
c) Contribuir com o valor equivalente a 10% (dez) por cento, calculado sobre o 

salário míniíralo vigente do país; 
d) E deverão manter residgncia na hrea da com~midade atendida. 

Parágrafo Único: Sào passiveis de punicão teinporáiia ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa caiasa, os associados que infiiilgirem este estakxto, desde 
que sua irailsgressão seja indicada mediaite requerimei~to dirigido a diretoi'ia que, 
freiite a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Asseinbléia Geral, 
con~~ocada eqecialrnente para este fim, para deliberaqào fimdameiltada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em q~~estão. 

An.,tig o 9 - Os cliilge~ites e associados i150 respoilder5t0, liem mesino subsidiariarneute 
pelas obiigagòes conti;?ídas pela entidade. i 

Artigo 10" - a AssociaqZío Com11Wt6,ria de Amaralina, será adnninistrada por: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretolia Executiva; 
c) Consell~o Comnit&~io e 



d) Conselho Fiscal. 

Artigo lã" - Apenas fxão paite da Diretolia Exec~~tiva: 
a) Os brasileiros natos ou (emancipaclos) naturalizados a mais de 10(dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, que mailteriio residência na área da 
comtmidade atendida 

b) Não poder50 estar no exercício de anmdato eleeivo que Ihes assegure 
imwiiclade parlamentar ou fmção da qual decorra foro especid. 

Artigo 12" - A Assemnbléia poderá ser convocda e~mordinaEiamente por no mínimo 
um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e q ~ ~ m d o  a deliberaçgo se relacionax a destituição de dirigentes ou calteraqão 
estatutásia serh o voto concorde de 213 (dois terqos) dos presentes $ Assembl6ia 
especialmente convocada para este fim, 11go podendo ela deliberam; em primeira 
convocaçr20, sem 8 rnaíoria absoIuta dos associados, ou com pelo menos de uin terço 
nas convocações segtihtes. 

Artigo 13" - A convocação da Diretoria, será feita por meio de edita1 e afixada 3, sede 
da HnstiltbligZio, publicado na IIr~lpreiasa Local, por circulares ou outros meios 
convencionais, com cmtedencia mínima de iO(dez) dias. A ccabmpet2neBa da 
Asseinbléia Geral ocorre&. para avaliaçEo e prestação de contas da diretoria para 
alterações estatutarias ou destituipão dos dirigentes bem assim para eleiqzo da 
diretoria e do ConseB~o Commitáiío. 

Pa~f~fhgrafo Ihsico: qualquer assembléia geral, instalas-se em p~in~eira convocação, 
com qualquer níanlero de membros da diretoria. 

Artigo 14O - A diretolia será constituiida por: um Presidente; iam Vice- 
Pres idente ,P ieo  e Segundo Secretario; primeiro e segmlds Tesoureiro e Diretor 
Socid. 

Pale&gmfa fJnico: O mandato da diretona será por O4 (quatro) anos, C O ~  a 
possibilidade de reeleiçk, qumtas vezes se fizer necessaaia. 

Artigo 1 9  - Compete a Diretoria: 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades; 
b) iEl&ora~ e apresentar s relat'ório semestral; 
c) Entrosax com instituições públicas e p~ivaclas, para a mútua colaboraç5o em 

atividades de interesse comum; 
d) Contratar e demitir .iúncioná~-ios 
e) A cliretoria se remirá í ~ o  ~MBnims uma vez por m&s. 

Artigo 16" - A Diretoria reuni-se no mínimo urna vez por mês. 
Artigo 1'7' - Compete ao presidente: 
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b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios 
anuais, inclusive com prestação de contas em fonna contAbil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os coqroniissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivmento de comprovantes; 
T) Subs6ituir o presidente na ordem de presidente. 

Artigo 2 2  - Compete ao segmido tesoiueiro: 
a) S~~bstituir O primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacânicia aié o seu término e; - Prestar de 

modo geral, a sua colaboragão ao primeiro secretário. 

Artigo 23" - Compete ao conselho cointmitário: 
a) Acompanhar divulgações da associaçZo, com o objetivo de atender o interesse 

exclusivo da comn~niidade; 
b) Analisar pedido de q~~alquer cidadb da que deseja emitir opinião sobre 

quaiscit~er assimtos abordados pela associa$io, bem corno manifestar idéias, 
propostas, sugestGes, reclamações ou reivirrdica~ões. 

Artigo 2 3 4  O Conselho Com~mitário, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, com o objetivo de acompmliar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

ParRgrafo hnico - O Conselho Comuiiitário deverá organizar-se e wnlpririi as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobse o serviço de radiodifi~são 
com~mitária, devendo pesiodicame~ie elaborm relattsiio resumido contendo a 
descrição da grade de programagio, bein como sua avdiaçiio. 

Artigo 24' - Compete ao conselho fiscal: 
a) 0 conselho fiscal será comnposto por no mínimo 05 (cinco) pessoas 

associados, eleitos pela assembléia geral em pleno gozo de seus direitos, com 
mandato similar ao da diretoria da associa~ão; 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o Presidente; 
c) O conselho fiscal deve remir - se odil~a~iamente uma vez por trimestm para 

examinar as contas da diretoria execziiiva e ewbiti~ parecer que será assinado 
por todos os membros; 

d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da associaqZio, quer receita, quer 
despesas; 

e) Verifica se os livros conlábeis e fiscais exigidos pela legislação específica, se 
estão s e ~ ~ d o  cuiclados com zelo e bem g~~ardados; 

f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer pericias levadas a efeito e leva - 
lo ao presidente da diretonia exect~tiva; 

g) Exan~liniar a proced6ncia dos ~mtlvos alegados pela diretoia, para rec~tsar 
pedidos de inscrições de sbcios e da mesma I'or~na, os &os de exoneração que 
se fundamentarem em iniciativa dos próprios associados envolvidos. 



An.~go.MO-A - Compete ao Diretor Socid: 
a) Representas a Associa&2o, sempre que 

sociais e espos-tivos. 
vocado pelo presidente, 

Aa4tigo 25" - As atividades dos diretores de conselhos, bem como A dos sócios serão 
inteiramente gat~i tos ,  sendo - lhe vedado o recebimento de qt~aisquer lucm, 
gratificação, bonificação ou v~uitagem. 

CAPITULO 

Artigo 26' - O patsim6nio da, Associagão Commith~ia da Amaralina, será coiistituído 
de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, aç6es e apólices de dívida pública. 

Artigo 27" - Não haverá a disRibuiçb de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados. 

Artigo 28" - A receita da AssociaqBo, será pelas contribuições dos associados, pelos 
donativos e legados que receber ou qualquer renda, o direito que lhe forem atribuídos 
ou detei-minado, ou natureza ordinária, inclusive subveiições e auxilios coiifeiidos 
pelo poder píiblico ou particular, a receita será utilizada., k i c a  e exclusiva~ne~ite, para 
a consecui&b de suas finalidades instihcionais. 

Artigo 29" - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes ser20 
destinados a outra instihição filantrópica, com persoiialidade jurídica, que esteja 
registrada no M~uzicípio. 

Artigo 30" - A Associação poder& contar com os seguintes meios para garantir a sua 
stibsist6ncia: 

a) Conkibaiições Regulares de Filiados 
b) Subvenções auxílios de dotagões. 
c) Doações e legados 
d) Rendas pahintnoniais 
e) Contribuições de ajuda, arrecadaqões eventuais e quaisquer oi'ttrbs meios 

legais. 
CAP~TULO V 

Artigo 3%" - Os sócios podergo votar para a escolha de seus representantes desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estat~1thBos e em ordem com seus 
compro~nissos associalivos: P 

I /-@) -r ' 
a) Son~eí~te poderd1o votar os filiados c2%& 180(cenio e oitenta) dias antes da data ,$L 

das eleições. 
Is) $omente poderão votar os filiaclos, até l%(doze) meses mies da data das 

eleições. 



L 1 o > 

c) As chapas Poderão ser inscritas a t é  õO(sessenta) dias antes das 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

d) A assembléia para eleição, será convocada por edita1 público, no 
grande circulação no M~uiicípio sede da associaq2lo. 

e) As eleições serão secretas, u-tilizmdq-se parca a votação cabinas indevassáveis, 
umas e mmArios, nos moldes das eleigõés proporcionais e majoritárias. 

f) As ch~pas inscaitas poderão indicar 02(dois) fiscais para acompanhar os 
itraballnos, em cada local de votação. 

ParGgrafo fJnico - Para tanto, as chapas deverão apresentas requeriinesito à 
secretaria da Associagb até 3 O(trinta) dias antes das Eleições. 

CAB-~TULO VH 

DAS D E S P O S I ~ ~ E S  GpBUIIS 
Artigo 32' - Os títulos de sócios poderão ser trmsfeiidos a outros: 

a) Estando os sócios em dia com suas obrigações 
b) Somente com a aprovação da maioria sinnplesmente 50%(cinqiienta) mais 

um voto dos presentes à convocaçFto da assembléia geral, feita com 10( 
dez) dias de antecedencia. 

Ariigo 33" - A ~ s s o c i ~ ã o  ,~o&itána'ae Amaralina, será dissolvida por decisão da 
Assemblkia Geral ExtraorclinBsia, especial&iente convocada para esse fim, qualdo se 
torlxar iinpossivel a continiiação das suas atividades. 

'-' , ! 
, ,. . , . I .) I ,  

Artig.o."4" - O presente Estatuto , ~ . ' ~ . u ~ $ ~ < t u a l ~ ~ & e s ,  atencleiido ao Oficio 11'5337 
I2~0051RADCOMIDOSíSSCE-MC do klinistério das Comnunicaqòes, entra ein vigor e 
se encontra &o$do, .naA~sembléia Ckral, n a  bata de sua :hscripão no Cartóiio de 
Registro de Pessoas Jurídicas, averbahdo-se a es&e',regi~~o:todas as alterações por que 

GEWALDO 



RELAÇÃO DE TODOS OS ASSOCIADOS 

Apresentamos nesta oportunidade a relação contendo o nome de todos os Associados, 
da Associação Comunitária de Amaralina. 

d 

, solteira, engenheira agrônoma, 
portadora do CPF.771.343.381-34, RG.35 133991-8186600 SSPIGo, Residente e 
domiciliada a Rua Crixás S W  - Centro - Amaralina - Go. - -. 

PRESIDENTE; 

DÁSIO MARQUES FERREIRA - bra ' eiro, casado, advogado, CPF.3 1 1.426.801 -34, 
RG. 1374g52-38 

lJ$7i'#.d 

domiciliado à Rua São João 645 - Centro - 
Amaralina-Go. 

RG.3397615-568585 SSPIGO, residente e domiciliado na Av. 
Lourenço Ferreira S/N - Centro Amaralina-Go. 

,qJL0-*9 ( - L  0 i& 
ANTONIO DA SILVA - brasileiro, solteiro, produtor rural, 

CPF.862689.371-04, RG.3910293 SSPIGO, residente e domiciliado à Rua Crixás, 702 
- Centro Amaralina - Go. 

lar, CPF.301.377.641-20, RG 
2086413 SSP-GO, residente e domiciliada à Rua Assembléia de Deus s/nO - Centro - 
Amaralina -/o. 

brasileiro, casado, produtor rural, CPF 
0, residente e domiciliado na rua Crixás S/N 

Amaralina-GO. 

ileiro, casado, professor, CPF 768.399.31 1-53, residente 
iro da Cunha sln, Centro - Amaralina - Go 

$k;ci1i$63 P * r d & ~  cu i'" : : L J c ~ \ ~  

kxus.rÉ~io aAs covunicn~~~;: 
CONFERE COM 0 $bR1G?df~,', 

I 
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IPESTAÇOES EM APOIO '., 
I r ,  
I MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
1/200'4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COM~I-~\TITÁRIA DE 

r M-~EINA, que tem por interesse exemtrlr o Servi90 de Radiodifus%o Comunigria. -.. L 

I I '  ' I /  
I '  I 

I , iMirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para / I 
/ j  a $re$taFlo do Serviço. L -\: 



I i ',NÓS, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
I 112004, denionstrainos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMCJNITÁRIA DE 

N W - L I N A ,  que tem por interesse executrir o Servigo de ICadiodifus5o Comunithria. 
I 
I <i?. 



IFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DF, APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNZTÁRIA DE 
m _ L n . T A ,  que tem por interesse executa- o Servi90 de Radiodifusão Com~ni~r i a .  

- U+% a 

M~rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
a prestãggo do Servigo. 

I 

I 13 NOME: ;&C~ %.A&-,-,, 

EIWEWÇO ALG?~ e- O&. dmqolc, 
I 

CEP. 36 Y 3 3 -GWQ Í 

1 

I 

I 

1 

, 

CEP.?AY 9 3  0 0  0 

I 

' I! 
I 

1; 

%S_$~V";U yudt. Laj r Ù ~J~"-PIP,- 

;i1 ~ S T É R I O  DAS C O I U N : C A ~ ~ * + ~  
I 
I CONFERE COM O O R I F ~ Y ~ . ~ ~  
I 

Í 





' /  
1 I MANIFESTAQ~~ES EM APOIO w sd . L  I $ i 1 !biI. 
i ,  t \% 3 - @BQ s A t j I  

-. , I / / /  
, 14 

' I  i MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) I : + p l l  / I  I , 
- 8 i . 1 Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n' ' 

112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA DE 

. . 
AM&AEINA, que tem por interesse executu o Serviço de RadiodifusEo Comunitiiria. - -. -. -: -. -. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área para 

I 





-- - - - -- - - - - . -- - A-- -- - - 

I pós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 
I 

112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA DE 
I - -- ATW4LEd9, que tem por interesse execctar o Servir,~ de Radiodiksão Comcnithria 
I I k i i ;  \ ] / ! I  

I Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para ' / ! ~ ! l  

1 I , a prestago do S~W~SO.  1 11; 1 
I I I 1 1  
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MANIPESTAÇÕES EM ABOPO 
''i, , +%J,i;i' 
\ 11bL ,I 

I { [ /  I 

I :;;I; 1, 
11 MANIPESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) lJf , l l  11 

1 ' i l  i, 
1 1 ' ,  , l $ l f / !  

I I ,  1 ,  i q  
i Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' , 11, 

1,2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMCJNIT&IA DE tl!ij' 

I +iKkEbAE~A, que tem por interesse executa- o Serviço de RidiodifusZo Comunitiiria. 
'1 ' ( I! '\)I, 

, 1 ' Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para I:\, Ii 
i'" 

a p;estâ@ío do Serviço. i\ 

CPF qguq 7 4 J 9,/ SS43 

CEP. t'kq!? - 00 9 

,~: 8 ;- 1 





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

A 1 m E I N A j  que tem por interesse executx o Servi90 de hdiodifirsão Comcnithria. 
4 % .  - 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
a prestâ@o hServiqo. 

'è 
..C 

9~4 NOME: I 

I 

i, TOTAL . q8 ') 
, 

bC 
I 

\ \ <'/ 

RG. L 

8 c-- --_̂ C-* - 
- CE~/ '  ' 

/- .+- 
NOME: a' 

I 
l - 1  

J 

E ~ ! ~ P ~ E F ~ C O  .----I 
' 4  

I/ 

RG. CPP lx~: CEP. 

Nprm: /' 

// -1 
E@EREÇO 1, ---% 

I /, 'z 
"?*" RP. CZ2. ' -, 

J i 

NOME: ,*A-' 

1 - i  , \ 



IFESTACÕES EM APOIO 

A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, com sede na rua 
Assembléia de Degs, Sm, Centro. Arnzralinz - Ia, Na pessoa de sei? Pastor 
Dorival AIves, vem através desta, manifestar o seu apoio S Associação Comilnikiriw 
de Amaraliiia, que vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Cornplvfieatar n" 1/2L104, demcnstmr o seu total apoio ti kiciativa da ASSOCLM$G 
cOMVSTÁRIA DE AMARALINA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comgnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do c ~ ~ , ; ~ ~  vui v +,V. 

. 

Amaralina, 05 de novembro de 2007 



Comprovante de lnscngao e ae Yituaçao Caaastral ragina 1 ae 1 

Confira os dodos de Identificaçfto da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua 
atualização cadastral. 

WEPL'LSLECA FEEEWT~WA DO BPASELL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U R Í D ~ C A  

I IGREJA EWANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.-_r I i u l u J A  EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
78.483830 -1 CEtiTR3 Ahn&GL:ftA 
SITUAÇÃO CAOASTRAC OATA OA SITU AÇAO CAOASTRAL 
ATIVA 28/07/1998 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*******R 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*R**** 

1 A p r o v a d o  p e l a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  R i B  no 748, de 28 ae junho ae 2007 

, Emitido no dia 06/11/2007 as 13:31:00 (data e hora de Brasília). 

A SRF agsadece a sua visita. Pasa iaformações sobse politica de p;+~a~dâde e uso, 



IFESTACÕES EM APOIO 

IFESTAÇAO DE ENTIDmES EMPRESA 

A MERCABOX SANTA BARBARA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
05.347.50110001-25, com sede Rua Aimaio Pereira Rmios PC-11, hsc. 
Estadual - 10.374.616-1, Centro na cidade de Amaralina, Estado de Goiás, CEP 
76.493 -000, entidade com fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, no órgão competei~te, vem, nos termos dc que trata o subitem 7.24 
da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIA@ COMZTNITÁRIA DE AMARALINA, em relação a sua 
intenqão de instalar uma emissora de Udio  Cõmunitária neste Município, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária. Afirmo 
âindâ â sede desta ectidâde se situa na áreâ pretefibidâ pârâ â prestâgão do 
Serviço. 

Amaralina, 05 de novembro de 2007. 

Nome do representante legal: 

\ 

v ( U  " Lf 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser 
acompanhada de cópia, a.~itenticada do comprova.nte de inscrig8o rio caclastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CWJ) e da Ata de Eleiqão ou do Temo de 
Posse do Declarante. 

. . 
v#<. . i+pt'F$.~ $ida% L*.>. Y E ~ J E A P ~  , 

,tlarib$b8fERf0 DAS C;;Obf"lldM.E$;AC: ~ " h g  

CONFERE "A4 0 ORIGEM$,!. 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastrál. 

$,, J$ -, ,-. 
Comprovante de Inscric;âo e de Situa~ão Cadastra1 V ~Lt,lu:I- r% 

- &J 
as' -9aQ 1- / 

Contribuinte, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMER66s INSCRIÇAO 
06.347.5O'f/000145 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
BARBARA ROSA DE JESUS COSTA 

LOGRADDURO 
R ANTONIO PEREIRA RAMOS 

1 
q 

\ J  

Aprovado pela Instruçé\o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0511 112007 4s 23:16:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para Informaç6es sobre política de privacidade e uso, çl ipe aqui 
Atualize sua págii~a 



MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 

O SUPERMERCADO RENASCER, Inscrita no CNPJ sob o 
n008922058/000~-02, com sede na rua Antonio Ramos s/& lote 1 quadra 1, setor 
central, na cidade de Amaralina, Estado de Goiás, Cep 76.493-000, entidade com fins 
lucrativos, l egahn te  constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar na1/S004, demonstrar 
o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunitAria. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na hrea pretendida para a prestaçlo do serviço. 

Amaralina, 05 de Novembro de 2007, 

! 
P 

, T a .  r>/ , i " S l i , - c >  - /  
' JOSÉ ADÃO DA SILVA 

_... . 

e ,J 
/- 

Nome do Representante Legal: s-, ;- L:, . 

cpp:, ,o )pz$?ig~/J' + >?*I, 



'+, t Us :! 

i J J  Comprovante de Inscri~8a e de Situa~ão Cadastra1 i .s dRU.~. & h  r! 
- -------- -- -- T a '  4 , *$&: 1 ( 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçSío cadastrai. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

7.22-941 -Comércio varejista de carnes açoUgUes 
.246-00 -Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

I 

Aprovado pela Instruç8o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 06111/~06f As 12:46:20 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para inforniações sobre política de privacidade e uso, clipe aqui. 
Atualize sua vágiiia 

-1 i . ri* r > L' 

$&fp:;;d +<,jijL. L#.$> b~dc/etj~*A-> 
" ' " " d o i ~ i ' + $  

h ~ ~ $ ; " l C ; " . i ~  DAS C0MU~ii .d  
I CDQsFEME COM O QRIGEHP.',. I 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATNAS 

A ASPAN ( Associaç%o dos Pequenos Agricultores de Marupiara), 
Inscrita no CNPJ sob o n005,347 .80 1/0001-41, com sede na fazenda Araras S/N - Zona 
Rural, na cidade de Amaralína, Estado de Goiás, Cep 76.493-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no brgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no1/2004, demonstrar 
o seu total apoio ti iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afírmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaçiio do serviço, 

Amaralina, OS de Novembro de 2007. 

Nome do Representante Legal: da- 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Pagin:a , L %  J drs 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
----"_--_ ---- - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
05.347.80110001-41 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO "":yRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE MARUPIARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

, )DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
1 d4.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

- C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREU\ JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
ZONA RURAL AMARALINA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

E 'iido no dia 0611112007 as 08:46:01 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua phgina 
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ATA DA FUNDA~AO DA ASSOCHBCAB DOS PEQUENOS 

Aos dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e um, às dez horas, no município de 
Amaralina, Estado de Goiás no rancho do Sr. Flamiro Domingos Gonçalves, reuniram-se os 
posseiros/agricultores do Assentamento água Fria, Fazenda Marupiara, a fim de criar uma 
Associação de Agricultores, de natureza civil, sem fins lucrativos, com o objetivo de auxiliar 
e viabilizar recursos sociais e financeiros no âmbito de saúde, educação, transportes, 
abastecimento de bens de consumo e outros serviqos que satisfaqam a necessidade de seus 
familiares associados. Na oportunidade foi eleito e aprovado, de forma unânime, um modelo 
de estatuto, que foi lido, discutido, comentado, aceito, e feito as devidas alterações a sua 
realidade local. Em seguida pôs-se em votação os nomes das pessoas a compor a Primeira 
Diretoria a fim de tomarem posse no dia primeiro de janeiro do ano seguinte. A chapa (I) 
um do candidato Aparecido Alves da Silva, obteve (47) quarenta e sete votos, e foi a chapa 
vencedora, tendo em vista que a chapa (2) dois do candidato Angelino Rodrigues de Almeida 
obteve apenas (4) quatro votos; sendo essa votação pôr unanimidade, ficou criada a ASPAM, 
''Associaqão dos Pequenos Agricultores de Marupiara". Em seguida passou-se a eleição da 
Nova Diretoria, dando posse dos membros eleitos para compor o conselho, nos seguintes 
cargos: Presidente: Aparecido Alves da Silva; Vice-presidente: Valdeci Pereira de Souza; 
Primeiro Secretário: Flamiro Domingos Gonçalves; Segundo Secretário: Cléber Divino 
Maia; Primeiro Tesoureiro: Antônio Batuira dos Santos; Segundo Tesoureiro: Adilson de 
Oliveira; Presidente do Conselho Fiscal: Miguel dos Anjos; Fiscais: Gelino Rodrigues de 
Almeida e José Pereira de Souza; Suplentes: José Felipe da Silva e Júlio Marcelino. Com 
mandato de* dois ano, para eleição da nova diretoria da ASPAM. Como de costume o 
presidente eleitq, Sr. Aparecido Alves da Sílva, fez uso da palavra, demonstrando seus 
agradecimentos"pela confiança do cargo e introduzindo sua maneira de trabalhar e seus 
objetivos. Não havendo mais nada a declarar, eu Flamiro Domingos Go. @Iamiro Domingos 
Gonçalves) lavrei a presente ata, em livro próprio, que após lida e aprovada vai assinada pôr 
todos presentes: Aparecido Alves da Silva; Flamiro Domingos Gonçalves; Cléber Divino 
Maia; Valdeci Pereira de Souza; Gelino Rodrigues de Almeida; Adilson de Oliveira, 
Idelfonço Ferreira Marques; João Batista Silva Souza; Tertoliano Joaquim da Costa; 
Domingos Matias; Marcos Roberto de Souza; Marton M. Gonqalves; Carlos Roberto de 
Araújo; João Sidiney Batista; José Pereira de Sousa; José Rodrigues de Jesus; Edilson Pereira 
Oliveira; Divino Luiz da Silva; Carlos Conceição Neto; Arnarilio Borges de Carvalho; João 
Pereira de Souza; Valdivino Batista da Silva; José Otaviano dos Reis; Miguel dos Anjos; José 
Felipe da Silva; José Francisco da Cruz; Antônio Batuira dos Santos; Júlio Marcelino; 
Dorvalino Pinto de Carvalho; Mauro Moisés de Resende; Edilson Pedro Filho; João Francisco 
Neto; Francisco José Barbosa; José Queir João Batista da Silva; Weberson 

ey Batista de Morais; Divino do 
Carmo; Carlos Dutra, 



IFESTACÕES EM APOIO 

IFESTACÁO DE ENTIDADES EMPRESA 

O POSTO DE MEDICAMENTO DROGAVILA, Inscrita no CNPJ sob 
G n" 07.954.31 1/0001-33, com sede iiâ ma A~t5nio Psreirâ P~~IIVS, no 655, Insc. 
Estadual - 10.399.221-9, Centro na cidade de Amaralina, Estado de Goiás, CEP 
76.493 -000, entidade com fíns lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciâiiva da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ ~ ~ A  DE AMAEMLINA, em relação a sua 
intenção de ii~stalar uma emissora de Rádio êoniuíiitária neste Município, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmo 
ahda que a sebe desta entidade se situa lia área pretendida para a prest&$í~ do 
Serviço. 

CPF: (/ t /$'-j+?- J7d3+5 7 / -9 / 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 
a.compiinliada, de cbpia ailteni.icada do comprov~.nte de inscsiqão nu cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termi de 
Posse do Declarante. 

&,.. - 8  ' lllrgl4rd ~ C U ~ Y I R ~ E ~ .  

/@~ST~RIO DAS COMUNICAC:'~~: 

I CONFERI" "$%H O ZgRIGIbl!,!n 
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Confira os dados de IdentificaÇao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadaçtral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruç3o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0511 'i12007 as 23:20:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para infor~naçóes sobre política de pfivaeidade euso, dique aqui. 
Atualize sua página 



IFESTAÇOES EM APOIO 

NIFESTACAO DE ENTIDADES EMPRESA 

O POSTO DE MEDICARIENTO DROGALINA 2, Inscrita no CNPJ 
sob o ne 07.662.783lGG01-18, com sede na âvenidâ AdolL LU "---.-- I FjllG;lQ, SkJ) Insc. 
Estadual - 10.396.961-6, Centro na cidade de Amaralina, Estado de Goiás, CEP 
76.493-000, entidade com fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registxada no Qrggo competente, vem, nos termos de que trata, o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciatkm da 
ASSOCIAÇÃO COMUN~TÁRIA DE AIvíAWLINA, em relação a sua 
iiltei~çfio de iíisiâlar uma eriiisstrâ de Ráctiíj Loii~uni.tãria rieste ~dmiicípio, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiiria, Afirmo 
ainda que a sede desh entidade se sika na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço. 

Amaralina, 05 de novembro de 2007. 

Nome do representante legal: 

CPF: 67% d9Y. y$/' .-do 

ATENCÃO: Para ser considerada válida, esta declarapão deverá ser 
acompmhads de cópia at~tenticada do comprovante de uiss;rir,iio no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do T e r m ~  de 
Posse do Declarante. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dívergência, providencíe junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

SITUAÇAO CAOASTRAL DATA DA 6lTUAçAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrugão Normativa RPB nb 748, de 28 de junho de 2007. 
\ 

Emítido no día 0511112007 68 23:24:b8 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para inforinações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págilia 
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MANIFESTAÇÃO DE APÓIO 
\~ 4.7, o s g ,.cyJ c< '1, : 

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA 

A ASPAF ( Associação do Assentamento Agricola do Projeto 
Agua Fria), Inscrita no CNPJ 04.074.255/0001-50 com sede na Fazenda Araras - 
Zona Rural, na cidade de Amaralina, Estado de Goiás, Cep 76.493-000, entidade 
sem fins lucrativos , legalmente constituída e devidamente registrada no 6rgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rib 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRTA DE AMARALINA, que tem por interesse 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. ~ f i m i o  
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo, 

Amaralina, 05 de novembro de 2007. 

Nome do representante Legal:- 
,/ ,' 

CPF. 9~ - 6 9 / 5 ,/-8#/.-ú# 
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Confira os dados de Identificaçho da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO "LASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
04.074.255/0001-50 COMPROVANTE DE INSCRICWO E DE SITUAM6 ~~~~~~ 

CADASTRAL 
. - -- I ASSOCIAC~O DO ASSENTAMENTO AGRICOLA DO PROJETO AGUA FRIA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-840 -Atividades de associaçdes de defesa de direitos sociais 

~ 6 ~ 1 0 0  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-8-00 - Atividades de organizacóes associativas ligadas B cultura e a arte 

c6DiGO E DESCRiÇAO DA N A T U R ~ A  JURlblCA 

LOGRADOURO NUMERO IsNl COMPLEMENTO 
FAZ ARARAS 

BAIRRO/DISTRITO r1 I ZONh RURAL 
MUNICIPIO 
AMARALINA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
02MOIZOUO 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 
tt**t*** i***** * * 

!provado pela Instruç3o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05111120t)7 as 22:55:58 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http:llwwuv.receita. fazenda, gov, br/PessoaJ~~ridica/CNPJ/ciipjreva/C~ipjreva~Coqrova~~te asp 05/11/2007 
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9J MOÇÃO DE APÓIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
, a ~9s - 3gi 2 

AMARALINA J' 

A CÂMAM MUNICIPAL DE AMARALINA, situada na Av. 
Antônio Alípio Dias, setor Central, CEP 76.493-000 Estado de Goiás 
inscrita no CNPJ sob o no 04.885.73010001-78, a requerimento do Vereador 
JOVELINO RIBEIRO DA SILVA, aprovado por unanimidade de seus 
membros, vem apresentar MOÇÃO DE APOIO aos integrantes da 
Associação Comunitária de Amaralina, pela louvável iniciativa de 
implantar uma emissora de RÁDIO nesta Cidade, haja vista que a 
existência de um veículo de comunicação local, em muito contribuirá para 
a integração sócio-cultural da Comunidade amaralinense e regiões 

I circunvizinhas, possibilitando à estas, entreterimento e meios de 
inforrnações. 

Por estas razões, mais que justas e por muitas outras que poderiam 
aqui ser alinhadas é que, a Câmara Municipal de Amaralina, vem 
penhoradamente postar-se ao lado da Associação Comunitária de 
Amaralina, para, além do apóio irrestrito dos Excelentíssimos Vereadores, 
solicitar dos Senhor Governador do Estado de Goiás, Secretário de Estado 
da Comunicação, Deputados Federais e demais autoridades competentes, 
urgentes providências no sentido de viabilizar a implantação do Serviço de 
Rádio Comunitária em nossa municipalidade, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Amaralina, Estado de 
Goiás. 

Aos seis (06) dias do mês de novembro de 2007. 

./;vD ~e>~.ordb*ob 
vino Cunha da Silva 

2" Secretário 

G&:JL~ 
Helio Batista Alves 

-. 

\i Vereador /  vereador 

Joa Lima 
#d& eu on Gonça 9 . A d -  ves da Silva 

Vereador 

Vereador 



MOCÃO DE APOIO A ASSOCIA@~O COMUNITÁRIA DE AMARALINA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMARALINA, Estado de Goiás, a requerimento 
dsi Vereador JOVELiNO RIBEIRO DA SILVA, aprovado por unanimidade de seus 
membros, vem apresentar MOÇÃO DE APOIO aos integrantes da Associação 
Comunitária de Amaralina, pela louvável iniciativa de implantar uma emissora de 
rádio nesta Cidade, haja vista que a existência de um veículo de comunicação local, 
em muito contribuirá para a integração sócio-cultural da Comunidade amaralinense 
e regiões circunvizinhas, possibilitando à estas, entretenimento e meios de 
informações, 

Por estas razões, mais que justas e por muitas outras que podeam aqui 
ser alinhadas é que, a Câmara Municipal de Amaralina, vem penhoradamente 
postar-se ao lado da Associação Comunitária de Amaralina, para, além do apoio 
irrestrito, solicitar de suas Excelências os Excelentíssimos Senhores Governador do 
Estado de Goiás, Secretário de Estado da Comunicação, Deputados Federais, e 
demais autoridades competentes, urgentes providências no sentido de viabilizar a 
implantação o serviço de radiodifusão da Rádio Comunitária em nossa 
municipalidade, 

. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Amaralina, Estado de Goiás, aos 
dezoito ( I  8) dias do mês de Maio de 2005, 

j~2?+."v 
velino Ribeiro da ilva Fpr-zT 4 

Jose Pinheiro Lopes Neto 
u Vice-presidente 

&&& 
g e W e  kaújo Lima 

1 secretário 

=b~a?~eG+p- 0 .  
Francisco Divino Xavier 

2' Secretário 

0 v . U -  * a-!, 
Hélio Bztista Alves 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 2 - 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0711 112007 as 10:09:37 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

littp ://www. receita. fazenda. gov. brlPessoaJuridica/CNP J/ci1pjreva/Ci1pjreva-Con~provante.asp 07/11/2007 



A CAPELA Sã0 ~ 0 x 0  BATISTA, oom s ~ d e  na rua AntGnio Pereira 
Ramos sln, Centro, CEB.76493-000, cidade de Amaralina - Ca. Pertencente a 
Par-ia Santo AnGnio de PGdua, da cidade de AilaTa Rosa, Estado de 
Goiás. Insrita nu CPJPJ 01.219.55810009-09, Wã pessoa de rn Padre Jus& 
Adeene8 FUbeira, ç m o  Pároco da P~rbquia 9mto h t d n i o  rie Pkdan dc h.lwa. 
R S ~ ~  cotn ~1ri~diqa13 era &~aritf&iflâ - C3ri, juritarne:tite. 6SfI1 ê Csrr1tttiicta4e 
Catblica desta mesma cidade rle Amaralina, venho através clo presente 
expediente, manifestar seu inestrito apáio B A s m i a ç b  Comunitária de 
Amaralina, no seu intento da mais alta relevância para o Mimícipio implantar 
uma Emissora de Rádio Comunitária, em Amamlina. Conhecemos os 
responsáveis que es th  a frente desta Associação e podemos atestar que gozam 
de credibilidade e estão respondendo aos ameios da comunidade como um 
todo. 

A Cidade de Amaralina é pequena e tem se tornado um cenb 
importante de formação cultural dos jovens e adolescentes. A imp~mtaçã~ da 
Mdio Comunitária servirá dle maior estimulo aos eventos culturais da 
comunidade, além de Possibilitar a emergência de talentos na hea  da 
comunidade radiofhica, criar a interatividade comunitaria e facilitar a 
infcmagiio educativa. 

A Igreja fAit6lica v6 com grande asperanp a realizaqiio deste projata a 
se colocará 3 disposiqk no que for preciso para ajudar na realizagao de 
programas ou projetos que visem a melhoria cultural, comunitária e formativa 
do povo em gwal. 

Na oportunidade, parabenizamos a equipe do i das 
Cornunicaç6es que tem feito um Excelente trabalho em prol da populwizag~o 
da çornuni&de radinfoniça e teíevisiva, numa viva. de~nrrnstrnqãa de eqirito de 
democratização dos meios de comunicagFdo. 

Amasalina, 05 de novembro de 2007. 

Padre Jos& Adesnes %b&re 

CPF: 547.476.941-53 



Comprovante de Inserlgão e de SiluagIo Cadastral 
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Confira os dados de Identificaçlio da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
proviclencie junto à RFB a sua atualizaçiio cadastral. 

CADASTRO MACIOMAL DA PESSOA JUR~DICB 

Plprouado pela hstniçao Nomativa RFB nQ 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida no dia Ob/iij2001 às 95:38:04 (data e hora de Wasflia). 



A CEAPRA ( Central de Atendimento as Associagões de 
Produtores Rurais de Amaralina), Inscrita no CNPJ 02,690.383/0001-00, com 
sede na rua Crixás na120, Centro, na cidade de Amaralina, Estado de Goiás, Cep 
76.493-000, entidade sem fms lucrativos , legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgSLo competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Comprementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA, que tem por interesse 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUMTARIA. Aflmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestqão do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA 
) 

Amaralina, 05 de novembro de 2007. 

I 

1 
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Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

?provado pela Instruç6ío Normativs RFB no 748. de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0511 112007 8s 22:49:18 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 
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A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~liuue aqqui. 
Atualize sua página 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O MUNIC~PIO DE AMARALINA, Estado de Goiás,, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a Av. Antônio Alípio Dias, no 03, Centro, nesta 
Cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob no 01.492,098/0001-04, neste ato 
representado pelo Secretário de Administracão, Sr. IOSE IVO DA PAIXÃO NETO, 
brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente e domiciliado nesta Cidade, 
portador da CI-RG., no 973884 SSPIGO., e do CPF no 243.1 71.521 -34, agindo nesta i qualidade, vem prestar expressamente seu mais amplo e irrestrito apoio a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA, e ao trabalho de implantar uma 

( emissora de Rádio Comunitária em nosso Município, vez que essa Rádio, é uma antiga 
reivindicação de nossa comunidade e sem dúvidas, irá prestar relevantes serviços de 
comunicação, lazer, cultura e entretenimento ao povo desta Cidade e desta região. 

Amaralina, Go,, 18 de Maio de 2005, 

&8e-9&0 && 96- 
1 SE IVO DA PAIXAO NETO 

uecretário da Administração. 
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NOME EMPRESARIAL 
PREFEINRA MUNICIPAL DE AMARAUNA 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇAO COMUNIT~LTA DE AMARALINA, declaro para os devidos fins 
que: 

e O endereço completo da sede da entidade é na Praça Adolfo Ferreira n0611 - 
Centro, nesta cidade de Amaralina -Estado de GoiBs, CEP 76.493-000. 
Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estaç%o ou, se Q localidade for menor ou igual a 3,s km, na 
área urbans da localidade, 
A entidade nlio é execuhnte de qualquer modnrlidade de serviço de 
radiodifusilo, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçilo 
de sinais de televisiio mediante assinatura, bem como a entidade d o  tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condiçbes, participem de outra entidade detentora de outorga para execuçlo 
de qualquer dos serviços mencionados; 

e O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
RADIO AMARALINA FM. 

e O local pretendido para a instmtlaçtio do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1.1 da Norma Complementar 
n01/2004. 
As coordenadas geogriiiicas, na padronizaçâo slo:13s55'39,1nde lstitude e 
4%17'49,5*de longitude e o endereço proposto para instalaçiio do sistema 
irradiante é: Praça Adolfo Ferreira, n0611, Centro, cidade de Amaralina, 
Estado de GoiBs. Cep 76.493-000. 

e A entidade requerente nfio possui qualquer vínculo de subordinaçlo ou que 
a sujeite $ gerencia, $ administraçâo, ao domínio, ao comando ou a 
orientaçgo de qualquer outra entidade, em respeita ao disposto no arLl1 da 
lei 9612198. 

Amaralina, 05 de novembro de 2007. 

Endereço para correspondbcia: Praça Adolfo Ferreira, n0611, Centro, 
Amaralina, Estado de Coisis. Ccp. 76.493-000. 
Telefone para contato: 062 8406-46868. 
Correio EletrBnico (e-mail):pgamujol@yahoo.com.br 



Eu, Richard Marques, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade No3263698-3329976 SSPIGO, e 
do CPF 768399311-53, residente e domiciliado em Amaralina, 
Estado de Goiás, Declaro para os devidos fins de direito e a quem 
possa interessar que resido no endereço acima declinado, qual seja: 
rua José Limiro da Cunha, Qd.01, Lt.01 N0236, setor Central, na 
cidade de Amardina, no Estado de Goihs. 

Por ser verdade, firmo a presente decfaração, para que 
surta seus efeitos legais e juridicos. 

Arnardina, 06 de Outubro de 2007. c 

It 

g ; i d , y ~ j  P W ~ L  C3 k = ~ ~ l l i t ^ ~ ~  

$,!O DAS COYUHICAÇciC) 
NFERE C O M  O ORIGiNLL 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral E," QS \ 
Contribuinte, a; % 

R,,. 16- dj- 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto (;9 'Q 

RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.266.54810001 -00 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMARALINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

)DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
154.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

) C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
PCA ADOLFO FERREIRA 

MUNICIPIO 
AMARALINA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

6; ;do no dia 24/1012007 às 13:58:06 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA $L . ,.$i2 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio n' 05 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 43 de F&,Y:4t0 de 2008. 

A Senhora 
Adriane Barbosa de Oliveira 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira, n-1 1 - Centro 
76493-000 - Amaralina - GO 

c 
Assunto: Solicitação de revisão da decisão de arquivamento. 

I \ 
\ 

Senhora Representante, 

Em atenção a documentação apresentada por Vossa Senhoria em 
novembro de 2007, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu 
processo n~3670.002102/02, o qual essa Entidade objetiva autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Amaralina - GO. 

Ocorre que, em data anterior ao seu e.ncaminhamento e em decorrência 
da análise efetuada em seu processo, o mesmo foi ARQUIVADO em razão do não 
cumprimento de exigências dispostas no ofício n3337/05, de 25/08/2005 e embora 
tenha enviado a documentação solicitada no mencionado ofício, não foi apresentado 
qualquer pedido de revisão da decisão de arquivamento dos autos deste processo. 

i Outrossim, informamos que diante do arquivamento do processo a 
interessada poderá apresentar "pedido de reconsideraçáo" em atendimento ao 
disposto no subitem 9.7.3. da Norma Complementar 112004 para análise, sendo que 
em caso de interesse na reconsideração serão observados todos os requisitos legais, 
como prazo, pedido formal de pessoa legitimada, dentre outros, para que o exame de 
seu pedido seja objeto de análise. 

Atenciosamente, n 
CARLOS ALBERTO FR ENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

Processo n053 .670.002.102/02 
Local: Amaralina - Go. 

,- 

i ,  i Em atendimento ao Oficio n005/2008 de 14 de fevereiro de 2008, relativo a 
Solicitação de revisão de decisão de arquivamento, em razão do não 
cumprimento de exigências dispostas no oficio n05337/05, de 25/08/2008 em 
nome da Associação Comunitária de Amaralina, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Pedido de Reconsideração 

Amaralina, 26 de fevereiro de 2008. 
/ 7 

Nome do Representante da entidade: ADIUANE BARBOSA DE OLIVEIRA. 
CPF. 771.343.381-34 
Nome do Procurador: Luiz Antônio Stival Milhomens - CPF. 839.954.471-04 

Endereço para correspondência: Praça Adolfo Ferreira, n061 1 - Centro, Cidade de 
Amaralina, Estado de Goiás, CEP.76.493-000 
Telefone para contato: 062 8406-4868 
Correio eletrônico (e-mai1):pgaraujo 1 @yahoo.com.br 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
DD Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

Processo n053 .670.002.102/02 
Local: Amaralina - Go. 

,:-~ii .i t y~ 1 . u ~ ~  <.y i . . ~ ~ j c ; ~ f - ,  
-:~ís"rLriro DAS COMUNICP.(~~.J 

I CONFERE COM O URIGtEI&,(. 

Prezado Diretor 

Vimos através deste em resposta ao ofício 0512008 do 
Departamento de Outorga de Serviços, para informar o seguinte. 

Associação Comunitária de Amaralina, entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de caráter cultural, social e de gestão comunitária, 
inscrita no CNPJ sob n005.266.548/0001-00, por seu procurador (procuração anexa), 
vem a presença de Vossa Excelência, com respeito e acatamento sempre demonstrados, 
para apresentar seu Pedido de Reconsideração, com efeito suspensivo Contra a 
determinação deste D. Ministério das Comunicações de arquivar o processo 
n053.670.002.102/02 da requerente, divulgado por meio do Ofício n0005/2008 de 14 de 
Fevereiro de 2008. 

I.-DOS FATOS 

1 - A requerente vem demonstrando total interesse em executar os serviços de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Amaralina - Go, a interessada encaminhou 
a este Ministério toda a documentação exigida pela Legislação específica para abertura 
da Associação Comunitária de Amaralina em tempo hábil, conforme prevê a 
Legislação Vigente, o Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 
2 1 101 12004, convocando a entidade para apresentar a documentação exigida para a 
autorização. Essa entidade apresentou parte da documentac;ão, conforme constatado em 
Ofício n05337 datado de 25/08/2005, ocasionando, conforme o Despacho de 
Arquivamento o decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. Diante disso o Ministério comunicou o arquivamento do 
referido processo. 

2 - conforme prevê o subitem 9.7.3 da Norma Complementar 01/2004 estamos 
apresentando solicitação de revisão da Decisão de Arquivamento e ao mesmo passo 
Pedido de Reconsideração do Desarquivamento do Processo em epígrafo pois por um 
lapso ocorrido, no qual, não houve o cumprimento em temp hábil as diligências P 



expedidas a esta Associação. Salientamos que conforme Ofício data em 10/10/2007 
(cópia anexa), protocolo n053.056937/2007-70, foi solicitado um pedido de 
reconsideração de prazo de 30 dias para apresentação da documentação solicitada no 
Ofício n05337 datado de 25/08/2005. Informamos que no mesmo período que foi 
solicitado o prazo de 30(trinta) dias para apresentação da documentação a Entidade 
cumpriu fielmente as exigências dispostas no Ofício 533712005, conforme protocolo 
n053063 17012007-46 de 09 de novembro de 2007 (cópia anexa). 

11 - DAS RAZOES PARA A RECONSIDERAÇÃO 

Diante do Exposto solicitamos pedido de Reconsideração do 
Desarquivamento do Processo n053 ,670,0021 0212002, conforme disposto no subitem 
9.7.3 da Norma Complementar no 00112004, no qual a entidade cumpriu na íntegra a 
pendências apontadas no Ofício 5337 de 25/08/2005. 

I11 - DO PEDIDO 

Em razão do acima exposto, o requerente requer que V.Exa. se 
digne a: 

A) aceitar o presente Pedido de Reconsideração, com base no subitem 9.7.3, da Norma 
Complementar 112004, vez que no caso há possibilidade de prejuízo de difícil e incerta 
reparação, ordenar o Desarquivamento e Análise da Documentação apresentada em 
Novembro de 2007, no intuito de obter autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Amaralina. . 

B) Reconsiderar a determinação de arquivamento do processo n053.670.002.102/02 do 
requerente. 

Nestes termos, 
P. deferimento 

ilhomens 

Amaralina, 26 de fevereiro de 2008. 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
DD Diretor de Outorga de Serviços. 

!.,A 

Assunto: Pedido de Reconsideracão. . 2 p ,  e b c k , * ' t ; ~ j  - -  p+b . 

Local: Amaralina - Go. 

Prezado Diretor I I! 
Vimos através deste em resposta ao ofício 05/2008 do 

Departamento de Outorga de Serviços, para informar o seguinte. 

Associação Comunitária de Amaralina, entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de caráter cultural, social e de gestão comunitária, 
inscrita no CNPJ sob n005.266.548/0001-00, por seu procurador (procuração anexa), 
vem a presença de Vossa Excelência, com respeito e acatamento sempre demonstrados, 
para apresentar seu Pedido de Reconsideração, com efeito suspensivo Contra a 
determinação deste D, Ministério das Comunicações de arquivar o processo 
n053.670.002.102/02 da requerente, divulgado por meio do Ofício n0005/2008 de 14 de 
Fevereiro de 2008. 

I.-DOS FATOS 

1 - A requerente vem demonstrando total interesse em executar os serviços de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Amaralina - Go, a interessada encaminhou 
a este Ministério toda a documentação exigida pela Legislação específica para abertura 
da Associação Comunitária de Amaralina em tempo hábil, conforme prevê a 
Legislação Vigente, o Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 
2 110 112004, convocando a entidade para apresentar a documentação exigida para a 
autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação, conforme constatado em 
Ofício n05337 datado de 25/08/2005, ocasionando, conforme o Despacho de 
Arquivamento o decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. Diante disso o Ministério comunicou o arquivamento do 
referido processo. 

2 - conforme prevê o subitem 9.7.3 da Norma Complementar 0112004 estamos 
apresentando solicitação de revisão da Decisão de Arquivamento e ao mesmo passo 
Pedido de Reconsideração do Desarquivamento do Processo em epígrafo pois por um 



expedidas a esta Associação. Salientamos que conforme 

.- G- a tl 
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Ofício data em 10/10/2007 

11 - DAS RAZOES PARA A RECONSIDERAÇÃO 

(cópia anexa), protocolo n053.056937/2007-70, foi solicitado um pedido de 
reconsideração de prazo de 30 dias para apresentação da documentação solicitada no 
Ofício n05337 datado de 25/08/2005. Informamos que no mesmo período que foi 
solicitado o prazo de 30(trinta) dias para apresentação da documentação a Entidade 
cumpriu fielmente as exigências dispostas no Ofício 533712005, conforme protocolo 
n053063 170/2007-46 de 09 de novembro de 2007 (cópia anexa). 

Diante do Exposto solicitamos pedido de Reconsideração do 
Desarquivarnento do Processo n053.670.002102/2002, conforme disposto no subitem 
9.7.3 da Norma Complementar no 001/2004, no qual a entidade cumpriu na íntegra a 
pendências apontadas no Ofício 5337 de 25/08/2005. 

I 

1 
I 
! 

i 

i I11 - DO PEDIDO 

Em razão do acima exposto, o requerente requer que V.Exa. se 
digne a: 

A) aceitar o presente Pedido de Reconsideração, com base no subitem 9.7.3, da Norma 
Complementar 112004, vez que no caso há possibilidade de prejuízo de difícil e incerta 
reparação, ordenar o Desarquivamento e Análise da Documentação apresentada em 
Novembro de 2007, no intuito de obter autorização-para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Amaralina. 
B) Reconsiderar a determinação de arquivamento do processo n053 .670.002.102/02 do 
requerente. 

Nestes termos, 
P . deferimento 

Amaralina, 26 de fevereiro de 2008. 

val Milhomens 
d r o c u r a d o r  

CPF.839.954.471-04 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

/ 

Comprovante de Inscrição e de Sítuação Cadastral &@" e,b 
. .  . . %._t60 % 

-9. 
Contribuinte, ;I. I 

Os,: J 
, . i 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junb 3 ' " 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
05.266.548/0001-O0 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO z&0:2"TuRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMARALINA 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

~ 6 0 1 ~ 0  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
PCA ADOLFO FERREIRA 

MUNIC~PIO 
AMARALINA 

Aprovado pela Instruçfio Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
í, 

Emitido no dia 26/02/2008 Cis 20:21:27 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua phgina 
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PROCURAÇ~~O 

OIJTORGANTE - Dra. ADRIANE BARBOSA DE OLWEIRA, 
brasileira, casada. agônomal residente e domiciliada nesta Cidade, portadora 
da ~1 ' -RG. ,  no 35 13991-8 186600, e do CPF 771343381-34. 

OUTORGADO - DÁSIO MARQUES FERREIRA, casado, advogado, 
residente e domiciliado a R. Crixás, 572 Centro Amaralina-Go., portador da 
Cl-RG., 1374952-3815773 SSP/GO., e do CPF no 311426801-34 e LUIZ 

( ~NTONTO STfVAL MTLHOMENS, solteiro, contabilista, residente e 
dorniciliado a R 10, h02 Centro Nova Vene~a-Go , cep 75470-000, portridor 

) da CI-RG., n. 3358373 SSPIGO., e do CPF n. 839954471-04, todos 
- 

brasileiros. 

M D R E S  - Amplos e gerais poderes. para corno se presente eii fosse, possam 
representar a Outorgante, na qualidade de Presidente da Associação 
<lmunatária de Amaralina, junto ao Ministério das Comunicações, podendo 
"c o w + n r z ~ r i n ~  t ~ r ~ i n  arprrn  .o nrorpqpn n 57670 007 102/02 em nue viw 
obter uma Rádio Comunitária, junto ao referido blinistério, assinar 
requerimento, efetuar pagamento, exigir recibo, e, demais atos e informações 
de mteressr desta Associaçàu, itiílusive substabelecer sem reserva de iguais, 
que a tudo darei por bom firme e valioso 

Amarafina-Go., 30 de Julho de 2007 

/i,/( c 5 ( L  C / ,  ,/ ) . . i  / 
id r iane  barbosa de Oliveira 
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Dra. ZILDA BEA'TRIZ S. CAMPOS ABREU 53gtQQ é556339.:::".0@7 
i3D. Secretária de  Serviyos de Coinwlicacão Eletronica S~%B.R~~:B~L~~~C.~C~KQG~~GRL.&P~S 
Brasilia -- DF + .-, &' ., &.I> - T .c . , ,> 

!$-:.i ! l~ , )&l: l j ,  -1.3 1: ,.. 

Processo no 53 670.002 102102 
Assunto: Pedido de reconsideração de prazao de 30 dias para apresentação de docunientnção 

Prezada Secretária, 

Tendo em vista a analise realizada no psocesso 11" 

i;. 3'1670.003 1 02/02, venho através deste solicitar conforme disposto nos subitet-is 9.7.1 e 9.7.4 e alínea 
d a  Norma C'oii~plementar 001í2004 pedido de prazo de 30 (trinta)dias para aprensentaçso da 
dncumeiitação solicitada pelo setor competente deste Ministéiro. 

Sendo só para o momento desde já agradecemos. 

Adriane Barbosa de Oliveira 
Plp Luiz Antônio Stival Milhori~ens . 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
Min:stér~o das Comunicâçòes 
Secretaria de Servigos de Cornunicagiio Eletronica 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto Documentação em resposta ao ofício no 5337 de 25/agosto/200'7 

Processo no: 536700021 02-02 

( i Local: Amaralina - Go 

I Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima ~ndicado c 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorizâçào pai,i 
execução do Serviço de Radrodifusão Comunrtária, etn nome da Associaçi3o C'omiinitRi.i:i 
de Amaralina, comunlco que estou encaminhando anexo 

a) C ~ p i a  do Estatuto Social, na íntegra, legível, modificado e devidamente averbado No 
livro "A". 
b) Relação col-iteiido o iloiile de todos os Associados. 
c) Manifestações de Apóio. 
d) Declnraç5es de Endereyos. 

Amaralina, 05 de novembro de 2007 

Nome do representante da entidade: ADRIANE BARBOSA DE OLNIEERA. 
CPF: 771.343.381-31 

Endereço para correspondência :Praça Adolfo Feneira, n061 1 - Centro, na cidadc cir; 
Amaralina. Estado Goiás, CEP 76.493-000, 
Telefone para contato: 062-8406-4868; 
Correio eletrônico (e-mai1):pgarau~ol @yahoo.com. br 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES a s % '  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

w 

INFORM AÇAO N" 343 lRECl2008-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n~3670.002102102. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de 

Amaralina, na localidade de Amaralina, Estado de 

Goiás. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n%814/07, datado de 

31 /08/2007, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação Comunitária de Amar 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 26/01/04 (19Uviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização pa.ra execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2.  Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 

alr - Informa$ão - Rec. - Proc. n~36700.002102/02 - AmaralinaJGO - 1 RADCOM/DOS/SSCUMC 
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processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento deJ* 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
n%337/05, datado de 25/08/2005, recebido conforme AR Postal, resultando no 
arquivamento do processo. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n%337/05, datado de 25/08/2005, alterando, assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, acrescentando-se ainda que não há entidade selecionada e/ou 
autorizada na localidade. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo d 
dar prosseguimento a análise dos autos. 

111 - CONCLUSAO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3670.002102/02 - AmaralinaIGO - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, O&de de 2008. 

A 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, W e  P de 2008a 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, &&de de 2008. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de servi@ de Comunicação ~ l p h i c a  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES as - 3"" $ J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
~e~ar tamento  de Outorga de seiviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61 ) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@ mc.gov.br 

Ofício n." gq + /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, 0.2, de @i,&CihO de 2008. 

A Senhora 
Adriane Barbosa de Oliveira 
Associagão Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira, n-11 - Centro 
76493-000 - Amaralina - GO 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideragão 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associagão Comunitária de Amaralina, na localidade de 
Amaralina/GO, relativamente a documentação contida nos autos do processo nG 
53670.0021 02/02, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n%814/07, datado de 31/08/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

alr - Informação - Rec. - 

ZILDA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53670.002102/02 
LOCALIDADE: Amaralina UF: GO 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Amaralina 

Aviso: 19 Publicação no DOU do dia : 26/01/2004 expirou em: 03/05/2004 

I Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
docunieiita~ão, conforme Roteiro de Análise Jusídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Despacho Inicial - 

Brasília, 08 de outubro de 2008. 
I\ 

Partlclpallte de Aviso- Processo n o  53fj70.002102/02 
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Identificação do Processo 

Número: 53670.002102102 LocalidadeIUF: AmaralinalGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA 

Aviso: 19 Publicação: 26101 12004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

I- ação de 9/08/02 - registrada, fls. 25 
statuto Social - registrado - fls. 95 as 109 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

7. 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

I Sim 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

I Sim 10. 

Declaração, assinada pelo represefltante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Swviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Adriane Barbosa de Oliveira 

Nome do Dirigente 

Jusmar Bonifácio Borges 

CPF 

277.945.551-91 

Cargo 

2, Tesoureiro 

Maioridade 1 
Emancipação 

Não 

Nacionalidade 

Não 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM - 

Identificapão do Processo 

Número: 53670.0021 02/02 Localidade/UF: AmaralinaIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /O512004 Canal: 285 

Nome do Dirigente 

Jailton Antonio da Silva 

A entidade deverá encaminhar: 
1)Cópia do Estatuto Social devidamente registrado, constando as seguintes alterãções: 
a) alteração do art. 14 - parágrafo único de forma a constar: O mandato da diretoria será por 4 (quatro) anos, com a possibilidade de uma 
reeleição.;b) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, em substituição ao disposto no art. 29 do Estatuto Social, indicando 
que: em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos já designada no estatuto, 
ou em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, a instiutição municipal, estadual 
ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.; 
c) redigir as letras a b do art. 31, de forma a definir quais filiados poderão votar, considerando que em cada letra está dizendo uma coisa diferente; 
d) excluir o art. 32 e suas letras a b; 
e) prova de que seus diretores, Adriane Barbosa de Oliveira, Jailton Antonio da Silva, Maria Ribeiro da Silva e Jumar Bonifácio Borges são 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou eman-pados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), d e  acordo com ao subitem 7.1, alínea e da Norma Complementar nQ 0112004; 
2)relação dos associados. 

Genivaldo Araújo Lima 

I E o relatório. A consideração superior. 

CPF 

862.689.371 -04 

O811 012008 RadCom Página 2 de 2 

877.802.91 1-20 

Cargo 

2, Secretário 

Secretário 

Maioridade / 
Emancipação 

Não 

Sim 

Não 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES dG . >  ,.. .. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
'i 3 - $Li"" 

.<$- 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF Q 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no +3 7 3 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 08 de outubro 2008. 

A Senhora 
Adriane Barbosa de Oliveira 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira, no 61 1 - Centro 
CEP:76493-O00 AmaralinaIGo 

Assunto: Solicitagão de Documentação 

I- : Senhora Representante, 

I I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53670.002102102, na localidade 

- de Amaralina - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) alteração do art. 14 - parágrafo único de forma a constar: " O mandato da diretoria será ,/' 
por 4 (quatro) anos, com a possibilidade de uma reeleição."; 

b) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, em substituição ao 
disposto no art. 29 do Estatuto Social, indicando que: "em caso de extinção, o 
remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 

v - 
econômicos já designada no estatuto, ou em caso de extinção, o remanescente do seu 
patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes."; 

c) redigir as letras "a" e "b" do art. 31, de forma a definir quais filiados poderão votar, / 
considerando que em cada letra está dizendo uma coisa diferente; 

dbsf  - Proc. No - 53670.002102102 
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e) priva de que seus diretores, Adriane Barbosa de Oliveira, Jailton Antonio da Silva, 
Maria Ribeiro da Silva e Jumar Bonifácio Borges são brasileiros natos -ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, / 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004, considerando que na relação enviada a este 
Ministério consta apenas os dirigentes da Associação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

' 7< 

I% Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

, exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, / 

CARLOS ALBERTO F pd. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N" - 53670.002102/02 I 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA 

E x ~ o .  Sr. M \ P ~ ~ % T & R I D  DA B COMUNICA CaEQ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE EIRA ~ILIA - DF 

DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 530m 05 1 13dEQ0GT -'I I 
Brasília - DF 

P%g@.@DLã)G"C)Lag 
13.q 1 t2002-15.00 ó ~ '  

Processo no ~3670.002102/02' 

Assunto: Pedido de reconsideração de prazo de 30 dias para apresentação de 
documentação. 

Prezado Diretor, 

Tendo em vista à análise realizada no processo 
n053670.002102/02, venho através deste, solicitar conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 
9.7.4 e alínea da Norma Complementar 00112004 pedido de prazo de 30(trinta) dias para 
apresentação da documentação solicitada. 

Sendo só para o momento desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

tival Milhomens 



OUTORGANTE - Dra. ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, agrônoma, residente e domiciliada nesta Cidade, portadora 
da CI-RG., no 3513991-8186600, e do CPF 771343381-34. 

OUTORGADO - DASIO MARQUES FERREIRA, casado, advogado, 
residente e domiciliado a R. Crixás, 572 Centro Amaralina-Go., portador da 
CI-RG., 1374952-3815773 SSP/GO., e do CPF no 31 1426801-34 e LUIZ 
ANTONIO STIVAL MILHOMENS, solteiro, contabilista, residente e 
domiciliado a R. 10, 602 Centro Nova Veneza-Go., cep 75470-0,00, portador 
da CI-RG., n. 3358373 SSP/GO., e do CPF n. 839954471-04, todos 
brasileiros. 

PODRES - Amplos e gerais poderes, para como se presente eu fosse, possam 
representar a Outorgante, na qualidade de Presidente da Associação 
Comunitária de Amaralina, junto ao Ministério das Comunicações, podendo 
os outorgados terem acesso ao processo n. 53670.002102/02, em que visa 
obter uma Rádio Comunitária, junto ao referido Ministério, assinar 
requerimento, efetuar pagamento, exigir recibo, e, demais atos e informações 
de interesse desta Associação, inclusive substabefecer sem reserva de iguais, 
que a tudo darei por bom firme e valioso. 

Amaralina-Go., 30 de Julho de 2007 

@ 
osa de Oliveira 

ALei n. 8.952 de 1994, alterou o ai. 38 do CPC, d&penssndo o 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Resposta de Solicitaç50 de Documeiitaç50, I 
u INISTERIO DAS COMUNICA COES 

&R& #[LIA - DF 
Processo n053 .670.002.102/02 53000 056028/2008 -7 1 
Local: Amaralina - Go. 

ISfl2RObP-i 6:@ 

Em atendimento ao Ofício n07373/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 08 de outubro 
de 2008, relativo a Solicitação de documentação, em nome da Associação 
Comunitária de Amaralina, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia do Estatuto Social. 
b) Certidão Cartorial. 
c) Cópias de RG dos sócios, 4 vias. 
d) Relação Contendo os nomes de todos os associados. 

Amaralina, O5 de novembro de 2008. 

A& f52m~ct 4 
Adriane Barbosa de Oliveira 

CPF. 771.343.381-34 
P/P Luiz Antônio Stival Milhomens 

Nome do Representante da entidade: AD 
CPF. 771.343.381-34 
Nome do Procurador: Luiz Antônio Stival Milhomens - CPF. 839.954.471-04 

Endereço para correspondência: Praça Adotfo Ferreira, n061 l - Centro, Cidade de 
Amaralina, Estado de Goiás, CEP.76.493-000 
Telefone para contato: 062 8406-4868 
Correio eletrônico (e-rnai1):pgaraujo 1 @yahoo. com. br 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Resposta de Solicitação de Documentação, 

Processo n053 .670.002.102/02 
Local: Amaralina - Go. 

Em atendimento ao Oficio n07373/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de O8 de outubro 
de 2008, relativo a Solicitação de documentação, em nome da Associação 
Comunitária de Amaralina, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia do Estatuto Social. 
b) Certidão Cartorial. 
c) Cópias de RG dos sócios, 4 vias. 
d) Relação Contendo osnomes de todos os associados. 

Amaralina, 05 de novembro de 2008. 

A d a m d % k  gk. 
Adriane Barbosa de Oliveira 

CPF. 771.343.381-34 
P/P Luiz Antônio Stival Milhomens 

Nome do Representante da entidade: AD 
CPF. 771.343.381-34 
Nome do Procurador: Luiz Antônio Stival Milhomens - CPF. 839.954.471-04 

Endereço para correspond2nciar Praça Adolfo Ferreira, n0611 - Centro, Cidade de 
Amaralina, Estado de Goiás, CEP.76.493-000 
Telefone para contato: 062 8406-4868 
Correio eletronico (e-mai1):pgaraujo 1 @yahoo. com. br 
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GNILDS ALBERTO FREIIRE RESENDE %EPR@JBBLOP"~&LO@.GQ"~~*&PQ 
DD. Diretor do Depai~ameilto de Outorga de Scrigns Y Y jll108-? 6 .OS 
Hrasr'lia - DF 

Processa na 53670.002f 02/02 

Assunto: Pedido de reconsidcração dc prazo de 30 dias pura apresentação de 
tictciltilentação. 

Prczado Diretor, 

Terido em vista h ankliso wulizmdd no proccsso 
rroS3B7041)02 102102, vmho através dcstc, solicitar confonne disposto nos subitens 9.7.3 e 
9.7.4 e alínea da Noma Complcmentm 001/2004 pedido de prazo de 30(triata) dias para 
crpresentrac;iio da ciucumentaç50 soliciiwda. 

Setido só para o momento desde jdi agradecerrios. 

Atenciosamente. 



Apresentamos nesta oportunidade a relação contendo o nome de todos os Associados, 
da Associação Comunitária de Amaralina. 

it 
, solteira, engenheira agrônoma, 

portadora do CPF.771.343.381-34, RG.35133991-8186600 SSPIGO. ~esidente e 
domiciliada a Rua Crixás - centro - Amaralina - Go. 
PRESIDENTE; 

( 
ERREIRA - brasileiro, casado, advogado, CPF.3 1 1.426.80 1-34, 
SSP/Go, residente e domiciliado à Rua São João, 645 - Centro - 

Rural, CPF. 

Lourenço Ferreira SíN - Centro Amaralina-Go. 

2 ~ d í r  /q-W.A2- &./&&41 

AGLTON ANTONIO DA SILVA - brasileiro, solteiro, produtor rural, 
CPF.862689.371-04, RG.3910293 SSPIGO, residente e domiciliado à Rua Crixás, 702 
- Centro Amaralina - Go. 

C 
I 

MARIA RIBEIRO DA SILVA - CPF.301.377.641-20, RG 
2086413 SSP-GO, residente e domiciliada à Rua Assembléia de Deus s/nO - Centro - 
Amaralinh-Go. 

- brasileiro, casado, produtor rural, CPF 
GO, residente e domiciliado na rua Crixás S/N 

Amaralina-GO. 

brasileiro, casado, professor, CPF 768.399.3 1 1-53, residente 
e dodniciliado na Rua José Limiro da Cunha sln, Centro - Amaralina - Go 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMARALINA, 

OFÍCIO No 03/2008 de 20 de novembro de 2008 

Ministério das Comunicações, Bloco R 
Anexo 3" Andar - Ala Oeste 
Cep.70.044-900 - Brasília - DF. 

Assunto: Confirmação de nacionalidade e maioridade. 

i 1 

Processo n0.53670.002102/02 

Prezado Diretor 

Tem este a finalidade de informar a esta Secretaria que os seus 
diretores, Adriana Barbosa de OIiveira, JaiIton Antônio da Silva, Maria Ribeiro da 
Silva e Jusmar Bonifácio Borges são Brasileiros natos e maiores de dezoito anos, 
conforme cópia dos documentos pessoais (cópia do RG) em anexo. 

Na certeza de estarmos atendendo a contendo as exigências 
desta pasta, esperamos que o processo siga seu curso. 

Atenciosamente, 

Adtfd 
Adriane Barbosa de Oliveira 

Cpf 771.343.381-34 
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R 
o Emitido em : 20/04/g7 i 

: : .  . . 
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DE ATAS W 01 

ALTEMÇÃO DO ESTATUTO SOCL4L DA ASSOCP~~ÇÃO 
COMUNWARIA DE AMARALINA 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito, na sede da Associação 
Comunitária de Amaralina, Estado de Goiás, Praça Adolfo Ferreira, n061 1 - Centro - 
Amaralina - Go, encontram reunidos todos os diretores da Associa@o e demais 
membros da comunidade. A Senhora Adriane Barbosa de Oliveira, presidente, deu 
por aberta a presente reunião para deliberar-mos sobre as alterações ou reformulações 
no Estatuto Social a fim de atender as exigências do oficio 
n"1373/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Ministério das Comunicações. A 
presidente solicitou ao Sr. Secretário Genivaldo Araújo de Lima para que 
secretariasse a reunião. Pedindo a palavra o vice-presidente Sr. Dásio Marques 
Ferreira, invocou a presença de Deus para orientar na conduta dos trabalhos, onde 
todos respondemos com uma oração. A Presidente da Associação, após uma breve 
explicação sobre a relevância daquelas alterações no Estatuto Social e a importância 
do cumprimento daquelas exigências, lançou como primeira alteração a modificação 
no artigo 14°(décimo quario)- parágrafo iinico, quanto ao mandato de 4(quatro) anos 
da diretoria restringindo seus direitos a uma única reeleição, no qual foi lida para a 
assembléia, sendo eleita por aclamação de todos os presentes. Passando a ter a 
seguinte Redação: Artigo 14' - A diretoria será constituída por um Presidente, um 
vice-presidente, Primeiro e Segundo Secretário, Primeiro e segundo Tesoureiro e 
Diretor Social. Parágrafo Único - O mandato da diretoria será por 04(quatro) anos, 
com a possibilidade de uma única reeleiçgo. A segunda alteração tratava-se do artigo 
29"(vigésimo nono) do Estatuto Social, a fim de atender aos preceitos do Código 
Civil Brasileiro, passando a ter a seguinte redação: Artigo 29" - Em caso de extinção, 
o remanescente do seu patrimônio liquido será destinado, por deliberação dos 
Associados, a instituição, ~ u ~ i c i ~ a l ,  Estadual ou Federal, de fins idênticos ou 
semelhantes, no qual foi lida para a assembléia sendo eleita e aprovada por aclamação 
de todos os presentes. Ainda pela Presidente Adriane Barbosa de Oliveira, foi 
proposta a terceira alteração no Estatuto Social, no artigo 31°(trigésimo primeiro) e 
suas alíneas "a" e 'V', após discussão ficou definido a correção no texto da alínea 
"b", passando o Artigo e a alínea "b" a terem a seguinte redação: Artigo 31' - Os 
sócios poderão votar para escolha de seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos 
associativos: b) Somente poderão ser votados os filiados, até 12(doze) meses antes da 
data das eleições. Por fim os debates giraram em torno do Capítulo VI, Das 
Disposições Gerais, em específico o Artigo 32O(trigésitno segundo) e suas alíneas "a" 
e "b", ratificando a necessidade de revogação de todo seu texto, por achar-se em 
dissonância com os demais artigos e com o contexto legal. Sua revogação foi lida 
para a assembléia, e eleita por aclamação de todos os presentes. Alterando a estrutura 
do Estatuto Social passando a ter a seguinte redação: CliPlTULO VI. DAS 



DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 32' - A Associação Comunitária de Amaralina será 
I 

I dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
I para esse fim, quando se tornar impossível a continuação das suas atividades. Artigo. 

I 33' - O presente Estatuto e suas atualizações, atendendo ao Oficio 
n07373/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Ministério das Comunicações, entra em 
vigor e se encontra aprovado ná Assembléia Geral, na data de sua inscrição no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar, devendo as alteraqões serem registradas em Cartório, e 
anexada ao estatuto original. Artigo 34' - Os casos omissos serão resolvidos pela 
diretoria e referenciado pela Assembléia Geral. Município de Amaralina, 20 de 
novembro de 2.008. Não tendo mais nada a se tratar, deu-se por encerrada a presente 
reunião, pedindo a todos que assinem no livro de ata. (ass) - ADRIANE BARBOSA 
DE OLIVEIRA. Presidente. (ass) ilegível. DÁSIO MARQUES FERREIRA - Vice- 

1 
D+,.... I lGù;dmti!: (ass) GENPVALDO ARAUJO DE LWLA - Primeiro Secretário, (ass) 

JAILTON ANTONIO DA SILVA - Segundo Secretário. (ass) MARIA RTBEIRO DA 
SILVA - Primeiro Tesoureiro. (ass) ilegível. JUSMAR BONIFACIO BORGES - 
Segundo Tesoureiro. (ass) ilegível HCHARD MARQUES - Diretor Social. (assj 

E ARAUJO, assessor jurídico OABIGO 20.732. Eu, 
secretário da Associação Comunitária de 

@@t&4& o6  JJdv~a 
ANE BARBOSA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

labetionato 2' de Notas 
/I nhego verdadeim(s) a(s) assl 
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ESTATUTO SOCLPalL ,i 

cmbmo 1 

DA DENOM~AÇAO, SEDE E RIPTS. 

Artigo 1" - Pica criada a Associação Comunitária de Amaralina, constituída em 09 de 
agosto de dois mil e dois (2002), é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, que terá a duração por t e m p ~ ~ t e r m i n a d o ,  de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composia por n ú m e r a i t a d o  de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade, para fins não 
econômicos, do Município de Aniaralina, Estado de Goiás, com sede na Praça Adolfo 
Ferreira, n06 1 1 - Centro - Amaralina -Go. 

Parágrafo Único - A Associagão Comunitária de Arnaralina utilizará como 
denominação fantasia RADIO A M W A  FM e reger-se-á pelas disposições 
deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Artigo 2" - A Associação Comunitâria de Amaralina tem por finalidade, criar, 
implantar e executar serviço de radiodifusão comunitário, conforme incisos I a V do 
artigo 3O(terceiro) da Lei n09.612 de 1988, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da 
produção jornalística e cultural, redução de custos de produção agilidade nas 
mobilizações de interesse e emergência, podendo para tanto em nome de seus 
repi;;ese;iados, assinar conv&nios, firmar contratos e realizar todcs os entendiment~s; 

a) Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização 
dos objetivos da radiodifusão e outros meios de comunica@o comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de 
programas noticiosos e instruções para o desenvolvimento de suas atividades; 

b) Promover encontros eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitários, bem como os interesses especificados no artigo 2' 
(segundo) do estatuto à instituição. 

Artigo 3" - no Desenvolvimento de suas atividades, a Associação Comunitária de 
Amaralina, não fará qualquer discriminação, seja, de raça, cor, política ou religiosa. 

Artigo 4" - A Associação Comunitária de Amaralina terá regimento interno que 
aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Artigo 5" - A fim de cumprir a finalidade que é executar o serviço de radiodifusão 
comunitário, a instituição se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, 
quantas se fizerem necessárias, as quais regerão pelo regimento interno, aludido no 
artigo 4O(quarto) deste capítulo. M es comunitárias, abrigo para 
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idosos e pessoas carentes, que visa beneficiar a comunidade local e promover a 
cultura regional, a educação, esporte, a saúde a preservação do meio ambiente. 

cAPíTUL0 I1 

DOS SQCIQS 

Artigo 6' - A Associaqão Comunitária de Amaralina é constituída e distribuída na 
seguintes categorias ( Fundador, Benfeitor, Honorário e Conbibuinte): 

a) serão admitidos como associados qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
b) pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 

inclusive por meio de seus representantes legais, o Direito de Escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgão deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de vós e voto nas deliberações sobre a vida social social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

c) será demitido o associado cidadão ou pessoa jurídica que venha a deixar de 
enqirâdrâr e obedecer as nomas deste estatuto. 

Artigo 7" - São direitos dos sócios quites com suas obrigações: 
a) Votar e ser votado para cargos eletivos; 
b) Tomar parte das assembléias Gerais; 
c) Participar dos eventos sociais, Culturais e Esportivos. 

Artigo 8"- São Deveres dos Sócios: 
a) Cumprir as disposições estatutárias e regulamentais; 
b) Acatar as determinações da Diretoria; 
c) Contribuir com o valor equivalente a 10% (dez) por cento, calculado sobre o 

salário mínimo vigente do país; 
d) E deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

Parágrafo b i c o :  São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que itifriiigirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 

Artigo 9" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente 
pelas obrigações contraídas pela entidade. 

artigo 10" - a Associação Comuni 
a) Asse~l~bléia @ral; 
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b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comunitário e 
d) Conselho Fiscal. 

Artigo 11" - Apenas f ~ g o  parte da Diretoria Executiva: 
a) Os brasileiros natos ou (emancipados) naturalizados a mais de 10(dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, que manterão residência na área da 
comunidade atendida 

b) Não podefio estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou funqão da qual decorra foro especial. 

Artigo 12O.--A AsseinbGia poderá ser convocada extraordinariamente por no mínimo 
&m quinto dos associado2 para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse __-_- ---- -- 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nzs convocações seguintes. 

Artigo 13" - A convocagão da Diretoria, será feita por meio de edita1 e afixada à sede 
da Instituição, publicado na Imprensa Local, por circulares ou outros meios 
convencionais, com antedencia mínima de lO(dez) dias. A competência da 
Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria para 
alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da 
diretoria e do Conselho Comunitário. . 

Parágrafo Único: qualquer assembléia geral, instalar-se em primeira convocagão, 
com qualquer número de membros da diretoria. 

Artigo 14O - A diretoria será constituída por: um Presidente; um Vice-presidente, 
Primeiro e Segundo Secretário; primeiro e segundo Tesoureiro e Diretor Social. 

Parágrafo Único: O mandato da diretoria será por 04 (quatro) anos, com a 
possibilidade de uma única reeleição. 

Artigo 15' - Compete a Diretoria: 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades; 
b) Elaborar e apresentar o relatório semes.tra1; 
c) Entrosar com instituiqões públicas e privadas, para a mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
d) Contratar e demitir funcionários 
e) A diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Ardgo 16" - A Diretoria reuni-se no mínimo uma vez por mês. 
Artigo 17' - Compete ao presidente: 

* "C.,' j-. , g &hJ:4aa),;ju, 



a) Representar a AssociaGo Comunitária de Amaralina, em todos os atos 
públicos em juízo e fora dele; 

b) Presidir reuniões da diretoria e convoca - la para atos decorrentes das 
atividades associativas; 

c) Presidir as assembléias extraordinárias; 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, e atividades 

públicas da associagão; 
e) Dar posse aos membros da diretoria; 
f) Contratar e demitir funcionários ou auxiliares da associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de administração em geral 

e aceitar bens em comodatos; 
i) Assinar com o secretário, as atas de reuniões e de assembléias; 
j) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a associa@o a quaisquer 

ordem de pagamento ou fundos sociais, inclusive em abertura de contas 
bancárias e talões de cheques, ou levantamento de depósitos de qualquer 
espécie de títulos, calções, previsões orçamentárias, balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. 

Parágrafo ~ n i c o :  O presidente será substituído em seu impedimento pelos seguintes 
diretores em ordem: Vice -presidente e tesoureiro. 

Artigo 18" - Compete ao Vice -presidente: 
a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada e substitui - lo na ordem 

procedente desde que não haja algum impedimento de vital importância, o 
qual deverá ser manifestado por escrito; 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até o término do mesmo; 
c) Prestar de modo geral s sua colaboração ao pãesidente. 

Artigo 19" - Compete ao primeiro secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria; 
b) Organizar a pauta e ordem do dia, das reuniões da diretoria e da assembléia; 
c) Responsabilizar - se pela guarda de arquivo da secretaria, mantendo o em dia; 
d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da diretoria e assembléia; 
e) Fornecer ao presidente todos os dados solicitados sobre as atividades e do seu 

trabalho. 

Artigo 20' - Compete ao segundo secretário: 
a) Assinar ou seja; substituir ao primeiro secretário em suas faltas ou 

impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término e; 
c) Prestar de modo geral a sua colabora@o ao primeiro secretário. 

Orfige SI0 - Compete ao pritrieiro tesoureiro: 
a) Assinar com o presidente, cheque e todos os documentos financeiros, sempre 

que solicitados; 



b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios financeiros 
anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) S.uMituir o presidente na ordem de prrvsidentv. 

Artigo 22" - Compete ao segundo tesoureiro: 
a) Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término e; - Prestar de 

modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Artigo 23" - Compete ao conselho comunitário: 
a) Acompanhar divulgações da associação, com o objetivo de atender o interesse 

exclusivo da comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da que deseja emitir opinião sobre 

quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Artigo 23-A O Conselho Comunitário, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, com o ob-ietivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Artigo 24' - Compste ao conseko fiscal: 
a) O conselho fiscal será composto por no mínimo 05 (cinco) pessoas 

associados, eleitos pela assembléia geral em pleno gozo de seus direitos, com 
mandato similar ao da diretoria da associaçao; 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o Presidente; 
c) O conselho fiscal deve reunir - se ordinariamente uma vez por trimestre para 

examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será assinado 
por todos os membros; 

r?) Eeverá fiscalizar todo movimento fix~anceiro da associação, quer receita, qcer 
despesas; 

e) Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação especifica, se 
estão sendo cuidados com zelo e bem guardados; 

f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e leva - 
10 ao presidente da diretoria executiva; 

g) Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria, para recusar 
pedidos de inscrições de sócios e da mesma forma, os atos de exoneração que 
se 5~ndzmentarem em i n i c i a t i ~ m ~ i r , s ~ s s o c i a d o s  envolvidos. 

CONFERE - COI4 O ORIF~~BP:& 



Artigo.24"-A - Compete ao Diretor Social: 
a) Representar a Associação, sempre que convocado pelo presidente, nos eventos 

sociais e esportivos. 

Artigo 25" - As atividades dos diretores de conselhos, bem como a dos sócios serão 
inteiramente gratuitos, sendo - Ihe vedado o recebiment:, de quaisquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

Artigo 26" - O patrimônio da Associação Comunitária da Amaralina, será constituído 
de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública. 

Artigo 27" - Não haverá a distribuição de bonus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados. 

Artigo 28' - A receita da Associação, serh pelas contribuições dos associados, pelos 
donativos e legados que receber ou qualquer renda, o direito que lhe forem atribuídos 
ou determinado, ou natureza ordinária, inclusive subvenções e auxílios conferidos 
pelo poder público ou particular, a receita será utilizada, única e exclusivamente, para 
a consecução de suas finalidades institucionais. 

Artigo 29" - Em caso de extinção o remanescente do seu patrimônio líquido será 
destinado, por deliberação dos associados, a instituição municipal, estadual ou 
federal de fins identicos ou semelhantes. 

Artigo 30" - A Associa@o poderá contar com os seguintes meios para garantir a sua 
subsistência: 

a) Contribuições Regulares de Filiados 
b) Subvenções auxílios de dotações. 
c) Doações e legados 
d) Rendas patrimoniais 
e) Contribuições de ajuda, anecadac;ões eventuais e quaisquer outros meios 

legais. 

Artigo 31" - Os sócios poderão votar para a escolha de seus representantes desde que 
estejam etn perfeito gozo de seus direitos estatutários e ern ordetn com seus 
compromissos associativos: 
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a) Somente poderão votar os filiados até 180(cento e oitenta) dias antes da data 
das eleições. 

b) Somente . poderão , ser votado os fíliados, até 12(doze)meses antes da data das 
, ., , . 

eleigões. , ,  

c) As chapas poderão ser inscritas até 60(sessenk) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

d) A assembléia para eleição, será convocada por edita1 público, no jornal de 
grande circulação no Município sede da associação. 

e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, 
umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

f) As chapas inscritas poderão indicar O2(dois) fiscais para acompanhar os 
trabalhos, em cada local de votação. 

Qarhgrafo b i c o  - Para tanto, ,as chapas deverão apresentar requerimento a 
secretaria da Associação até 30(trinta) dias antes das Eleições. 

DAS DISPQSLÇ~ES 

Artigo 32" - A Associa@o Comunitária de Amaralina, será dissolvida por decisão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se 
tornar impossível a continuação das suas atividades. 

Artigo.33" - O presente Estatuto e suas atualizaçõés, atendendo ao Oficio n05337 
/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Ministério das Comunicações, entra em vigor e 
se encontra aprovado na Assembléia Geral, na data de sua inscrição no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar, devendo as alterações serem registradas em Cartório, e anexada ao estatuto 
original. 

Artigo 34" - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referenciado pela 
Assembléia Geral. Municlpio de Amaralina, 20 de novembro de 2.008. ADRTANE 
BARBOSA DE OLIVEIRA, DÁSIO MARQUES ~ R R E I R A ,  GENIV~~LDO 
ARAUJO DE LIMA, JAETON ANTONIO DA SILVA, MARIA RIBEIRO DA 

O BORGES, RICHARD MARQUES, Eu, 

PQ&L Cu P - U ~ R A  , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 58 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de janeiro de 2009. 

A Senhora 
Adriane Barbosa de Oliveira 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Feryeira, no 611 - Centro 

. . 
CEP:76493-000 . : :..: AmaralinaIGo . . . 

Assunto: Solicitação de Documentação 

'1, ! . , 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53670.002102/02, na localidade 
de Amaralina - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a .documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004, considerando que na relação enviada a este 
Ministério consta apenas os dirigentes da Associação; . 

. 

2) declaração assinada pelo Sr. Richard Marques comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i" da Norma Complementar no 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

dbsf - Proo. No - 53670.002102/02 

--I--.__ . . 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, h 

Diretor do Departamento de Outo a de Serviços 

/-- A 

dbsf - Proc. No - 53670.002102102 



ESTADO DE GOIAS 
ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE AMARALINA 

OFÍCIO No 0112009 de 14 de Fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Carlos Aberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. ! N ! ~ T ' $ R I I >  -; COM i..ii.ric.r. ~ 5 ~ 5  
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 3" Andar - Anexo oeste - ~io4$.:j[~.l,b. - CIF 

sala 300 CEP.70044-900 - Brasília / DF >-.'<,.- .;I ,7@~jQ .- 014G597j2009 -'i 7 
g E f j ~ . ~ d p , ~ k @ ~ ) ~ Q ~ Q ~ ; i ~ G F $ L ; ~ ~ 3 ~ j  

-l?.ío~fi~ljg-.is:il.=, SW@A 
Assunto: Resposta a Solicitação de Documentação. 

Prezado Diretor 

Vimos através deste em atenção ao Ofício 
n058/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 06 de Janeiro de 2009 do 
Departamento de Outorga de Serviços, informar o seguinte: 

Segue em anexo, a- Documentação Jurídica contendo a 
Relação dos Associados da Associação Comunitária de Amaralina e a 
Declaração assinada pelo Diretor Social, sendo que toda documentação está 
devidamente preenchida, conforme solicitação. 

Na certeza de estarmos atendendo a contendo as exigências 
desta pasta, esperamos que o processo siga seu curso. 

Atenciosamente, 

ADRIANE B A R B O S ~ Y ~ E  QLNEIRA. 
CPF. 77).*34>3&1d4,, 

P$F_S'JJcNT-E 
Pm: Luiz ~ t iva l  ~ i lhomens .  



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
'Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Resposta de Solicitação de Documentação. 

Processo n053.670.002. 102102 
Local: Amaralina - Go. 

Em atendimento ao Ofício n058/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 06 de Janeiro de 
2009, relativo a Solicitação de documentação, em nome da Associação 
Comunitária de AmaraIina, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Declaração de Comprometimento. 
b) Cópias do RG do sócio, 1 via. 
c) Relação Contendo os nomes de todos os associados. 

Amaralina, 13 de fevereiro de 2009. 

CPF. 771.343.381-34 
P/P Luiz Antônio Stival Milhomens 

Nome do Representante da entidade: ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA. 
CPF. 771.343.381-34 
Nome do Procurador: Luiz Antônio Stival Milhomens - CPF. 839.954.471-04 

Endereço para correspondência: Praça Adolfo Ferreira, n0611 - Centro, Cidade de 
Amaralina, Estado de Goiás, CEP.76.493-000 
Telefone para contato: 062 8406-4868 
Correio eletrônico (e-mail):pgaraujol@yahoo.com.br 

ssociaçao Comunitaria de Amaralina-Go, Praça Adolfo Ferreira, no611 centro, Cidade de Amaralina- Go 



DECLARAÇAO ASSINADA PELO DIRIGENTE DA ENTIDADE 

Eu, Richard Marques, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF sob o no 

768.399.311-53, residente e domiciliado na Rua José Limiro da Cunha s/n, Centro - 

1 ) Amaralina - Go, na qualidade de Dirigente - Diretor Social da Associação Comunitária de 

Amaralina, declaro para os devidos fins, que comprometo ao fiel cumprimento da Lei 

n09.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

CPF 768.399.3 11-53 

Obs. Documento deve estar acompanhado da Cópia da Cédula da Identidade . 
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RELAÇÃO DE TODOS ASSOCIADOS 

Apresentamos nesta oportunidade relação contendo nomes de todos os Associados da 
Associação Comunitária de Amaralina-Go. 

ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, engenheira agrônoma, 
F; no 771.343.381-34 residente 

dvogado, portador da RG no 
301-34, residente e domiciliado na rua 

: I produtor rural portador da RG 

\ 
F no 877.802.911-20 residente e domiciliado na 
Rua Geraldo Batista de Oliveira s/n-centro- 

Alaralina-GO. 

~ A I L T O N  ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, produtor rural, portador da RG 
no 3910293 SSPIGO e do CPF no 862.689.371-04 residente e domiciliado na Rua Crixás 

, brasileira, casada. do lar ~ortadora da RG no 2086413 
o CPF no 301.377.641-20 residente e'domiciiiada na Rua Assembléia de 

asado, produtor rural portador da RG 
1061 01 1 SSPIGO e do CPF no 277.945.551-91 residente domiciliadò na Rua Crixás 

sln centro Amaralina-Go. 

ileiro, casado professor, portador da RG no 3263698 
.3 11-53 residente e domiciliado na Rua José Limiro da 

Cunha sln centro Amaralina-Go. 

/-L @c&&- &r 
HÉLIO BATISTA ALVES, brasileiro, casado, motorista, portador da RG no 3446764 
SSPIGO e do CPF no 644.192.826-34 residente e domiciliado na Av. Antonio Alípio 
Dias, s/n centro Amaralina-Go. 



,gf.,L( 
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, casado, comerciante, portador da RG no 
3397456 SSP/GO e do CPF I? 843.656.171-68, residente e domfciliado na Rua José 
Limiro da Cunha, s/n centro Amaralina-Go. 

, brasileiro, casado, lavrador, portador da 
RG no 3697158 SSPIGO e do CPF no 91 1.972.361-04 residente e domiciliado na Rua 
José L i q i r ~ d a  Cunha s/n centro Amaralina-Go. 

ileiro, casado, agente fazendário portador da RG 
no 2514537 SSP~GO e do CP'F no 843.Ó57.621-53-residente e domiciliado na Av. 
Antonio Alípio Dias, s/n centro Amaralina-Go. , 

e portador da RG no 
2019156 SSPIDF e do CPF no 6 12.794.801-06 residente e domiciliado na Rua Antonio 

, brasileiro, casado, comerciante portador da RG no 
530966 SSP/DF e do CPF no 121.1 10.401-ÓO residente e domiciliaio na Rua Antonio 
Alípio Dias, s/n centro Amaralina-Go. -.. -. 

ada, comerciante 
portadora da RG no 2442119 SSP/GO e do CPF no 002.575.521-89 residente e 
domiciliada na,Av. Lourenco Ferreira Pires. sln centro Amaralina-Go. 

JQKE@N~E ARAÚJO LIMA, brasileiro, solteiro, funcionário publico portador da 
RG n0358361 2 DGK/GO e do CPF no 940.777.03 1 - 15 residente e domiciliado na Rua 
Geraldo B a t i m e  dkeira ,  s/n centro Amaralina-Go. 

, brasileiro, casado, lavrador portador da RG no 
3167740 SSPIGO e do CPF no 633.262.991-68 residente e domiciliado na Rua Antonio 
Pereira Ramos. s/n centro Amaralina-Go. 

sado, operador de maquinas portador 
da RG no 1285699 SSP/GO e do CPF no 295.565.461-20 residente e domiciliado na Rua 
Antonio Correa de Miranda, s/n centro Amaralina-Go. 

iro, casado, taxista portador da RG no 2568165 
SSPIGO e do CPF no 454.511.761-91 residente é domiciiiado na Av. Antonio Alípio 
Dias s/n centro Amaralina-Go. 



sileira, solteira, do lar portadora 
da RG no 288872 1 SSPIGO e do CPF no 633.745.560-62 residente e domiciliada na Av. 

sado, vigilante portador da RG no 2520481 

centro Amaralina-Go. 

, brasileiro, casado, professor portador da RG no 

Batista de Oliveira sln centro Amaralina-Go. 

asileira, solteira, funcionária publica portadora 
da RG no 3551794 SSPIGO e do CPE no 794.3fi.751-04 residente e domiciliada na Rua 
Antonio Pereira Ramos, sln centro Amaralina-Go. 

asileira, casada, funcionária publica 
'portadora da RG no 2674461 SSPIGO e do CPF no 485.874.271-72 residente e 
domiciliada na Av. Antonio Correa de Miranda, sln centro Amaralina-Go. 

C 
brasileira. casada. arrente administrativa 

no 288.9013 SS/P/GO' e do CPE no 521 :80<211-87 residente e 
. Antonio Correa de Miranda, sln centro Amaralina-Go. 

, brasileira, casada, agente 
administrativa pÒrtadora da RG no 3706786 SSPIGO e do CPF n" 842.844.13-91 
residente e domiciliada na Av. Antonio Alípio Dias, sln centro Amaralina-Go. 

, brasileira, casada, professora 
portadora da RG no 3062995 SSPIGO e do CPF no 859.015.121-20 residente e 
domiciliada na Rua José Limiro da Cunha sln centro Amaralina-Go. 



{J!dfJ 

& 44'' 3 l>2 

casado, lavrador portador da RG no 
1844255 SSPIGO e do CPF no 623.169.231-00 residente e domiciliado na Rua 

ta portador da RG no 
-15 residente e domiciliado na Av. 

Antonio Alípio Dias, sln centro Amaralina-Go. 

ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação da Radio Comunitária de Amaralina-Go 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no c$2 J, 12009iRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 Q de março de 2009. 

A Senhora 
ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Amaralina 
Praça Adolfo Ferreira, 61 1 - Centro 
CEP: 76.493-000 - AmaralinalGO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.670.002.102102, na localidade 
de Amaralina - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- item 8 - ANTENAfTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

G , $P"c?prqd f b~31-  U8.i I ' C U  
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. , 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a áre_a" '> 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy. Na planta de amamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informaçóes técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

: Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 9ldBy da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
:: deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

'biretor do ~e~ar tamento  d$ Outorga de Serviços 

Página 2 de 2 



I OF~CIO No 04/09 AMARALINA - GO,, 22 DE ABRIL DE 2009, 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF. 

A par do prazer de cumprimentar Vossa Excelência, venho apresentar em 
anexo, os documentos solicitados via do ofício no 92212009 RADCOMIDOSISSCE-MC. 

Esperando haver atendido a contento vossa solicitação, aproveito o ensejo 

I 
para reiterar lhe os nossos protestos do mais condigno e irrestrito apreço. 

I 

! Atenciosamente, 

@&">&2[& 

Presidente da Associação Comunitária de Amaralina 



F O R M U L ~ I O  PADRONIZADO DE CARACTEIÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
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ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

FORMULÁRIO DE INFORMA~~ES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

USO EXCLUSJYO DA ANATEL 

3 - IDENT~ICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~lsls~oIcl~l~lclÃlo I C ~ O I M ~ U ~ N ~ I ~ T ~ Á ~ R ~ I I A I  I D I E I  I I I I / I I I j 
SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I L / I ( N I A I  I 1 I I I I I I I 1 10151216161514181010I0IlI0I0I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I c I E I N I T I R I o I I I I I I I I I I I I I I I  
CIDADE UF 

I 

IAIMIAIRIAILIIINIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

/71614/9131-1010101 1 I I 1 - 1  I I 1 1 I 1 I I I I I 1 - 1  I I I I I I 1 1 

LOGRADOURO 

/ P / R I A / C I A ~  I~l~lol~l~lol I F I E I R I R I E I I I R I A I  I N I ~ I ~ I I I ~ I  I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

E-MAIL 

LOGRADOURO 

' / A I V I  IA I N I T I o I N I  I 101 I c I o I R I R I E I  I I A /  I D I E I  I M I  I I R I A I N I D I A I  I S I I N I  I I 
BAIRRO CIDADE 

I I A I M I A I R I A I L I I I N I A I  I I I I I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I [:o/ li b 0151s61i19661 s I14B 0li17 6 / 4 ( 7 * ~ 1  
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I A I v I  IAINITIOINIIIOI I c I o I R I R I E I I I A ~  I D I E I  I M I I I R I A I N I D I A I  I s I I I N I  I 
BAIRRO CIDADE 

I I A ~ M ~ A I R I A I L I I I N I A I  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~  
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A ~  I I C ~ O ~ R / R / E I I I A I  I E I o I u I I I P I  I E I L I E I T I R I o I N I I I c ~ o I  I L I T I D I A I  
MODELO POTÊNCIA 

1 ~ 1 ~ 1 5 1 0  12/51 I I I I I I I I I O I ~ I ~ I . I O I  watts I ~~TXT~I O 152 I s I 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A ~ u ~ A ~  I I c ~ o ~ R I ~ I ~ I ~ I ~ /  I E I Q l  l E I L l  I ~ I ~ I ~ I ~ I  
, $ 2 ; % 4  jy 

3 % 2 ç ~ k ~ ~ ~  DAS.  COMUNICA$^*" 
; CQNFEIPE COhI QRIQLIdP+L 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITüDE DO LOCAL 

l o l o l . .  b ldB p 1 9 1 .  l s j m  / o I o i ~ / o / .  / 0 1 m  

9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

I c I A I B I o I s I  I K I M I P I  I R I F I s I  I B I R I A I s I I I L I  I / I I R l G l - l 2 l l l 3 l  I 1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I 3 I 0 I . b  b l l l o l . 1 2 l d ~  1 0 ~ 0 ~ 3 1 . 5 / 6 1 d ~  1 0 1 , 1 4 1 4 1  

-0 
Perdas na linha (PL)=J.AL Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBli)=lO log (Pt. Ght Gvt . q ) = 10 log ( ~ 0 , 0 2 5 ~ x ~ l , 0 ~ x ~ 1 , 0 ~ x H 0 , 4 4 ~  =--19,59- dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 I 

Watts. 

11 - INTENSlDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) L) 107 + - ( - 1 9 , 5 9 ) -  20 log 1 = 8 7 , 4 1 - ( d B p )  

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp, 

12 - OUTRAS INFoRMAÇÕEs DE INTERESSE 

Foi considerada uma atenuação de 0,25 dB por conector. Consequentemente a atenuação total do cabo + 
dois conectores será de 3,06 +0,5 = 3,56 dB. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A I L I E I x J A I N I D / R I E /  M / O I M I O I T I U K  I I I I I I I / 1 I I I I I I I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 ~ 1 0 1 3 ~ 1 ~ 1 ~ 1 0 1  J R I U I A I  1 8 1 8 1  I N I ~ I ~ I ~ I O I  I I I I I I I I I I I I I I ( i 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

S k b P l  b b b l  I I I I I 
CIDADE 

I G I O I I / A I N I I I A ~  I I I I I I I I I I / / / 1 / / I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L101 
17141018 1 5 1 - 1 0 1 1 / 0 1  1 16121-131214111  141310131 I 6 l z l - l z l s l i I z l o l o l 6 l  I 

E-MAIL / M / ~ ~ M ~ O / T / U ~ I ~ ~ S ~ A ~ C I H ~ A ~ ~ ~ H / O ~ T ~ M ~ A ~ I ~ L ~ . ~ C ~ O / M ~  I I I I I 1 I I I I 



- CEP: 74605-070 - PABX: (62) 3221-6200 

idade Técnica - Lei Federal n. 6.496177 

I 
. . - . . . . . - . .. -. . 

~laboraçáo de um projeto tecnico de instalação de uma radlo comunlMria na localidade de Amarallna- Golas. 

Goiânia, 20 de abril de 2009 (4- 

't 

Instruções (Texto de responsablidade do cedente) 27 $$ (-) Desconto1 Abatimento - 1990101 -Anotação Resp. Técnica - ART OnLine - 000003652009057291 10 => 30,OO $$ 

* Não receber após o vencimento. *Após o vencimento procure o CREA-GO 8 (=)Valor cobrado 

- Emitido por: Porangatul 
8 

i$; Sacado 

$ALEXANDRE MOMOTUK - 1034lD-GO 
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ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADRIANE BARBOSA DE OLIVEIRA (nome do representante), na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA (denominação da requerente), declaro 
para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
L---- - 

imediatamente as transmissões até essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis c a u d a s  pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
-. - ------ 

prazo estipulado pela ANATEL, serao interrompidas suas transmissões; 

' I AMARALINA, 2 O de ABRIL de 2009. 
(local e data) 

Endereço para correspondência : PRAÇA ADOLFO FERREIRA No 61 1 CENTRO, na cidade de 
A M A ~ T N A ,  ~ s t a d o  G O ~ ~ ~ E P  76493-000 
Telefone para contato: OXX O - I ,=~ ,~BA - 3/33 . ; 

I - -  
Correio eletrônico (e-ma$: a 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 

i visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 



Declaramos, para os devidos fins, que a cota do terreno, no local de 

instalação do sistema irradiante da rádio comunitária da ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA 

DE AMARALINA, situada na Av Antonio Correia de Miranda s/nO, coordenadas 

13O55'19"S / 49°17'47"W, na cidade de AMARALINA - Go, atende as condiqões exigidas 

no item 1 8.2.7.1, conforme determina o item 1 8.2.7.1.1. 

Goiânia,Dde abril de 2009. 

ENGO ALEXANDRE MOMOTUK 

CREA No 1034 /D-GO 

FONE: 62 3241 43 03 



Declaramos, para os devidos fins, que a torre suporte do sistema 

irradiante proposto neste projeto, da rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO 
I I 

COMUNITÁRIA DE AMARALINA, na cidade de Amaralina - Go, nas coordenadas 

13O55 ' 19"s / 49'1 7'47"W, não fere gabarito de proteqão ao aeródromo. 

Goiânia9de abril de 2009. 

ENGO ALEXANDRE MOMOTUK 

CREANO 1034 /D-GO 

FONE: 62 3241 43 03 



PARECER CONCLUSIVO 

Atestamos que a instalaqão proposta da rádio comunitária da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA, na cidade de Amaralina- Estado de 

Goiás, atende todas as exigências das normas técnicas em vigor, aplicáveis a mesma e que 

o contorno de 91,O dBu da emissora não fica situado a mais de 1,O (um) Km de distancia da 

antena transmissora em nenhuma direção. 

GoiâniaBe abril de 2009. 

ENGO ALEXANDRE MOMOTUK 

CREA No 1034/ D- W 

FONE: 62 3241 4303 
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Diagrama de irradiaçao da antena Mo~:PT~O~B(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; ESC. 1 :I GVt 4 , O  
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Fios paralelo bicolor para sonorização, cabos PP e toda linha de áudio para microfones. !:r 

FIOS E CABOS PARA ANTENAS DE TV, CFTV, VÍDEO COMPOSTO, VGA E SVGA, RGB : 
Fios 300 ohins e Cabos Coaxiais 75 ohins KMP RFS e outras marcas popular. 

Montamos seu cabo para projetor ao computador do seu PCde diversos comprimentos. 
SVGA x DB 15 SVGD x CONECTOR DVI, ADAPTADOR DVI X DB 15 

CABO SVGA 
CABEAMENTO DE MONITORES SVGA, XVGA, UXGA E PROJETORES, MULTIMÍDLA, 

* Secção: 5 RF 0,08mm2 + .4 x 0,14mm2 +'7/0,20Omm Estaphado Flexivel 

CABO SVGA DB 15, CONECTOR DB 15 SVGA 

FIOS E CABOS PARA INFORMÁTICA, REDE DE COMPUTADORES, CÂMERAS EM ELEVADORES,CENTRAIS 
TELEPONICAS : 

1 Cabos AF Iam 4P ( par trancado ) , RF 75 e RG 58, RG 59. 

1 RG 59 75 ohnis 

i 
CABUS PARA RADIOCOMUNICAÇÁO, RADIODIETUSÃO E WERILLES : 
RG 58, RGC 58, RG 213, RGC 213 e toda linha RADIOPLEX E CELFZEX 50 ohms. 

RADIOFLEX 

RG-58 
RGC-58 
RG-213 H 
RGC-213 



CABOS IUL/I P RFS BASIL 

A EletrÔnica.Lamb tem uma variedade de Cabos :Conhega s linha de cabos 

Página 1, de 4 

I 
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I M P  RFS AUDIOFLEX E RADIOFLEX 



I RG-213 ( 1  X:,%X;,2 Iml /I%',$ 11 10; 11 lol 11 415 1 
+ malha Cu 

Atenuagãa nominal em dB para 100 rnetros d e  cabo 

Mhz I O 50 r1 O0 200 400 800 O00 

e o seu cabo 

Cabos de Equipamentos Transceptores, devem sempre estar cortados na frequência certa 
pois assim garantimos uma Relação de Onda Estacionaria (ROE) baixa nos equipamentos. 
S ~ r a ~ ~ - s e  como norma geral usar múltiplos de 112 onda (não fracionados). 
O , .Iculo para se chegar ao múltiplo de 112 onda, para uma frequência qualciuer é a seguinte: 

Velacidade &i Luz 
MMipEa de , A Fabr velmldade 

Onda 2 x prquericia 

Onde: 

Múltiplo de 51/2 onda = Resultado em metros 
Velocidade da luz = 300.000 Km/seg 
Frequência = Frequencia média em Khz 
Fator de velocidade (do cabo) : Escolha o fator correspondente abaixo 

RG-58 e RG-213 = 0,67 
RGC-58 e RGC-213 = 0,82 

CELLFLEX Veja características dos cabos CELFLEX ! Cliuue aaui 1 

I 
CABO KMP RFS BRASIL CELLPLEX 114" 
CABO I W  RFS BRASIL CELLFLEX 112" 
CABO KMP RFS BRASIL CELLFLEX 718" 
CABO KMP RFS BRASIL CELLFLEX 518" 
CABO KMP RFS BRASIL CELLFLEX 1 518" 
CABOS RADIOFLEX CELLFLEX I W  RFS BRASIL (Cabos para 
transmissão antenas de radio AM, FM, TV, VHF , UHF I 

CABOS RADIOFLEX KMP W S  BRASIL 
( Radiocominicação,Informatica,Vídeo RF, CF"rV,Telefonia, Stúdio,Wirelles,Celular,Radiodifusão,Dados,Automação). 

CABOS AUDIOFLEX IUMP RFS BRASIL( AUTOMAÇÃO EM POSTOS DE GASOLINA, DADOS, 
AUDIO, STÚDIO, MICROFONES 1. 
AF 2 X 26, AF 2 X 22, AF 2 X 20, AF 2 X 18, AF CONTROL E AF LAN. h 

FIOS E CABOS ELETRICOS : 
Toda a linha de fios para instalação elétrica, Fios paralelo e Cabos PP. 

CLIOUE AQUI E SOLICITE SUA COTACÃO 
. <  

&t$r$6yw Yu'.:~, pi . ' t ~ ~ r ' " , : '  k 
http:/lwww.lamb .com.br/CABOS .htm j%{8~&"@ ~oMus.IIc,~~~"( !e& 20/4/2009 

i c s w e ~ ~ u - o ~  s Q R ~ G ~ R S ~ , ~ ~  
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. Anuncie por 5 anos em nosso site e p 

ESCUTE 'A - FBADIO GLOBO FORTALEZA AM 620 

Globo Foutaleza - 

620 Khz AM - 

Escute em nosso site .lamb.com.br a trai 

Eletrônica Lamb. Rua Pedro Pereira, 490, CEP 60035-000 Fortaleza - Ceará - Brasil. 
Contato: Eduardo Lamboglia ( Diretor ) 

85-3226 6162 1 85-3226 9093 1 85-9981 9626 
Enviar e-mail. 

Pa~ina Inicial Slcype : eletronicalamb 



PRODUTOS > FM > LINKS > TRANSMISSOR FM DE 25W 
5025AGILE 

4 
TRANSMISSOR FM DE 25W - SP5025AGILE 
0 TRANSMISSOR F M  DE 25W BANDA LARGA - MODELO SP5025 AGILE FO 

r I DESENVOLVIDO COM A EXCLUSIVA TECNOLOGIA TELETRONIX "ALWAYS ON AIR", QUI 
ATRAVÉS DE UMA INTELIGÊNCIA MICRO CONTROLADA PERMITE QUE SUA EMISSOR/ 
PERMANEÇA "NO A R '  MESMO NAS CONDIÇÕES MAIS ADVERSAS, COMO: INCIDÊNCIA DI 
POTÊNCIA R E F L ~ D A ,  ALTAS TEMPERATURAS, FALHA NAS FONTES OU MÓDULOS,I 
OUTRAS. TRANSMISSOR ESPECÍFICO PARA RÁDIO COMUNITÁRIA OU COM( 
EQUIPAMENTO RESERVA PARA POTÊNCIAS MAIORES. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UM MÓDULO DE 25WAlTS FONTE DE ALIMENTAÇÃC 
TIPO CHAVEADA FULL RANGE . PRODUTO COMPACTO, ROBUSTO E DE ALTÍSSIMC 
DESEMPENHO PROPORCIONA A SUA EMISSORA SEGURANÇA, EFICIÊNCIA E ALTI 
QUALIDADE DE TRANSMISSÃO. FACILIDADE DE OPERAÇÃO, POIS ATRAVÉS DE SE[ 
PAINEL FRONTAL EM LCD E TECLAS DE FÁCIL NAVEGAÇÃO PERMITEM NAVEGAR PELA! 

,$L? ?L =SSZTJ p s z ~  LEITURAS DO EQUIPAMENTO VERIFICANDO SUA CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO, ALARMI - 
- ...- PRESENTE E OS 10 (DEZ) ÚLTIMOS ALARMES OCORRIDOS COM INFORMAÇÕES DI 

DATA, HORA E CAUSA DA OCORRÊNCIA, ACESSO AO MENU DE CONFIGURAÇÕES QUI 
PERMITE O AJUSTE DE FREQUÊNCIA NA FAIXA DE 87,OMHZ A 1 0 8 M H Z  E POTÊNCIA DI 
OPERAÇÃO DE 0 A 25W OU ZERÁ-LA, ESTES AJUSTES SÃO PROTEGIDOS POR SENHA 
QUE É DE USO EXCLUSIVO DO PROPRIETÁRIO DA EMISSORA E OU ENGENHEIRC 
RESPONSÁVEL. 
VISANDO PROPORCIONAR-LHE COMODIDADE E FACILIDADE, ELE POSSUI , ENTRADA! 

I MPX, PARA TRANSMISSÃO ESTEREO, L E R CONECTORES TiPO CANNON,PAW 
TRANSMISSÃO MONOFÔNICA, PODERÁ SER CONFIGURADO PARA TRANSMISSÃC 
MONOFÔNICA, ESTEREOFÔNICA COM PLACA GERADORA DE ESTÉREO E ESTEREOFÔNIC/ 
COM PROCESSADOR DE ÁUDIO COM PLACA GERADORA E PROCESSADORA. 

q VQA IMAGEM AMPUADA @ DOWNLCPAD MRNUAL EM PDF 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

POTÊNCIA DE SAÍDA (NOMINAL) 0 - 25W, INCREMENTOS DE 1W 
FAIXA DE FREQUÊNCIA 87,OMHZ A 108,OMHZ COM INCREMENTOS DE 100~Hz. 
CONECTOR DE SAÍDA TIPO: "N" FÊMEA 

EXITADOR 1,5WAlTSITRANSISTOR, 5WATTç 

ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA@~~~C +/-200HZ ENTRE O°C ATÉ 70°C 

ATENUAÇÃO DE HARM~NICOS E ESPÚRIOS >60DB1s 

IMPEDÂNCIA DE SAÍDA 50R 
!i 

DISTORÇÃO HARM~NICA TOTAL <0,5O/0 
NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA COM RELAÇÃO A 100%  DE>^^^^^^ 
MODULAÇÃO: 400Hz 
IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO (2OHz A I ~ K H z )  

http://www.teletronix.com.br/~MDE25W%96SP5O25AGILE.asp~ 



. . : :Teletronix: :. . 
NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO PARA 100% DE MODULAÇÃO 

TIPO DE MODULAÇÃO 

CAPACIDADE DE MODULAÇÃO 

TIPO DE MODULAÇÃO 

PRÉ ÊNFASE 

NÍVEL DE ENTRADA~MPX 

PROTEÇÕES 

MEDIDAS 

ALARMES 

REFRIGERAÇÃO 

GERADOR DE ESTEREO 

GERAÇÃO 

PILOTO 

ATENUAÇÃO DO FILTRO DO GERADORIFILTRO DE 15KHZ 

SEPARAÇÃO 

MPX -- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 

FONTES TIPO 

INDICADOR DE MODULAÇÃO 

DETETOR DE FALTA DE LOCK 

PLC 

RUÍDO DE MODULAÇÃO AM ASSÍNCRONA 

RUÍDO DE MODULAÇÃO A M  SÍNCRONA 

CONSUMO A 25WATTS DE R F  

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 

HUMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 

PESO 

ODBM 

DIRETA AO SINTETIZADOR COM 8 BITS , EM INTERFACE SERIAL. 

208%,+/- 175KHZ 

MoNoFÔNIcA:I~OKF~E; ESTEREOFÔNICA:~~~KF~E 

SELECIONÁVEL NO PAINEL FRONTAL DE.25US150~S(CCIR),75US(FCC). 
ODBM , CONECTOR BNC FÊMEA 

POTÊNCIA REFL~DA,SOBRETENÇÃO DA FONTE SOBRECORRENTE, 
LOCK,SOBRETEMPERATURA. 

TEMPERATURAS ~TENSÕES,CORRENTES , POTENCIA D1RETA.E REFLETIDA. 

REFL~~DA,~OBRECORRENTE~,~~BRETEN~~ES,~OBRETEMPERATURA~,LOCK. 
FORÇADA POR VENTILADORES 

INTERNO/MTERNO,CONFIGURADO ATRAVÉS DE PLACAS ESPECÍFICAS 
CRISTAL ITERNO:2,432MHZ 

1 9 K H Z  +/-1HZ 

> 40üB E 6ODB'S A.19KHz 

>60DB'S 

+/-0,05 DB,2OHi A 50KHz;+/-O,! DB,53KHi A 100KHZ 

CHAVEADA ,28VDC,12VI-12V ,3 AMPERES. 

GERADO DIGITALMENTE COM , 10% DE PRECISÃO, ESCALA ENTRE 30% P 
120% DE MODULAÇÃO. 

CORTA A POTÊNCIA NO PERÍODO DE LOCK 

TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DE POTÊNCIA 
' I 

MINIMO DE 55DB'S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL 
DE 400HZ E 7 5 U s  DE DÊ - ÊNFASE. 

190-.250VAC (50160HZ) - MONOFÁSICO/BIFÁSICO 

45wATTS 

O A 50°C 

ATE 95% 
5,5 KG 
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Certificado de Homologação - Requerimento no 053 1/03 Página 1 de 2 

EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0680-03-0528 
Validade. Indeterminada 
Emissãv 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÁMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MO 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaç6es, aprovado pela 
Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TEL I1 - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Ti hissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas. 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13/06/2003. 

CL ;ui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 

características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Certificado/Ho CC.asp?consulta=l &?NumRFGCT=53 ... 201412009 

Maxirniliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i ' 

I 

I 
I 

Identificação do Processo 

Número: 53670.0021 02/02 Localidade/UF: AmaralinalGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMARALINA 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /05/2004 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (6) 
Distância A:B 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o". 
**** Não tem concorrente. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 1 



MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFLJSÃO 

Referente Ofício n" 3 /O~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de / O  / *-S / 0 '  

p~ocessonO 53.6?01002.io2/~~ Localidade: , ~ M A w L - ( N A  

Entidade: 4 s s a c .  .Div\aP+cldn 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(+) cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: 

SIAPE : 

(&) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ - BLS. 1 53 
ESTATUTO SOCIAL - FLS, 64 9 h 1  3 9 5 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS, 25 
ATA DE ALTERAÇAO~>EFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. -- 
,o+* @5Vljy. BVi) (36 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: 12 I 02 1 .W w  MANDATO:^-ANOS - ART. 

MEMBROS FLS. 

I Brasília, IL5 / C)< / .&)o 9 Analista responsável: 
I! SIAPE: ) i$/z 
\ i 'r: 
\ ' I 

, . 
! 

r '  I 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53.670.002.102/02, protocolizado em 19/09/2002. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de , 
Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Amaralina, município de 

Amaralina, Estado de Goiás; 

1. A Associação Comunitária de Amaralina inscrita no CNPJ sob o número 

05.266,548/0001-00, no Estado de Goiás, com sede na Praça Adolfo Ferreira, no 611 - 
Centro, município de Amaralina, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 12 de setembro de 2002 subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

26/01/2004, com prazo final em 03/05/2004 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

p ' i> . 3&t vr,U rijbf, ::.h i - e ~ c f ~ ~  
Relatório Final -Processo no 53670.002102/02 Local: fhardina  RIO DAS ~ ~ ~ $ $ ~ / , ~ ~ ' t ~ j  
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atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de .Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Praça 

Adolfo Ferreira, 611, no município de Amaralina, Estado de Goiás, de coordenadas geográficas 

em 13O55'39"S de latitude e 49O17'49"W de longitude. Estas coordenadas foram posteriormente 

alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 43 e 44, denominado 

de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à folha 

23 1 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b9', 

66d99, 66f 9,  6577, da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

r .- -, 
r > - * h  v 
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conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 48 às 22#@ - -. 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 211, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

231 e 232. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 234 dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

0 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "f' 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

j2&$t)J , i .  '; - I  p$fgigBj"d-$ I-Cdci..'.. Relatório Final -Processo no 53670.002102/02 Local: Amaralina UF: GO zgi$-rEft[O j-J$,S (;O&?i,f g<;::A$;sr I 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quaisdbtão a ' 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

1 0 nome Associação Comunitária de Amaralina; 
I 

0 quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Adriane Barbosa de Oliveira Presidente 

Dásio Marques Ferreira Vice-presidente 

Genivaldo Araujo de Lima Primeiro Secretário 

Jailton Antônio da Silva Segundo Secretário 

Maria Ribeiro da Silva Primeiro Tesoureiro 

Jusmar Bonifácio Borges Segundo Tesoureiro 

Richard Marques Diretor Social 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Antonio Correia de Miranda, s/n, município de Amaralina, Estado de 

Goiás. 

e coordenadas geográficas 

13O55'19"S de latitude e 49'17'47" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 231 e 232, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas'' - folha 211 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 13 de maio de 2009. 

Relat 

De acordo. 



Brasília, 13 de maio de 2009. I 
ji 

---- ' 

R ANDRES GARCIA ALFARO 
Coordenador - Substituto 

De acordo. 
I 1  

1 
A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. li 

Brasília, /'>/de @h? de 2009. ,' 

ANACL CORDEIRO 
Diretor do Departamento de O de Serviços - Substituto 

I 
Aprovo o Relatório nQ 0139/2009/RADCOM/DOS/SSCEiMC. Encaminhe-se à Consultoria I 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

Relatório Final -Processo no 53670.002102/02 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~ ~d ' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

, 
MUNICIPIO: Amaralina UF: 60 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Amaralina 
N" DO PROCESSO: 53670.002102/02 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Brasília, 13 de maio de 2009. 

. (i 
Responsável: I'.&L 

Daniella Borges Silvério Ferreira 

Relatório Final -Processo no 53670.002102102 Local: Amaralina UF: GO Página 6 de 7 
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.:?Ex .-:- 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

PROCESSO: 53670.002.102/2002 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por I L 

despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 1 

Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQl3912009 (fls. 235 a 239) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de Amaralina, no município 
de Amaralina, Estado do Goiás, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a 1; 

' /  

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das I 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 1 

I 
2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nU91 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária de Amaralina foi a única a demonstrar interesse 
na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

IÍ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 -Brasllia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: iI:\ 
I 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo I 

i1 

2,; .. 
, r ~ r ~ ' f k ~ i ~ 1  DAS I .O~~$~JI;~' .IL'P,~~*:-~ 

as atas de constituiçáo e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestaçóes de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoaq 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 

li 
Lei nQ99.12, de 1998. 

I 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. i 

coordenadora!-Geral de Assuntos 
Jurídicos de ~ d m u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



PORTANA Nc 930  DE i 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O ISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53670.002.10212002 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTINO 0860 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

1 > 
I 
E - 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Amaralina, com sede na 
Praça Adolfo Ferreira, no 611 - Centro, no município de Amaralina, Estado do Goiás, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 13" 55' 19" S e longitude em 49" 17' 47" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRON~CA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53670.002102/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 930, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 28 subseqüente, e consoante o disposto no fj 3" do art. 223 da 

\ 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 2 7 de outubro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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,--&I MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 3 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, A 

Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

e REFERÊNCIA: Processo no 53670.002 10212002. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Amaralina, na 

localidade de Amaralina, Estado do Goiás. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 3~ de i ]i,(3 ~l'- de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Seiviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 5 de de 2011. 
,-. 

DERMEVALWUILV~J ---=- JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 1 141201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. , 

I/'' 

a, 3 de - de 2011. 

LBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53670.00210212002- 1 Informação no 114 I201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA U N  IÃO 
CONÇULTORPA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO NINIST&RIO DBÇ COMUNICAÇÕES 
GABlNETE DA CONSULTOR~AJUR~BICA 

COTA nQ 267/2011/WZ4CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53670.002102/2002 (Cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMARALINA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicapão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PAi?ECEW/,liGU/C~N~UR-MC/MGT/NQ 0860 - 1.08/2009 

desta Consultoria Jurídica 5s fls. 241 a 242, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicíivel. 

Dessa forma, encaminho o p roceç~o  a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 2 8 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 02 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de janeiro de 
1 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00457 201 1 
- 53000.037947/2007 

MC 00458 201 1 
- 53000.001 77512003 VOL. I e I1 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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